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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 661, de 21 de julho de 2010, que 
outorga permissão ao Sistema Torre de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guarani d'Oeste, Estado de 
São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

24/04/2013 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

i 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 201 O - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 201 O - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval- MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010- Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM n2. 124/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 128/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Guarani d'Oeste, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que ao Sistema Torre de 
Comunicação Ltda. (Processo nº 53830.000237/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 10 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 661 ,DE 21 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000237/2002, Concorrência nº 128/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Guarani d'Oeste, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

( .... -. __ .. _----- --._--- --~ --- --- -- -- - --- --- - -.-- ---.-

I 
INTERESSADO: I SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇAO L TOA 

I 230 - Radiodifusão· Frequência Modulada 

I-A-S-S-UN-T-O-: --!: Edital de Concorrência nO 128/2001 
I I CAT-SP 15/04/2002 53830.000.237/2002 

OUTROS DADO~' 

GUMi/1\J, J) 108rrt (~ 

I 

CÓDIGO: 

.025 fIIi&-----"""""'JI'---------------------J MOVIMENTAÇÃO 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA. SEQ SIGLA CÓDIGO 

01 C~\· .e;;,o 15/ABR/200 15 

02 (?6" /1 /1 • J ,r-, t- ! li .. ;)/ lo'~ .. . { ~ 

-
16 

03 !t;/J 17 IllQAA, ~ IA 'lclf/f-fP 17 

04 ~'tI- @ I ;(I/i!;J!llb1 If;tof/lp 18 

05 [;êbO CI'1 ';20 I {J t IfO 19 
'-.! 

06 I I 20 

'i7 I I 21 

08 .. I I 22 
, 

09 I I 23 

10 I I 24 

11 I I 25 

12 I I 26 

13 I I 27 

14 I I 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO' 

ANEXOS: 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 
"'"~; ;:- !..... ..~"" ..•• ; .•.• ,. ("": (':' :-", : .•... ;. ~ •••...•.. \ ~":. 

i ::.:.~: :"; . -:':: ~.::; ,:.:':.. r '~.,,: 1 •• .,: :.) (~ _.::: l 

Delegacia no Estado de São Paula 
C.:. '-. ' .. ) , .• i\ L L ....... 

Nome do Interessado: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TDA 

04.367.080/0001-79 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Assunto: Edital de Concorrência nO 128/2001 

Endereço: 

Localidade(s) Pretendida(s) Guarani D'Oeste 

Herculândia 

Holambra 

Igaraçu do Tietê 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

Setor Solicitante: CAT-SP 

PaulolSP .. 

Número: 

Bairro: 

UF: CEP: 

Data: 15/04/2002 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001. SSR / MC 

Razão Social 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TDA 

·CNPJ 

04.367.080/0001-79 

Localidades 
Guarani O'Oeste 

Herculândia 

Holambra 

Igaraçu do Tietê 

útÍ.(ll 'J 0.7... 2 ( , ~ '.00 

\ 
\ 

\ 



'Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicacões 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 128/2001 - SSR / MC 

, ' ... ~::', ,:.i:\'. 
'"', .. ,,,,~ 

Data da Concorrência: 15/04/02 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.367.080/0001-79 

W IADALBERTO VIEIRA GOMES 11 14. 170.300-3-SSP/SP 

Assinatura: 1 L--___ &_~_1 ___________ _ 
Rubrica: 

[1],-----1 ___________ 1'-----1 _____ 1'-----1 __ 

Assinatura: 

'--__________________ ---11 Rubrica 

Guarani D'Oeste Igaraçu do Tietê 

Herculândia 

Holambra 

odos os documentos assinados por Vsa. Senhoria. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 .. SSRlMC 

íNDICE 

01- CONTRATO SOCIAL - (fls. 03, 04,05 e 06) 
02- DECLARAÇÃO ANEXO" - (fls. 07, 08, 09 e 10) 
03- COMPROVANTE NACIONALIDADE - (fls. 11 e 12) 
04- CERTIDÃO CiVIL - (fls. 13 e 14) 
05- CERTIDÃO CRIMINAL - (fls. 15 e 16) 
06- CERTIDÃO DE PROTESTO E TíTULOS - (fI. 17) 
07- CERTIDÃO JUSTiÇA ELEITORAL - (fI. 18) 
08- BALANÇO PATRIMONIAL - (fls. 20 e 21) 
09- CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA - (fls. 22 e 23) 
i0-INSCRIÇÃO CNPJ - (fI. 25) 
11- INSCRiÇÃO ESTADUAL - DECA - (fls. 26, 27 e 28) 
12- INSCRIÇÃO MUNICIPAL - (fI. 29) 
13- CERTIDÃO INSS - (fI. 30) 
14- CERTIDÃO FGTS - CRF - (fi. 31) 
15- CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL RECEITA FEDERAL - (fI. 32) 
16- CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL - (fi. 33) 
17- CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL FAZENDA ESTADUAL - (fi. 34) 
18- CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - (fI. 35) 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 .. SSRlMC 

JURíDICA 

CONTRATO SOCIAL - (fls. 03, 04, 05 e 06) 

DECLARAÇÃO ANEXO 11- (fls. 07, 08, 09 e 10) 

COMPROVANTE NACIONALIDADE - (fls. 11 e 12) 

CERTIDÃO CíVll - (fls. 13 e 14) 

CERTIDÃO CRIMINAL - (fls. 15 e 16) 

CERTIDÃO DE PROTESTO E TíTULOS - (fI. 17) 

CERTIDÃO JUSTiÇA ELEITORAL - (fI. 18) 
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SISTEMA TORRE DE ( 
JUCESP PROTOCOLO 

163044/01-6 
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""" I "1 ("" I' f, ti ,\ f'); 
0",. f,' ", 'i "I "_", I, ...,. I, V ~' ~"" , .. 

__ CO_NTRAT! ~ II ll~" 
ADALBERTO VIEIRA GOMES, :síleiro, solteiro, Empresári~: C' .. tb~ 

~!f":':"':::"':""::~:~4==~ te à Rua Seis nO 282, Santa Fé do Sul/SP, cep 
AfMÍ1!tj,QG~!8eAlel13é!!~~~~M'~"~'W:: 775·000, portadorda CJ N° 14.170.300-3 SSP/SP e CPF NC?::'>, ' :,:'" 

048.528-74; SILENE MARTINS, brasíleira, solteira, ";,",,',,\, :'-~',/ 
\ , ~.""" 

ria, residente à Rua Quatro nO 1.677, Santa Fé do 
, CEP 15.775-000, portadora da C.I. N° 30.670.656-8 e 

N° 213.562.318-02, constituem uma Sociedade por Cotas 
"',I "~gnadO Responsabilidade Limitada, que se regerá pela legislação 

o ubst. 'd' H • 

,screven~ e sob as clausulas e con lçoes segUintes: ____ ~>~""'-"~~'-

-i"'l.'';'''A-~~,~~ girará sob ~ denominação social de SISTEMA TORRE DE 
I'III ...... I-\' ... M!U L TOA e terá como principal objetivo a instalação e execução de Serviços 

Sonor:a, ,ou de Sons e 'Imagens; seus serviços áfins e correláfos, bem como -
de Repetição e Retransmissão de Televisão. 

CLAUSULA 11 - A Sociedade terá sua sede na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de Sã 
Paulo, situada à Rua Onze nO 1.412, Santa Fé do Sul/SP, CEP 15.775-000, podendo 
critério dos sócios, instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências em qualquer parte 
do território nacional. ' 

CLÁUSULA 111 - O Foro da sociedade será na Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, 
por mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato social. 

cLÁUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, podendo 
esta sei dissolvida a qualquer época pelo consentimento dos sócios que representem a 
maioria do capital social, observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da 
legislação específica. 

cLÁUSULA V - Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão, entre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA VI - A Sociedade não será dissolvida, nem entrará em liquidação em caso de 
morte, retirada, falência, insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação de 
qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço geral na 
Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias após o evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou 
aos representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 

cLÁUSULA VII - O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), representado por 
15.000 cotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, e fica assim distribuído entre os cotistas: 

COTISTA COTAS VALORR$ 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 10.500 R$ 10.500,00 
SILENE MARTINS 4.500 R$ 4.500,00 
TOTAL 15.000 R$ 15.000,00 

',,' : 
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CONTRATO SOCIAL DO SISTEtvlA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA t1. 2 
''''P:::''''''-·, 

cLÁUSULA VIII- A subscrição e !ntegralização do capital social dar-se-á em moeda corrl'~i~~ 
naCional, no momento da formaçao da sociedade. {fi . ' ... '. :, 

! 
,. , j 

CLAUSULA IX - A responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 2° in fine do DecrelQ'r1'; " ".",,/ 
3.708, de 10 de janeiro de 1.919, é limitada à importância total do capital social. >".::\:,'\'o;:,'? .,./ 

" ,,_, .;.~,,:,~' ... ~ .. J 

CLÁUSULA X - As cotas representativas do capital social são incaucionáveis a estrangeiros 
ou pessoas jurídicas e inalienáveis, a estrangeiros, dependendo, qualquer alteração 
contratual, bem como qualquer transferência de cotas, de prévia autorização do Poder 
Concedente. 

cLÁUSULA XI - As cotas em que se divide o capital social são nominativas e indivisíveis, e 
para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA XII - A propriedade da empresa é privativa de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, aos quais caberá responsabilidades por sua administração e 
orientação intelectual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a participação 'de pessoa jurídica no capital social da 
empresa, exceto a de Partido Político e de Sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação referida no parágrafo anterior só se efetua' 
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capit . 
social. 

~'-A"<''\''''I:,w:uLA XIII - Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizad , 
~l:!>,õJ"I'll5li;r/1! de dez anos, provada essa condição, e a investidura nos cargos, somente pode 

depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Q,*~~l'9uLA XIV - O quadro de funcionários da Sociedade será formado preferentemente e 
ou, constituído, aos menos de 2/3 (dois terços) desses trabalhadores. 

, ULA XV - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados da operação dos 
HJ"Ii<',rn".ntr", transmissores, somente serão admitidos brasileiros, ou conforme estabelecido 

e 14 do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

XVI - A sociedade será administrada por um ou mais de seus cotistas, sob a 
minação que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissíveis por deliberação de 

sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Clausula XIII 
deste instrumento, aos quais compete, in solidum ou cada um de mzr si, uso da 
denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a Lei confere aos dirigentes de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de 
garantir o funcionamento da empresa. 

CLÁUSULA XVII - Fica indicado para gerir e administrar a entidade, sob a denominação de 
Sócio-Gerente, o cotista ADALBERTO VIEIRA GOMES eximido de prestar caLjção de 
qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA XVIII - O Sócio-Gerente, depois de ouvido o Poder Público Concedente,'p-;;Ci';;'ra; 
em nome da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão 
administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina 
os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, só poderão 

o rgados exclusivamente a brasileiros. 

~4OJX/jiP. 

/\ /1"" 



.. ' 

~.' 

o 
o 
N 

N 

N. 

',:to. 

·I""l 
~>. 

r"O'~ 
C\l 
~,-

{X) 
{~) 

~- .~ 

·~t(~~ 
i .. ~~~:!;; 

:.' li 

.'" 
.! 

-.J'" 

,: ,~ -, ' 1 ::" 

t" ,;.: 

. ; 

'ri 'I ,.; ,t '( ~.~ 

": 

'. ' 

.~ I • ' 



CONTRATO SOCIAL DO SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA t1. 3 
05 
~ 

cLÁUSULA XIX - É expressamente proibido ao Sócio-Gerente, aos procuradores nomead9s·'-,''':'·;", 
para gerir e administrar a Sociedade e aos demais sócios, utilizarem-se da denomin~çã,()i.té3t~,,~\. 
social em negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assi~,..---.J \ 
como em nome da sociedade prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, a~ndé::l~ ) 
q~e deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponham em risco o seu patrimôili~;',,~,,:""",~"'" 

~':·,&·~l ,; .";:~:,.~'~. '~~~T~J . 
cLÁUSULA XX - A título de pró labore, o Sócio-Gerente poderá retirar mensalmente 
importância fixa, convencionada entre os cotistas, que representem a maioria do capital 
social, para viger num determinado perfodo, de preferência coincidente com o encerramento 
do exercício social, o qual não sendo inferior ao salário mínimo, não ultrapasse os limites da 
sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo considerado, 
para todos os fins, como encargos operacional da empresa e, como tal, dedutível da receita 
bruta. 

cLÁUSULA XXI - As cotaS são livremente transferíveis entre os cotistas, desde que haja 
prévia autorização do Ministério das Comunicações. O preço de cada cota, neste caso, não 
ultrapassará o resultado do Ativo Líquido, apurado em Balanço, pelo número de cotas, 

CLÁUSULA XXII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social. Após o que, deverão notificar por escrito a Sociedade, discriminando o preço, forma e 
prazo de pagamento, para que seja através dos sócios, exercido ou não, o direito de 
preferência dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da notificação. Decorr 

"'ui UJ~razo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as cotas poderão s 
,j g ~ transte!idas sempre após a autorização do Poder Concedente, 
;5'0 8 c ' 

r-UCU;:: O,ID§l: 

') N :;;. 7; Cru~~L!LA XXIII - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o herdeiro, a 
fcfdp~d'e de optar entre: 

!'.i~ r'a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a 
j~' aprovação de sócios que representem a maioria do capital e a prévia autorização do 
-. Poder Público Concedente; ou; 

o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão de 
~~.:.Ji cotas, de acordo com os termos da Cláusula XXII, condição aplicável, caso por 

qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

LJ~I!fl"l\,'mn->ULA XXIV - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as cotas 
do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 12 

prestações mensais, iguais e sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por cento) 
ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à Sociedade de autorização 
judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente, 

cLÁUSULA XXV - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será permitida a 
transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, no período de instalação da 
estação e nem nos 05 (cinco) anos imediatamente subsequentes à data de expedição do 
certificado de licença para funcionamento. 

,', ,,;~,~~éÍ-ÁuSULA XXVI - O instrumento de alteração contratual será assinado por sócios que 
'''!'':t:ye-presentem a maioria do capital social, e havendo sócio divergente ou ausente, constará do 

instrumento de alteração essa circunstância para efeito de arquivamento no órgão Bf!blico 
~~ _.-

competente e ressalva dos direitos dos interessados. (~~~~~.::-'~ 
. - , ---._-.. "3-- _.-' 

cLÁUSULA XXVII - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual-~~al- -=~ 
levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
s - o repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas, a distribuição 

__ 1-'7 ofo<9v1 5 ~ #( 6{(~ <)l:J",~"'7cMt,J, 
~!\/ ,) 



i' 

" ) 

• ,~, 

I 
I 

N 

N 

\ 

~*'" • ".o'. 
e. 

j"r::'t. 4;<" 

~"~ 
[,",,,,, 

(\J 
i',~ 

C() 
~~) 
, , 
,; < 

N 
~,{.'~ 
(~'~~~~~ 
.\: ..... >,.:.' 
i"..; .',' ~.~ 

~~t~:~ 
.::~j 

~I 
t;:';:: 

I ',1 \ 

" 
./ 

'.', ".' •. :I. J ' •• :':' , , '." il," 

'1,,' ~/ ,,' " \ :',l ,) j 
• '- _ •• ~!~ •• 

/. 

,.1' 

. ; 

,y 

',: 

. , 

, I 

~ .\ 

.J 

" i 

, 



CONTRATOSOCIAL DO SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA fi. 4 

dos lucros será sempre sustada quando verificar-se a necessidade de atender as despesas 
inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das estações. 

cLÁUSULA XXVIII - A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga a cumpri 
rigorosamente as Leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem 
feitas pelo Poder Público Concedente, referentes à radiodifusão. 

cLÁUSULA XXIX - O início das atividades da Sociedade ocorrerá na data do respectivo 
registro deste instrumento no órgão competente. 

cLÁUSULA XXX - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos 
em Lei que impeçam de exercer a atividade mercantil, ou nas restrições legais. 

cLÁUSULA XXXI - Os casos nãó previstos no presente contrato social serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das Sociedades por Cotas 
de Responsabilidade Limitada, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que 
disciplina a execução dos serviços de Radiodifusão. 

CLÁUSULA XXXII - Não sendo, ou deixando de ser permissionária ou concessionária do 
Serviço de Radiodifusão, poderá alterar o contrato social sem a prévia autorização dó Órgão 
Público Competente. 

E, assim, por estarem, justos e contratados, de comum acordo firmam 
este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, no anverso de 04 (quatro) folhas, 
o juntamente com as testemunhas presenciais 

Santa Fé do Sul-SP, 15 de Março de 2001. 

ADALBERTO VIEIRA 'GOMES 
Sócio-Gerente 

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO 
OSVALDINIR PICOLl " TAElELlÃO 

RUA SETE 1038 FONE/FAX: (017) 631A105 
Sc\Ní~. FÉ DO Si 11 .. SP ~ 
,,, .. ,'0,,,,,,,[: .. ; .. (.! ... " : 1 .~ ................. .. 

Sócia 

tJk~5~ Z~c:'7 
NOME: DELSON TERRIM MEKJDES 

RG: 7.720.148 SSP/SP 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade GUARANI D'OESTE, Estado de São Paulo, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Iei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Santa Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

d 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 

Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528~14 
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ANEXO 11 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado, dirigente da SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO l TOA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade HERCULANDIA, Estado de São Paulo, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Santa Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 

CPF N° 042.048.528~74, r~ , :, . 
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ANEXO 11 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado, dirigente da SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade HOLAMBRA, Estado de São Paulo, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Santa Fé do Sul-SP 1 12 de Abril de 2002. 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 

CPF N° 042.048.528 .. 74 
-,! 



ANEXO 11 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado, dirigente da SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade IGARAÇU DO TIETE, Estado de São Paulo, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Mun!cípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e ' 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

S~~ta Fé do SUI-~~ 12 de Abril de 2002. 

, O 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 

Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-14 'f 
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CARTóRIO DISTRIBUIDOR 

SANTA Fit DO SUL 

.. Q1 
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ADALBERTO VIEIRA GONES", 

TEN VALIDADE NO SEU ORIGINAL - PF:OV # N9-2B/98~ 

A fi Fc, do l'i_J.!.._~.Q.. ____ ._ .. __ . __ ._ 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 

-::;,;:~ 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J 

Nome Adalb t V - - DISCRIMINAÇÃO 
_,., er O l.el.ra Gomes Extração de Cópia Reprográfica 

RG 14.170.300-3 I CGC/CPF 024.048. 528-74 Certidões em Geral 

Nº do Processo I Unidade Distribuidor Segunda via de Crachá 

Endereço Rua 06 n Q 282 Inscrição em Concurso Público no T.J. 

CEP 15.775-000 . I Comarca Santa Fé do Sul Venda de Materiallnservível 

-
Histórico Venda de Material não Indisp. 

. "Fé e~~Wu Requerer Certidão Civil. e {j,fe0, de S5l1ta. J 
o tr." uições e Doações Pecuniárias 

-.~ 

@Ui IHstdbu1<}ã.O i!ti'""(\!.~.contida em Banco de Dados 
f@'}M 1 va. da 

~irlei Da.~tc eM ~nformação Via Telefônica 

Esere 30S4A1-S 
Outras Dlllot: 

Tota I 

l' Via - Fundo Especial de Despesa Autentic~l;lifliânica 
2' Via - Depart. Téc. de Finanças. Orçamento e Contabilidade - . 1147 05Aor200ê 055 
3' Via - Unidade Geradora do Serviço 
4' Via - Interessado/Contribuinte 

Código Valor 

~()~ 7.m 

" 

-

7,00RD 016 
50.15.031 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

-~~-
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

Nome DISCRIMINAÇÃO 
Adalberto Vieira Gomes Extração de Cópia Reprográfica 

RG 
14.170.300-3 I CGc/CPF042.048.528_74 Certidões em Geral 

NQ do Processo I Unidad'b" t "b "d Segunda via de Crachá 
~s r~ u~ or 

Endereço RL1a 06 n2 28~ 
Inscrição em Concurso Público no T.J. 

CEP 15.775-000 . I Comarca Santa Fé do Sul ven~~ de Material I nservível 

Histórico ~e 9,1-..de Material não Indisp. 
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3' Via - Unidade Geradora do Serviço 
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NO.PEDIDO:******1I1 

CARTÓRIO DE PROTESTOS E TÍTULOS DE SANTA FÉ DO SUL 

Osvaldinir Picoli 
Tabelião Designado 

J õse A Ives Gomes 
Substituto do Tabelião 

Rua Sete, 1038 - Caixa Postal 17 - Fone: (017) 631-4105 Cep: 15755-000 

C E R T I DÃO 

O TABELIÃO DO CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 
FÉ DO SUL, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A E D A 

a pedido de:ADALBERTO VIEIRA GOMES RG 14170300-3 
que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de:ADALBERTO*VIEIRA*GOMES***************************************** 
BEBMCFSUP WJFJSB HPNFT 
CFCNDGTVQ XKGKTC IQOGU 45 
CPF**042048528j74**********RG***14170300-3************* 

no periodo de CINCO ANOS anterior a 31 de MARCO de 2002; 

Eu, FLAVIO ROBERTO MASSARO Pesquisei. 

Eu, FLAVIO ROBERTO MASSARO Conferi, e a expedi 

Eu,OSVALDINIR PICOLI Tabelia'o Designado, 

SANTA FÉ DO SUL, 1 de ABRIL de 2002 

Cl Osvaldinlr Pícoll- Ta~e~\Iã~O;De~s ~~~;;;;;;;;ti~~~~~fr'tci1~~~~=~i Cl José Alves GomBS . Substituto d 
Rua Sete, n." 1.038 - Santa 

Tels. 05-

A presente certidão só se refere ao nome e numeros como ne 
não abrangendo diferentes, ainda que proxlmos, semelhantes ou 
de erro de grafia no pedido respectivo. 

Emolumentos 
****3,10 

Estado 
****0,99 

Serventia 
****0,62 

Apamagis TOTAL 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME NO 

* * * * O , O ,ª..~~~~J5..:J:.~~* 4, 7 4 
C~~~ ç:~;:~~~:-~,~~ 

CERT I FI CADO'~'.=~/":"'-=:::',<;·::::::-- <? 
~~-~. __ .. ~ " 

~'=o.. __ _ 

~-~--.-"-, 

. ;t;~'i 
'. · ..• ·~~I;: \a ~.,. ""< 

, , .. -



CE-37 

Juízo da 187u Zona Eleitoral 
COMARCA DE SANTA FÉ DO SUL 

Av. Conselheiro Antonio Prado 1662 - CEP 15775-000 - Tel. 0 11
'" 17 631 2895 

SANT A FÉ DO SUL - SP 

ABRÃO DE HOLANDA, 

Chefe do Cartório da '1 87a Zona Eleitoral do 

Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

C E R T I F I C A, em face dos assentamentos existentes em 

Cartório, que ADALBERTO VIEIRA GOMES, nascido(a) aos 14 de Maio de 1963, em 

Santa Fé do SuI/SP, filho(a) de Manoel Alves Gomes e de Lauricia Vieira Gomes, 

eJeitor(a) inscrito(a) nesta Zona Eleitoral sob o n° 48291670167 na 6~ seção, com 

título expedido em 04 de Setembro de 1989, está quite com a Justiça Eleito~1. Nada mais. 

O referido lá verdade e dá fé. Santa Fé do Sul, em 1~ de FeXi~;~ 2002.~ 
f/ \J}\ 

~ ,Avelino Estevo da Silva, digitei e conferi. E eu, 'I ~, Abria de 

Holanda, Chefe do Cartório Eleitoral, subscrevo. ---
/ 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 .. SSRlMC 

BALANÇO PATRIMONIAL - (fls. 20 e 21) 

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA- (fls. 22 e 23) 

o') :2010 



JUCESP PROTOCOLO :10 .---279947/01-0 
",=.r"."w""·~~,··,,·,,,·,··,,·~·'"-"·""~~·'>'h-1SISTEMA TORRE Ot:: C{)MUN~C A~~.-., 
:t ~ ~\~ G lJ t~i\, F< j Rua Onze n° 1412 - Centro .~'::'~=~ 
.. ~,_~.'04"""".~",-,,-="J~' Santa Fé do SullSP - CNPJ n° 04.367.0 

.', 
, ' 

Insc. EstaduaI614.0~8.416.117 

BALANCO OE AEl:::R1UR..~ 

Valores que constituem o Ativo e Passivo, da firma SISTEMA TORRE 
COMUNICAÇÃO lTDA, estabelecida à Rua Onze nO 1412, na cidade de 
Fé do SullSP, devidamente registrada na junta Comercial do Estado de 
Paulo sob. O n° 35216872773 em 22/03/2001 e inscrita no CNPJ 
04.367.080/0001-79, a saber: 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONíVEL 
Caixa 
Total do Ativo 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
Integral izado 
Total do Passivo 

ATIVO 

PASSIVO 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 

Importa o presente balanço transcrito no Diário n° 01, folha 03, somado tanto o 
Ativo com Passivo a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Santa Fé do Sul, 17 de Abril de 2001. 

~ . i1 ~ 

• ///L fv[L 
MARíASíRLEI DE CARVALHO 

T eco Contabilidade 
CRC n° 1 SP 070260/0-9 

ADAlBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 

., \03_957/01 -7' .. 
I IU\II U\1\ 1\1\\ 111" 11\\1 I1III 11111 IUII UIII 11'11 IUI IUI 



JUCESP PROTOCOLO 

39739/02-8 

Valores que constituem o Ativo e Passivo, da firma SISTEMA TORRE DE 
COMÜNICAÇAO lTDA, estabelecida à Rua Onze nO 1412, na cidade de Santa 
Fé do SuIlSP, devidamente registrada na junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob. O nO 35216872773 em 22/03/2001 e inscrita no CNPJ nO 
04.367.080/0001-79, do exercício 2.002 ano base 2.001, a saber: 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONíVEL 
Caixa 
Total do Ativo 

PATRIMÔNIO lÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
Integralizado 
Total do Passivo 

ATIVO 

PASSIVO 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 
R$ 15.000,00 

Importa o presente balanço transcrito no Diário nO 02, folha 03, somado tanto o 
Ativo com Passivo a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Santa Fé do Sui, 14 de Fevereiro de 2002. 
/ 

MA IA SIRlEI DE CARVALHO 
Tec. Contabilidade 
CRC nO 1SP 

d 
ADAlBERTO VIEIRA GOMES 

Sócio-Gerente 

5.712/02-

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1II1 
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SANTA Fit DO SUL 

C E H T I D f!í O 

SlRLEI .DALVA .DA SILVA" E>:::· c v' (.;:!\) (·:·:·rd. i":"'" 
Chi·:"·"Í'i,';' do Ci:s i" tÓi'·:i. o .U:i. ~!i. tl""·:i. bi.l.:i.dDí'· 

C E F; T I F 

':::'{':~'L~ c: c\f'-:;~ {) ~,' C:t-S~. ]. j. \l\{~{::~~::':" ·f.t C !')i:{s ~.,. te!:: (-:.:. 

distribuiçdes de •• 1 ... 
\.1\':.' 

//~..,..,.-. 

UFA!_Et~tIA E 

CDt~COF:DATA U !r de janei~D de 

SISTENA TÓRRE DE CDl"1UNICAÇ~o. LTDA" 

NADA MAIS~ 

1::"'~:::'1J .', ...... ,,. ...... , 
1 ••• ,., f ~ ....................... I ..... - •• ~.,- " 

digitei~ Eu~ _____ . 

SILVA)~ escvevente-chefe, OBS~ ESTA CERTID~O 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 

~ 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J 

Nomt;ISTEM.A. TORRE DE COMlJNICAÇÃO LTDA 
DISCRIMINAÇÃO 

Extração de Cópia Reprográfica 

RG 16~~§67.080/0001-79 Certidões em Geral 

N" do Processo I Unidade . 

Distribuidor 
Segunda via de Crachá 

Endereç"Rua 11 nO 1.412 
Inscrição em Concurso Público no T.J. 

' . 
CEP 15.775-000 . . I comar~ , , anta Fe do SUl 

Venda de Materiallnservível 

Histórico Venda de Material não Indisp. 

Requerer uma Certidão de Falência e Concordata. Contribu~?.)S e Doações Pecuniárias 

ãeSan.~ ~rÍIo~~~f{1fontida em Banco de Dados 

C ro.a.'tC'30 . i1oU1(}U P~~lTII5fuJ1t1ifTiílefônica 
O Distt 
fe<{IíO. 1)a.1 'J a. 

~~ ~. 't1e 1. ~t@ 
1. Escte :?!$. 14.u.~lj T o t a I 

1" Via - Fundo Especial de Despesa .... 
!L::: 2" Via - Depart. Téc. de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

3" Via - Unidade Geradora do Serviço 
4' Via - Interessado/Contribuinte 

Código Valor 

202 7.00 

, 
" 

50.15.031 

.' /r'~,,) 
'Ç',.: .. ~i \c; 
'\~~'<,-.... -_:./'/" 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 mSSRlMC 

UlARIDADE 

INSCRiÇÃO CNP J - (fI. 25) 

INSCRiÇÃO ESTADUAL - DECA - (fls. 26, 27 e 28) 

INSCRiÇÃO MUNICIPAL - (fi. 29) 

CERTIDÃO INSS - (fi. 30) 

CERTIDÃO FGTS - CRF - (fi. 31) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL RECEITA FEDERAL - (fi. 32) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL - (fi. 33) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL FAZENDA ESTADUAL - (fI. 34) 

CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - (fI. 35) 



REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ~ CNPJ 

79 

NOME EMPRESARIAl 
ISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIçÃO DA ATIUIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de radio 

CÓDIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

LIL_~_U~_A_l_~_UR_O ______________________________________________ ~1 INt~~2° 

DATA DE ABERTURA 
22/03/2001 

IICOMPLEMENTO 

VAL IDADE DO CART 

30/06/2003 

LIC_f_57_7_5_-_o_o_o ____ ~1 LIB_~_~~_T_R_~_OI_5_T_R_IT_O ________________________ ~11 LM_~_~_N_{A_P_I~_E __ D_O_S_U_L __________________________ ~I ~ 
CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 
TEL: 017-6312495 

ESPECIAL 

' .. 0 



/ 

Serviços Contribuinte - Consulta: DECA 
J-6 

Página 1 d~ 

~;Cln~n:-~ j}.':i [(I(i'tl';) 

tJ~' Sl~~\ f!-:'UhJ . 

Contribuinte 

Inscrição Estadual 
1614.088.416.117 
Nome ou Razão Social 

Situação 
1 CONTRIBUINTE ATIVO 

1 SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TOA 
Nome Fantasia 
I SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
CNPJ NIRE 
104.367.080/0001-79 135.216.872.773 

J 

Posto Fiscal DRT 

Data da Situação 
120/04/2001 

Início de Atividade 
120/04/2001 

I PF: 614 - SANTA FE DO SUL I DRT: 08 - SÃO JOSÊ DO RIO PRETO 
Tipo de Estabelecimento Franquia CNPJ Franquia 
MATRIZ NENHUMA 

Tipo Jurídico 
I Sociedade por Quotas de Responsabilidade 

120/04/2001 I NORMAL RPA 
Início de Regime Regime de Apuração 

1 NÃO 
Substituição Tributária 

CNAE Descrição do CNAE 
19221-5/00 I Atividades de rádio 
DataCNAE 
120/04/2001 
CPR Normal CPR-ST Data CPR 
11031 120/04/2001 
Data de Expedição Vigilância Sanitária 

Data Protocolo Protocolo Cetesb Data Cetesb licença Cetesb 

000 Fone Telefone 000 Fax Fax (::~.3~, 
1~(0~1=7)~-""1-63-1--2";"'49-5--------""'1 ---"""1'1-----------'---' --..,--r~~'~-~-
E-mail 

tO, . fazenda. sp. gov. br/ contrib/pedconsulta 12/04/2002 



Serviços Contribuinte - Consulta: DECA 

Tipo CRC CRC Documento 
I Contabilista 11 SP070260/0-9 1438.981.068-53 

I RUA 
Tipo 

111 
Logradouro Número 

11.412 
Complemento Bairro I Distrito CEP 

I CENTRO 115.775-000 
Município UF 
I SANTA FE DO SUL Isp 

Participante 'I 2-010 

Tipo de Participação 
ISIM 
Assina pela Empresa 

I Sócio 
Nome I Nome Empresarial 
I ADALBERTO VIEIRA GOMES 
CPF RG 
1042.048.528-74 I 141703003SP 
Tipo de Logradouro 

1 RUA 06 
Logradouro Número 

I RUA 1282 
Complemento Bairro I Distrito CEP 
I CASA I CENTRO 115.775-000 

I SANTA FE DO SUL 
Município UF 

Isp 
000 Fone Telefone 000 Fax Fax 
I I I I 

Data desta Situação 
I Ativo 
Situação 

120/04/2001 

Participante 2 

I Sócio 
Tipo de Participação 

ISIM 
Assina pela Empresa 

Nome I Nome Empresarial 
I SI LENE MARTI NS 
CPF RG 

;L't 
Página2d~ 

=12~1.;;..;3.~56;;;.;;;2~.3;...;1..;;;.8-..;;;0.;::..2 ___ ~_~ __ --L1..;;;.30;;.,;;6;..;..7..;;..06;;.,;;5;.;;;6...;;-8;.;;;S.:..P ___ ~~ ___ ~J-___ 
~Ti~p~o~d~e..;;;L~o~g~ra~d~o..;;;u~ro~ __ ~L~o~g~rn~d~o~u~ro~ ____________________ ~N~ú~m~e~ro~----_~~~ 
~I R_U_A~ ______ ......... I.;;..;R;.;;;;.U;...;A..;;;0..;..4 ___ ~ _________ .l-I1,;..;;6..;..77~ ___ ···-..II~·-__ ~--~) 
Complemento Bairro I Distrito CEP 
I CASA I CENTRO 115.775-000 
Município UF 
I SANTA FE DO SUL I SP 
000 Fone Telefone 000 Fax Fax 

~~~rt.a .fazenda.sp.gov. br/contrib/pedconsulta 12/04/2002 



Serviços Contribuinte - Consulta: DECA 

1(017) \631-3645 
Situação 
I Ativo 

Data desta Situação 
120/04/2001 

12/04/2002 

;)8 
~ 

Página 3 de: 
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---------------------------------------------------------~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO 
Secretaria Municipal de Finanças 

Exercício 

2.002 , 
A 

Para Localização e Funcionamento 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTOA 

Comercial 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 

Atividade Principal 

ATIVIDADES DE RADIO 

Acessória 

RUA 11 
CENTRO 
SANTA FE DO SUL 

Observação 

SP 

Nr 1. 412 

Inscrição Municipal L 

Havendo qualquer alteraçao nos dados cadastrais, requeira 
novo Alvará. 

7525 

lnício Atividade Código Atividade Area Utilizada (m2) Validade / 

11/04/2001 030400020 0,00 31/12/2002 

) 

C04~367. 080/0001-79 ~---l '----________ ----' L ______________ J 

Inscrição Estadual! RG 

~Ho~rá~rio~de~Fl-mc~iOJ-lan-lel-1to-------------------------------\ 

I de 2a a 6a das 8:00 as 18:00h/Sábado das 8:00 as 12:00h 

CONSUMIDOR 
IJA SUA NOTA FISCAL 

----~nter Afixado em Local Visível" 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

,/ 

~i [I; ::,; i.~ ~ ;'; '~~ ~':; :;~ ;;~ ;:~ i:i () lj; g ;:~ ~:;~! (;, /; :;;, ? t; Cl f'1 U l+i:b:~ n O L. [D n 
ENDERECO: RUA 11 ,1412 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SANTA FE DO SUL 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS lEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 19)1 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

BAIXA DE ~IRMA INDIVIDUAL, EXTINCAD DE ENrIDADE OU SOCIED0DE COM~RClnL OU 
CIi)II... : 

E CERTIFICADO, NA FO;MA DO DISPOSIT!VO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PArA A FINrL!DADE DISCRIMINADA, INEXIS1'E DEBITO IMPEDlfIVO A EXPEDICAO DESTA 
SERTIIro EM ~CME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS o 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VEN~A A SER CONSIDERADA DEVIDA, 

V~LI0A PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA E~PREsn, MATRIZ E fILIAIS. 

A ACEI1ACAO DA PRESENTE CEF;~T.rDr!u 

EXCLUSIVAMENTE PELO 
ESTA CONDIC.rONADA i:':i i,)EF: I ;':'1 cnCi',)U ))E:: S\.J(:j 

!N1ERNEl NO ENDERECO: 
w previdenciasacial.sov.br, OU JUNTO n PREVIDENCIA SOCIAL, DEVENDO SER OBSER 
VAnn n FINnLID~rE PARA QUAL fOI EMITIDA~ 

//' 
_// 

EMIltDA EM. 1~ DE FEVEREIRO DE 2002. 
Iv! (:'; 1 'I:Dn ?Oi:ç '::)\?, D 1t/:;::: Dn :Ün'rn D([ :::;1)('1 [:f .. tI:3~:)n(), 

PREVIDEXCIA SOCIAL,n SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILE!RO. 

, . 

(71 '''197, 
, "-.'- '""~=-'"'~~~~"./ •• ,~, 4''".<>. ~- ---~"~"H_/""""""""" •• ~,:~ 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade - CRF 

Inscrição: 04367080/0001-79 

Razão Social: SISTEMA TORRE DE COMUNICAçãO LTDA. 

Endereço: RUA ONZE 1412/ CENTRO / SANTA FE DO SUL / SP /15775-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/03/2002 a 23/04/2002 

Certificação Número: 2002032500Q09484442005 

// 
Informação obtida em 14/04/2002, às 12: 15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

0'7 OI 0(0 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA 
NO ENDERECO <HTTP://WWW~RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 15/08/200-~~ EMITIDA EM: 15/02/2002 

CNPJ: 04.367.080/0001-79 / 
SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTDA. 
RUA 11 1412 CENTRO 
CEP: 15775-000 SANTA FE DO SUL SP 

DA SRF NA INTERNET 

NRO.: 5.210.953 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
r0NTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 

NSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

r-----------------------------------------------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+-------------------------------------------------------------------+ 

+------------------------+ CARIMBO/DATA E ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 
33 

Páginal d7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.367.080/0001-79 

Nome Completo 

SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTDA. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se 
a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para 
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão 
NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº- 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº-147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

/' 
Emissão às 16:36:33 do dia 12;04;2002 

Código de Controle da Certidão: 9082.EBA1.13SC.SDOF 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfu.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

. azenda.sp. gov. br/contrib/pedconsulta 
c~~--=-­

l2/04/2002'>"?~ _,O 

f) 
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GOVEENO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECEETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA I N. CERTIDAO I 
) ) 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA I 065/2002" I 
) ,-;~{'Ç!'~"--~ 'l 

DIRETORIA DE l-\FZRECADACAO I il '~- " ,'\\ 
~ --------------------------c-E-R -,~-i-;-~-~-----------------------{-- --- I) 
I - - ---- - --- --- --- - ----- - -- - - - -------- - ------- ------ -- -- -- -- --- - -- - ~\::';';:':'''::::,~''::.v' 
I CONTRIBUINTE - SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTDl-\ L . '::~)~mI~Y~"/-) 
I ENDERECO - RUA 11, 01412· CEP - 15.775-000 ( 
) BAIRRO ,- CENTRO MUNICIPIO - SANTA FE DO SUL ) 
I INSCRICAO ESTADUAL - 614,088,416,117 I 
1 C,G.C. - 04367080/0001-79 C,N,A.E - 9221-5/00 I 

1------------------------------------------------------------------------ I 
1 

I 
1 , 
I 
I , 
I 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICJ:-.1 / ICMS 
DIVIDA ATIVA ,ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO, 
* * * * * * * * * * 

* 
-k 

'k 

---=~~ * 
O 

repro~lrálica conforme 
~"",,,,Anl~lr1n do que dou fé, 

f" ~~ '.UTENTICIDADE 

* 
'k 

* 
* 

INSCRITOS NA 

I _ !8l II'CÁ" úesignado * 
I - 'abelião Subst 

'o - Escrevente * 
I -odes - E~eve"t_e * I 
I ,,, " o ~ce Ú\ \lY\. * I 
1 'k,'k,*,'k,*,'k,"','k,"','" ) 

1-------------- ----------------------------------------------------------( 
) FINALIDADE: REGULARIZAÇAO DE SITUAÇAO FISCAL ) 
I I 
1------------ -----------------------------------------------------------1 
I 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VZ-\LIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
I DE]\ILAIS DADOS INDICADOS" 
1 

I 2- FICA EESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER ,APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TEEMOS DA LEGISLACAO VIGENTE, 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA 
I CAT NR, 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) I 
1--------------------------------------------------------------------------~ 
I LOCAL DE EMISSAO: I DATA DE EMISSAO: ( 
I' POSTO FISCAL DE JALES I 18/02/2002 ____ ' ) 

1---EMi~i;;o-p~R~----------------------- ~---RES~~NS~ VEI, ~-~-~(t-- -- ~ ------! 
1 DJTONDl\TO I ADALTO MARTI,c j Ito Marti I 

I I A'.,a" RG f,l,S7e.S ' I * ---------- -- - -,- ---- - - -- ------- ----- - ---- -- - -- ------ -- _AEB____ tiG~)SCF81-'k 



Prefeitura Municipal 

_-SANTA FÉ DO SUL -----~---------t__:_\_:;t:==-__:_1!__.... 
CENTRO DE REGIÃO 

D. 

CERTIDAO 
.... 

NEGATIVA DE DEBITO 

CERTIDAO N° 164/2002 

Cert i f i co atendendo ao solicitado por 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA conforme o protocolo de 
número 610/2002-GER, que SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Inscrito no CNPJ 04.367.080/0001-79 encontra-se QUITE com a Fazenda 
Municipal, referente aos tributos municipais sujeitos a firma abaixo 
identificada: 

Inscriçao municipal: 
RUA 11 
CENTRO 

000000000000007525 
n° 1.412 

Denominaçaocomercial:SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
Atividade iniciada em 11/04/2001 
Atividade(s): ATIVIDADES DE RADIO 

Ficam, todavia, ressalyados os direitos da Fazenda 
Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados 
posteriormente. 

O referido é verdade e dou fé. 

SANTA FE DO SUL (SP), 02 de abril de 2002. 

ATIVA 

J (00087) ~ 



CONJUNTO N° 1 -

Localidade(s) de Prestação do Serviço: 
GUARANI D'OESTE/SP - HERC 
HOLAMBRAlSP - IGARAÇU neJ 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TO 

Con,junto n° 1 - Documentação de Ha 
:::::::~. bilitação Jurídica 

"Allll ... ll"'."" ........... " Econômico-Financeira 
ridade Fiscal 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 

CONCORRÊNCIA N.o 128/2001 - SSR/MC . ~ 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

;. . 

Aos quinze dias do mês de~bril de 2002, às 9:00h (n~ve horas), no Auditório da Delega~ia do Ministério 
das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n° 3073, Vila Mariana, São Paulo­
SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n° 63, de 05 
de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n° ,567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria nO 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissão para execução, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas localidades 
de Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do "Çietê, como especificado no Anexo I do Edital de 
Concorrência n° 128/2001-SSRlMC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 
Presença pelos Representantes Legais das Licitantes QU seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horário de comparecimento" à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Cômissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Propónentes, que 
foram convocados na mesma ordem de Chegada, çonforme Cartão de Identificação, sendo: 01 - RÁDIO 
TROPICAL FM LTDA, CNPJ n° 53.669.636/0001-97, Localidade(s): Herculândia, IgaraçU do Tietê, 02 - FM 
TELECOM LTDA, CNPJ'no 03.95~.609/0001-02, Localidade(s): Holambra, 03 - RÁDIO HARMONIA FM DE 
IGARAÇU LTDA, CNPJ nO 04.473.714/0001-78,.Lotalidade(s): Igaraçu do Tietê, 04 - MUCARE MARTINI & 
CIA LTDA - ME, CNPJ n° 59.723.528/0001-31, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 05 - SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA L TDA, CNPJ n° 04.463.126/0001-53, Localidade(s): Igaraçu 
do Tietê, 06 - EMISSORA NOSSA TERRA LTDA, CNPJ nO 01.838.983/0001-00, Localidade(s): Igaraçu do 
Tietê, 07 - EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO L TDA, CNPJ nO 01.810.833/0001-80, 
Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 08 - RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA L TDA, CNPJ nO 
04.376.347/0001-94, Localidade(s): Holambra, 09 - REDE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
CNPJ nO 04.958.231/0001-63, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 10 - RÁDIO 690 LTDA, CNPJ n° 
04.461.228/0001-30, Localidade(s): Holambra, 11 - RÁDIO 910 L TOA, CNPJ nO 04.461.290/0001-21, 
Localidade(s): Holambra, 12 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ n° 04.463.705/0001-04, Localidade(s): Guarani 
D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 13 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ nO 04.464.793/0001-50, 
Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 14 - AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 04.257.435/0001-77, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, 
Holambra, Igaraçu do Tietê, 15 - NOVA RÁDIO PIEDADE LTDA, CNPJ n° 03.633,515/0001-17, 
Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 16 - INTERNET CORP ,L TDA, CNP~ ~~ 04.200.856/0001-61, Localidade(s): 
Guarani O'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu do Tietê, 17 - RADIO E TV SERRA DA MANTIQUEIRA 
L TDA, CNPJ n° 04.398.557/0001-83, Localidade(s): Holambra, 18 - PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO 01.759.012/0001-67, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, 
Igaraçu do Tietê, 19 - H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA, CNPJ n° 02.438.397/0001-23, 
Localidade(s): Holambra, 20 -," RÁDIO CIDAOE DAS FLORES DE HOLAMBRA LTDA, CNPJ n° 

04.972.862/0001-37, Localidade(s): HOlambra, 21 ~ EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 
03.820.753/0001-31, ~ocalidade(s): Holárrbra; Igaraçu do Tietê, 22 - EMPRESA;Dt:: RADIODIFUSÃO AL 
CENTAURO LTDA, CNPJ n° 04.4n·.056/0001-85, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 23 - LTP 

OMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, 
olambra, Igaraçu do Tietê, 24 - '010 RMS LTDA, CNPJ n° 03.799.652/0001-26, Localidade(s): Igaraçu 
o Tietê, 25 - SISTEMA TORR COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 04.367.080/0001-79, Localidade(s): 

Guarani O'Oeste, Herculândia, bra, Igaraçu do Tietê, 26 - CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ nO 

(ATA DE REUNIAo - CONCORR~NCIA ti' 128.12'00'I.\!\sAAdCl de 15 de abril de 2002) 

0.,,:,; ..... . <FF .. . 
. ." . 



04.626.744/0001-77, Localidade(s): Guarani D'Oeste, Herculândia, Holambra, Igaraçu -do Tietê; (I 
todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificad 
número correspondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cart 
IdentifiGaçãQ; (V) rubrica dos ,invólucros fechados contendo aS Propostas Técnica e de Preço, por locali 
de execução do selViço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de n° 06, n° 08, 
e n° 22; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre nO 
0037463, Herculândia lacre n° 0031825, Holambra lacre n° 0037474, e para Igaraçu do Tietê lacre n° 
0037494; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre n° 
0037402, Herculândia lacre n° 0031805, Holambra lacre n° 0037447, Igaraçu do Ti,etê lacre n° 0037454; que 
ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em 
data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de 
chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica 
de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão 
de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de nO 06, n° 
08, e n° 22; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (69 folhas), 02 (36 
folhas), 03 (30 folhas), 04 (42 folhas), 05 (44 folhas), 06 (46 folhas), 07 (50 folhas), 08 (55 folhas), 09 (41 
folhas), 10 (38 folhas), 11 (46 folhas), 12 (39 folhasJ, 13 (50 folhas), 14 {43 folhas), 15 (37 folhas), 16 (56 
folhas), 17 (41 folhas), 18 (57 folhas), 19 (46 folhas), 20 (61 folhas), 21 (77 folhas), 22 (52 folhas), 23 (70 
folhas) 24 (27 folhas) , 25 (35 folhas) ,.26 (43 folhas). E, nada mais havendo la tratar, foi encerrada esta 
reunião às 11: 55 horas do dia 15 de' a,bril de, 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e 
achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pela Comissão de Representantes. 

.j 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉeNICO: :' 

~~ 
7 Ricardo deToled6 Piza Frange . 

Presi nte 

rdi 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

06 

08 

22 o A CENTAURO L TDA 
V OLIVEIRA NETO 
.974-0/SSP-SP 

(ATA DE REUNIAo- CONCORR~NCIA N' 128.12001-SSRJMC, de 15 de abril de 2002) 2 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

'\-<;.'-.-~~~ .,.c. ___ '; Delegacia no Estado de São Paulo 
DMC-SP 

CAT-SP ,em 16/04/02 

N° do Processo: 53830.000.237/2002 

Interessado: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇAo L TDA 

Fls.: ~ 3. 

deciocat 

1 - Nesta data, de ordem,fol'1uaTizei o presente processo, constituído, inicialmente, de Y ,;z folhas 

Ilumeradas sequencialmente de 01 a __ y_(;L_; 

2-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 

C011lisstiá de AssesslljJumento Técnico em Stio Paulo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JlJNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

lr3folhas seguintes, 
~ 

N° da folha anterior: L15. 
N° desta folha: ti l\ . 
N°s das demais folhas juntadas : LI 5~ a ~ '+ . 

C:\Ancelmo\Meus doeumentos\Termo de juntada,doe 



Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6591/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 128/2001 - SSRlMC 

Licitante: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.000237/02 

IResultadO: HABILITADA 
UF 

SP 
I SP 

SP 
SP 

Localidade 

Holambra 
Guarani dOeste 
Igaraçu do Tietê 
Herculândia 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 

Brasíli , 23 de julho de 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 

" "", 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COM1JNICAÇÓES SECRF..T~RIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFllS;\'O 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇ;\'O 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às1
5
:
OO 

horas, na sala de reuniões da 
Cotnlssão Especial de Licitayão, na Sobreloja do Ediflcio Sede do Ministério das comunicações, 
Blo«; "!'," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasm

a
, Disuit

o 

federal, reuniu-se a 
Com1ss_ao Especial de Licitação, criada ~ela portaria MC n' 8\1 de 29 de .dezembro de 1997, 
alterayoes subsC<\uentes, com a ~articipação de seU presidente, Manoel Eltas Mor

ell

., do seu V1ce.Pr~sidente Luiz remando Dolabela GuÍlUarães e dos membroS, Alexandre Antônio de 
SoU2a, Alvaro Augusto de souza Neto José Ancelmo Nogueira, p"nacl

eto 

Rodrigues Cordeiro e 
NapQleão Emanuel Valadares, com o ~bietivo de dar prosseguimento aoS uabalhos referentes à 

fase de h b'l' ~ d C ,..,' d' d ' 
a I 1laça

o 

e pro~onentes, com relação às oncorrenclas 11> lca as a segulr, 

compreendendo, enue outras, as atividades: (I). O Senhor presidente apresentoU para exame e apr~vação da comissão os resultados abaixo indicados relativOS à análise de documentoS de ~abllltação. (2) Após as devidas verificações, a comissão aprovou \lS conclusões contidas nos 
Resultados" constantes desta Ata autorizando o Presidente a -ássinÍl.lose edótat as providências 

necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser uatad

o

, o Presidente de~ por encerrada a presente sesSão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
ass? a pelos membros Titulares da comissão. O AneXO 1 é parte integrante da presente ata. 

A.LEXANDRE'ANTÔNI0 D 
. Titular 

I 

-U 1'0 DE SO-UZA NETO 

itular 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniÕes da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das ComunitaçÕes, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alteraçÕes subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-lóse adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitaçpes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conf9rme, vai 

a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA 
Vice-Presidente 

Titular 

,,/' ( ~. ~~r4 ANACLET ' -RODRÍG S CORD b 
Titular 

I 

ÁLVARO A 

t~~~ ~~~~ 
NAPOLEÃO EMA' UE15AL ~DADES 

Ti ular 

MARÃES 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

128/2001 

RESULTADO(S) N,O(S) 

6490,6495,6500,6505,6510,6515,6520,6525,6530,6535,6539, 
6543,6547, 6550,6553, 6556, 6559j 6563, 6567, 6574, 6578, 6582 , 

r 

,I 

6586, 6591 e 6596/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: .27/08/2002 - Seção 3 



: I 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO m CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, ju"ntei ao presente processo, além desta, as I \ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: LI 1-
N° desta folha: L/7J. 
N°s das demais folhas juntadas: II q a . t). q 

Brasília-DF, 0 de ---4~~~~~- de 2004. 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 



ANExom 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA CNPJIMF: 04.367.080/0001-79 Data: 12/04/2002 

Edital da Concorrência n° 128/2001-SSRlMC Localidade: Guarani D'Oeste UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (R) (RIA) x 100 

115 8,00 I 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos e'lo) I 
Programas de serviço noticioso (R) (DIA) x 100 

I 

115 8,00 J 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 
58 

(%) 
(RIA) x 100 

4,0 

oJ-



noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 
58 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente. 

Santa Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

~ 
ADALBERTO V/EIRA GOMES 
Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-74 

;~, 
, Ci", 
.- -::_~ 

ç; 
~" 

1 r,:;. 
~ -::;;: 

o 
Q) ,,' 

Zf!r~_ ... < ~_ 

,1~n_I:'.,l) ~:'l:11STITUTC 
.J~,f-.C' (-:;.::.c;'.r~\jEr-JT[ 

,-"' ~:: i:~-)r--:FI~\/L-=1'J n:: 

j5d~~~· 

Õ 
" 
co 

(0/0) 
(B/A) x 100 

4,00 

meses 
09 (No.yel 

0;;2-
~ 



ANExom 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA CNPJIMF: 04.367.080/0001-79 Data: 12/04/2002 

Edital da Concorrência n° 128/2001-SSRlMC Localidade: Herculandia UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115 8,00 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115 8,00 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 
58 

{/7 

(%) 
(B/A) x 100 

Dl-

d 
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Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no mumclplO ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 
58 

(%) 
(B/A) x 100 

4,00 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter dermitivo meses 

7. Local, data e assinatura do dirigente. 

Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

d 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-14 
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ANEXOIII 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TORREDECOMUNICAÇAOLTDA CNPJIMF: 04.367.080/0001-79 Data: 12/04/2002 

Edital da Concorrência n° 128/2001-SSRlMC Localidade: Holambra UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115 8,00 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115 8,00 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 

(%) 
(B/A) x 100 

O, 
./ 

~ 

J 
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-' \f), j~.~~erviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
'" ::; VJ'C~. 
~ ~.- ,)~~outorga. - -;. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no mumClplO ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 
58 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter defmitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente. 

Santa Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

& 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-14 
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(0/0) 
(B/A) x 100 

4,00 

meses 
09 (Nove) 
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PROPOSTA TECNICA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃOLTDA CNPJIMF: 04.367.080/0001-79 Data: 12/04/2002 

Edital da Concorrência n° 128/2001-SSRlMC Localidade: Igaraçu do Tiete UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (0/0) 
informativos (B) (B/A) x lüO 

115 8,00 
---- - ------

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115 8,00 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade ou no município ao qual 

pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 
58 

CL-

(0/0) 
(B/A) x 100 

o.t 
~ 



\f~. ! ~ªerviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
~,~~utorga. 

~ ~,.-J 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no mumclpm ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 
58 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente. 

Santa Fé do Sul-SP, 12 de Abril de 2002. 

d 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-74 
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(B/A) x 100 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 128/2001-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: GUARANI D'OESTE, HERCULÂNDlA, 

HO~~~~ci~~R:l~ ~~uI~:Ê, ' 

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOiS MIL E 
QUATRO, As NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAo DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LlCITAÇAo-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASfLlA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE LlCITAÇAO, CRIADA PEU\ PORTARIA Me Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 1 (ALíNEA Ç;), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICiTAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 
3 (ALíNEA 8) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DS 2001 E Nº 6, DE ~ 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: /I 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA ~ . 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVOL ~J/ ! 

REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPO~S ""~ 

',~'. ~\ "-; c' \ 
',' ,.", ~,.. .;, ,'~ ~."" A r"t, /\ E ' 

. .' .' '. " i, ; <"',I"'~'"/~J' 

':, ' .. 

. o2::J .. JàLQ . 
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TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 20, DE 29 DE 
JANEIRO DE 2004, SEÇÃO 3, PÁG. 49, DAS PROPONENTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 128/2001-SSR/CEUMC, PARA 
OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: GUARANI 
D'OESTE, HERCULÂNDIA, HOLAMBRA E IGARAÇU DO TIETÊ, NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO 
SEUS INVOLUCROS ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA 
COMISSÃO, PARA AS LOCALIDADES DE:GUARANI D'OESTE/SP: 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000238/02, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 
L TOA. PROCESSO 53830.000225/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000237/02.HERCULÂNDIA/SP: AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000238/02, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000230/02, PROCESSO 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000225/02, RADlO TROPICAL FM 
LTDA. PROCESSO 53830.000213/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000237/02.HOLAMBRAlSP: AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 53830.000226/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000238/02, F.M. TElECOM LTDA. 
PROCESSO 53830.000214/02, H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTOA. 
PROCESSO 53830.000231/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 
53830.000225/02, RÁDIO 690 L TOA. PROCESSO 5383"0.000222/02, RÁDIO E 
TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TDA. PROCESSO 53830.000229/02, 
RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA L TDA. PROCESSO 53830.000220/02 E 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000237/02. 
IGARAÇU DO TIETÊlSP: AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000226/02, CANADÁ RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000238/02, EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000219/02, EMISSORA NOSSA TERRA LTOA. 
PROCESSO 53830.000218/02, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO L TOA. PROCESSO 53830.000234/02, NOVA RÁDIO PIEDADE 
L TOA. PROCESSO 53830.000227/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000230/02, RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 
53830.000225/02, RADlO HARMONIA FM DE IGARAÇU L TDA. PROCESSO 
53830.000215/02, RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000236/02, RÁDIO 
TROPICAL FM L TOA. PROCESSO 53830.000213/02, REDE CENTRO OESTE 
DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000221/02, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA. PROCEsso~r, 
53830.000217/02 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO I 

53830.000237/02.(1II} EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A" 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA, 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMEN::(9 
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( 

TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISsAo ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 12:30(DOZE HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI' 
ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISsAo DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNIC~ DO DISTRITO ?-IJE-RAL,,-____ '" 

COMISSAO: ~ . 
r, 

GUILHERME GO~ 

ES DE OliVEIRA 

DE MEDEIROS 

A;'.o10J 2004\,..I,.TACOl'iC 12&2001.00. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,)3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ::;'1 
N° desta folha: tiO. 
N°s das demais folhas juntadas: el a ·13 

Brasília, Z ç , _.u~ de 2004. 

/. 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSRlMC 

LOCALIDADE: GUARANI DOESTE m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 192/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos' membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de conCluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 

'J, Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de GUARANI D OESTE/SP; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
~{oposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
6s membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

, d\(~~~One~ú~::;,a."O,-{~ 
<J~RIA DA CONCEiÇÃO GERAtDO~ 

Presidente Substituto 

TÂNIA R_REIRA LOPES 
Titular Titular 

t~l.-f 

, _ ~ _ --c~ ,_. Publicado no QO~ "~e . tf: /, r6: !2001~_ . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 128/2001 
SP Guarani dOeste 

FM 
RÁDIO 1030 LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

Num. Proc. 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000237/02 

53830.000238/02 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

_. 
--:'-r~-:.' ;:-0-, 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado ~a Proposta Técnica Lote 8 
+ W do Processo: 153830.000237/02 , 

Razão Social: ISISTEMA TORRE DE COMUNICAÇAO l TOA 

Concorrência: 1,1
l1li

2.8/
II1II

2
II1II

.°.°.1 __ ... Localidade: IGUarani dOeste • UF: 

~erviço: I,FIlliM_-.Frllllellliqlllue.'nlllllc.iaIllllM_ollllldullll.ad.a ___________________ .1 Grupo Enquadramento I::!:l 
Legenda da PrOgramação: 

T1 J'Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornallsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emlssora(T1 +T2+ T3+ T4) : 

Pontuação reto ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

:{flmpo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT): 

;l,;~ 

Observações: 

. :!li 

ClA 

Tânia Regina Pe ira Lopes 
Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLico FEDERAL " " 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSR/MC 

LOCALIDADE: HERCULÂNDIA m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 193/2004 

" ~\ 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:10 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participaçao de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira • Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
.flpálise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
'êcnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de HERCULÂNDIAlSP; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

J~ -~ ,)W_O[ 
MA~ONCEIÇAO~A~ FRANCISC 

Presidente Substituto 

:~i+ÂNIA REG~~IRA LOPES il~~:ia1REI 
Titular 

Publica~o no D~U de ". Jç / O~ /2004 . 
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Ministérió das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação ' 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 128/2001 
SP Herculândia 

FM 
RÁDIO TROPICAL FM LIDA 

RÁDIO 1030 LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

',' CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

~" 

Num. Proc. 

53830.000213/02 A 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000237/02 

53830.000238/02 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 

Razão Social: ISISTEMATORRE DE COMUNICAÇAO LTDA 

'1-·: 
Concorrência: 1128/2.001 • Localidade: Herculândia 

CNPJ: 

DF: 

Serviço: ..... IFIIIIM_-IlliFrllilellllq.uê.nlilllcllliaIlllMllllolllld.ulllllalllldlllia ____________________ 1 Grupo Enquadramento [:!J 
legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
t2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

PoniM~ção ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emlssora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

. Observações .. 

CLASSIFICADA 

~:~~~;~-:-.-c~-~~=~~~~_~b~~~~~;;~~':~~~~=i:i,~~"'=:~ .. j:.,~~~:::;~~~~:C'~~"~0~3~éC.~~i;~,"~"~~~~~c~;~=~~~~:,, 
--'--"=.----7.-.~_ .. ~~~.~~.L--:c-~~;. -.. ~:'_~7;~-------'" -t ::- _....r,. ...... ~~:.-~~,..~-~-'''"'''';_~ 

-=*~;:.~''-.,. ... ~.-. ':~:. ~ . h. ~~~".~::-_ú,~~-.• ~'?7 ... ..:~ __ -~ -~=_-:;~-:~. _.-~-- ~- .,-4 _-~.-:~ :~5" ·d_:-:~~~~.~~:;·"~:-~~~-=-;.,:~_.~·~'~~-~;:i:~;"._;:· ~~~~~~~~~~~~?,: 



~~ 

:i.!, 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 m SSRlMC 

LOCALIDADE: HOLAMBRA ~ ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 194/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de HOLAMBRAlSP; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
i!il'dicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

,Wí~\:r,. M~,~~(JUc&\o 
UI~ONCEIÇÃO GERA!~ 

" Presidente Substituto 

, . TÂNIA R ~"ifREIRA LOPES . ~:!:R Titular 

.. ~ •. 

Publi~ado fio P9U de tr;: I (}6/2004 .. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 128/2001 
SP Holambra 

FM 
F.M. TELECOM LTDA 

RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA. 

RÁDIO 690 LTDA 

RÁDIO 1030 LTDA 

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 

HlORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 

Num. Proc. 

53830.000214/02 A 

53830.000220/02 A 

53830.000222/02 A 

53830.000225/02 A 

53830.000226/02 A 

53830.000229/02 A 

53830.000230/02 A 

53830.000231/02 A 

53830.000237/02 A 

53830.000238/02 A 

Pontos Resultado 

100.000 Desclassificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



.ih 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de' Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 1128/2.001 

CNPJ: 

'1IFIIIM_" .Frlllle.q.ue.An.c.ia.M_od.ullll.adlllla __________________ IiIIIIIIIIIIII Grupo Enquadramento [::!:J 
legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornallsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e Jornalísticos, gerados na localidade 

,14 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emíssora(T1+T2+T3+T4): 

Pon\u~ção ref. ao prazo para eJ<ecutar serviço caráter definitivo: 
'l~:'~ 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

, .. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 a SSR/MC 

LOCALIDADE: IGARAÇU DO TIETÊ m ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 195/2004 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2004, às 15:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente substituto e dos membros Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina 
Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras' atividades: a) 

. :1]\ análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
'Iiii~rviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de IGARAÇU DO TIETÊ/SP; 
b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

~~~ PEREIRA DO CARMO 
Presidente Substituto 

TÂNIA RE~EIRA LOPES GJ~~u~;RI Titular 
,~i~ 

Publica.do no DOU de ,j.. 
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· Ministério da~ CO~U~ic~~ões 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão' Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Pontos Resultado 

Concorrência 128/2001 
SP Igaraçu do Tietê 

FM 
RÁDIo TROPICAL FM LIDA 53830.000213/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA. 53830.000215/02 A 100.000 Classificada 

MUCARE MARTINI & CIA LIDA - ME. 53830.000216/02 A 100.000 Classificada 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA53830.000217/02 A 100.000 Classificada 

LIDA. 

EMISSORA NOSSA TERRA LIDA 53830.000218/02 A 100.000 Classificada 

EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000219/02 A 100.000 Classificada 

REDE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53830.000221/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO 1030 LIDA 53830.000225/02 A 100.000 Classificada 

AMAZÔNIA COMUNicAÇÕES LIDA. 53830.000226/02 A 100.000 -'ét'assificada 

.~; 
NÓVA RÁDIO PIEDADE LTDA 53830.000227/02 A 100.000 Classificada 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000230/02 A 100.000 Classificada 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 53830.000234/02 A 100.000 Classificada 

'~l~IO RMS LIDA 53830.000236/02 A 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LIDA 53830.000237/02 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 53830.000238/02 

"~'''''d'J . 

_. 
~ ~ - - . -
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de LicitàÇão 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 153830.000237/02 

Razão Social: 

Concorrência: 1,1
1111

2
11111

8/.2 •. 0.0.1 __ 
1IIIIId
1 Localidade: Ilgaraçu do Tietê 

CNPJ: 104.367.080/0001-79 I 

I DF: 
<, 
Serviço: .,IFIIIIM_-.F.relllqllllluellll"nlllc.iaIlllM_OdmU.la.dllllla ___________________ .I Grupo Enquadramento 

i 

Legenda da programaçiio : 
~' ~ 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

~jontuação ref. ao prazo para executar serviço .caráter definitivo: 

Tempo total díário de pr9gramação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

c)lbQJ\&CL ~(Çk ~J - ~\ 
Maria ~ceição Geraldo l 

J,. ~~. 
Jozilene Maria de Góis 

:!~!~ Membro Titular 

62,000111 

32,0°°1 

.. 6,000 

100,000 I 
CLASSIFICADA I 
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N" 121, sexla-feira, 25 de junho de 2004 

080028-7: Ricardo Pereira Do Nascimento; 134 
077521-5: Robcrta Spadafora Carvalho: 15 
075070-0; Roberto Carlos De Souza Junior; 168 
0800]6-8: Roberto Gomes Murta: 54 
080167·4; Robson Gomes Dos Santos; 84 
082526-3; Robson Lages De Andrade: 81 
080098·8; Rodrigo Carlos De Souza Lopes; 112 
080011-2: Roddgo De Aquino Cesaria; 115 
080056·2; Rodrigo De Uma Narciso; 163 
080034-1: Rodrigo Gomes Da Silva: ]1 
080101-1: Rodrigo Quirino De Almeida Santos: 117 
075010-7: Rogerio De Oliveira Medina: 128 
085000-4: Rogerio Pacheco; 185 
075016-6; Romualdo Fraga Daria: 122 
075073-5; Rosana Tcnorio Da Silva: 173 
08013[-); Rosilmar Xavier Ferreira: 142 
075082-4; Rubcnildc Pereira Da Silva; 148 
07S0S4·9; Sabrina Oorotto Vieira: 68 
01:(0074·0; Sandra Arakaki: 103 
080174·7; Sandro Antunes Da Silva; 202 
080105·4; Sebastiao Mareelo Almeida Da Costa; 24 
075004·2: Sergio franca De Abreu filho: 182 
080112·7: Sergio luis Barbosa Dos Santos; I 
080049·0; Sergio Ricardo Silva Dos Santos; 157 
075019·0; Sheila Leite De Oliveira Da Silva; 174 
075050·6; Silvio Tadeu Garbulha: 78 
082534-4; Simone Carvalho De Snntllna; 5S 
082535-2: Suelcn Santos Da Silveira: 107 
075029-8; Thdma Maria Rodrigu.::s; 191 
077527·4: Thomns Ruben Martins; 42 
075028-0; l1ngo De Britis; 159 
080007-4; Ueslci Carlos Dc Jesus; 170 
030025-2; Valmir Muniz. Da Costa; 172 
080196-8: Valter Eduardo Costa; 203 
075053-0: Vanes.'ia Gomes Daniel Oliveira: 197 
080188-7: Vcrena Bovere Nery: 22 
075101-4; Vilmur De Souza Ramos; 95 
082531·0: WagnerUlrieh Paes: 129 
080059-7; Weslei Silva Bonfim: 53 
080157-7; William Fernandes Magalhaes; 59 
080199-2; Wilson Jose Matias; 147 
Cargo: Técnico Operacional Junior 
Localidadc Bl'L~c: Santos - 04744 • Deficicntes 
Númcro; Nome: Class 
080138·0; Ricardo Lucia Lociks; I 
Cargo: Técnico Em Atendimento E Vendas Junior 
Localidade Base: Santos - 04745 
Número; Nome: elass 
088818·4: Adimirilda Apnrecida Chiapctta; 54 
085075-6: Adriana Alves Accarino; 11 
OS7502~3: Adriana Cristina De Souza: 57 
085144-2: Adriana Regina Soares Poppe; 85 
037519-8: Alcx Gelin Detter; 9 
087520-1; Alcxandre Jorge Da Silva; 64 
035050·0: Alexsandro Inacio Da Silva; 8 
0875U4·0: Ana Claudia Perez Dc Oliveira; 50 
086230·4; Anderson Witlian De Souza: 19 
m~5UI3·6: Andrc Das MeTees Silva; 55 
01:15025-0: Ariana Fcrnanda Andrade De Jesus; 22 
086252-5: Ariam: Amorim Pereira; 58 
035085·3; Arlete Aparecida Novo Menezes; 56 
085054-3: Caroline Gomes Da Cruz; 67 
085lJl-0; Celso Luiz. Teixeira Eleuterio: 77 
0~5125-6: Cibdc Flemming De Aguiar; 62 
085032·2; Cidalia Do Carmo Alves; 2 
088807·9; Claudia Simoes Do Nascimento; 4 I 
085124-8; Claudinei Dos Santos: 69 
085021·7; Cristiane Agntha Souza Silveira: 96 
035011-0: Daniel Corte; SI 
OR50·1)-8: O;micl Gnnclllves Diíl~: ~Il 
0$5!JlJ4-2; Panic1c Cri:iti.lne De Oliveir.l: 90 
085017-9; Daniln Lcal Domingues: 74 
085069-1; Daysc Cristina Dos Santos; 42 
088821·4: Debora Silveira Cardoso: 46 
085012-8; Denise Fonseca; 68 
088820-6: Diego Ponciano PiTone; 61 
085110·8: Edson Xavier De Sousa; 6 
087521-0; Elizabcth Da Conceicao Afonso Uu1iclmcti; 31 
085118-3: Emerson Oliveira Da Silva; 43 
085072·1; Emi1io Dominguez Mato: 76 
088814-1: Eríbaldo Fadas; 48 
087564-3: Erica Emi Makita: 60 
085070-5: Evandro Rodrigues Migucl; 70 
087523·6; Flavia Regina Duarte; 75 
085077·2; Flavia Rocha Passos Ferreira; 78 
088824-9; Frances Silveira ClIrdoso; 34 
036245-2; Francilcide Siqueira Silva Da Cruz; 14 
086241·0: Gerson Oarrichello: 97 
085001-2; Isabel Cristina Rodrigues De Arruda Silva; 27 
087525·2; Israel Oliveira Fernandes: 25 
087539-2; Jaquetine De lima Tavares; 26 
01:(7510-4; Jaqucline De Souza E Silva: 35 
085030-6; Jono Paulo Velnrdi Goncalves; 21 
087543·0; Jovita Feitosa l3ucno Rodrigues; 89 
035087-0: JuHnna Suciln Silva; 92 
035020-9; Katarina Bibian Paes l3ezerra: 13 
085047-0: Katin Aparecida De Souza Gouveia; 95 
085034-9; Larissa Nascimento Luz; I 

!. 035024-[; Leandro Dos Santos Moreira; 29 

Diário Oficial da União - Seção 3 

~~~~~t~l H3ra ~~1~aktfto; 88 
085122·1; Lincoln De Souza Lima; 71 
086235-5: l.ucinne De Matos Borba; 65 
085008·0; Luiz Antonio Dos Santos Pereira; 24 
085129-9: Marcelo Oliveira Martins Dos Santos; 47 
085014·4; Marcos Antonio De Oliveira; 4 
088803·6; Maria Alice Brandolis Provcnz.ano Ramos; 17 
085080-2; Maria Gabricla Basile Astuto; 44 

~~~~IT:~; ~:;I~~~cS~~it~a~oQ~csa~~~h~~ 91 
086228-2; Manlanc Jose De Oliveira Pereira; 84 
085111·6: 
087522·8; 1cantí; 10 
086227·4: 
~~~õ~~:~l raujo; 63 
086247-9: : 40 
085120-5: Patricia Rodrigues osta; 87 
085121-3; Plínio l.cvi Nobrega De Brito; 49 
088S05-2; Priseil1a Soares Evangelista; 45 
087506·6; Renata Kcli Almeida Domingues: 72 
085004-7; Renata Vedor Da Silva; 51 
085095-0; Ricardo Medea Curci; 3 
086239·8: Rita De Cassia De Andrade Da Silva; 94 
087536-8: Robson Pereira Gu1ielmeti; 15 
088825-7; Robson Revoredo Ortetao; 82 
085156-6; Rodrigo De Almeida Andrade; 20 
085106-0; Rodrigo Marques: 7 

O; Ronaldo Ponta; 83 
; Rosimeirc Alves Cardoso; 86 

-5: Sandra Silva Dos Reis: 36 
566·0: 59 
527·9: 79 

087544-9; Rodrigues; 93 
085145·0: ' 28 
086236·3; Susana Pena Duarte: 38 
085119·1: Tatiannll Coneeicao Cardoso; 53 
085090-0; Thais Montodo Neves; 39 
085038-1; Tiago Pereira De Andrade; 52 
085152·3; TIago Vespo1i; 5 
087540·6; Tosca Imperia Margareth Di Pinto Fcrreira: 66 
088823·0; Vancia DIas Barros; 73 
087547·3; Vinicius Costa Boumann; 23 
087533·3; Viviane Da Sílva Gomes; 80 

g~~~~;f'Je':tj~~d~~O~t?nâi~~~~rt; ~~ndas Junior 
Localidade Base: Santos· 04745 • Deficientes 
Número; Nome; Class 
085004-7; Renata Vedor Da Silva; I 

ISSN /611-1069 

A~{AZÓNI,\ CO).(L1HCA. F:-'! 5J8.30.000226/l) 100.000 ('f.ASS[F\CAOA 
ÓES LTOA. 

PORTO DF. CI;"'!A RÁDIO F. fM 531\30.000130/0 100.000 ClASSIFICADA 
TF.LF.VIS'\O.l,IDA, 

SIstt.\tA TORRE DE CO. F~l 538"30.000237/0 100,000 C[J\SS[FICADA 
~ItJN(CACAoJ,TDA. 

CAN,\DA RADIODIFUS,\O FM mlOJXlO2))(/O 100,000 ("[ASS[f({"AO,\ J / 
LIDA. / 

Concorrência n." 12812001·SSRlMC. l.pca!idade de HolambralSP. 

p" nente~ ~l'\;'? N"doPmo:e3w P.Têc RC .• ul(~llo 

f,M. TEI.ECOM f.TO,\. F~l SJRJO,OOO214!O DESClASSIFICA· 
0,1 

RAmo F:-'l CIDADE DE 110. F:-'I S3R:.10.0Ii022U:O [00,000 CI.ASSlf!CA[l,\ 
LA:\IBRA LTDA, 

R \DIO 690 LTDA, F:-.I 5lR)1I00021210 100000 CLASSIFICAD, 

RÂDIO IOJ!lLTDA. " 53Íl)01lOO215;0 iOOOOO à 5..-;IFCADA 

AMAlÓNIA CO~fUNICA- FM ~)!l10.0002261O [00,000. CLASSIFICAD,\ 
OESI.TDA, 

RAmo F. TEtEVlS'\O SER. FM 5m000<l22WO 100,000 CL\SSIFlCAnA 
Rt\ D,\ MANTIQUEIRA lT-
DA. 

rORTO or; CI:\L\ RÁDIO F. FM ~)RJO.OOO2Jo.O too,ooo CU.SSIFK'AD,\ 
TELEV[SÃO LTDA. 

fIlS COl'>MIICAÇÓF_-; , FM 5JRJO.IXlODllO loo.ono CfJ\5..-;IFICAD,\ 
EVENTOS LIDA. 

1~~~~~~ic~~.~,"Dr: co. 
FM 5JRJO.OOO2JliO 100,000 CLASSIFICADA 

CANADA RADIODIFUSÃO F:\! 5)8JO.OOO2JSiO 100,000 rtA5..-;IFICI\O,\ I j' 
LTDA. '/ 

Concorrência n.o 12812001-SSRlMC. Localidade de Igaraçu do Tic­
têJSP. 

S~rvj'o N" do Pro.:c<.So P. Tce RcsultJdo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ,Amo T'OPlr,,1. "i LT. "i "'''OOOllJ,U ioo,ooo CLASSIFiCA0'" 

ELETRÔNICA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria 
MC n° 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas alterações. em 
conronnidade com os Editais de licitação. toma público. por meio 
deste Aviso e seu Ane:-:.o. o resultado da pontuação das Propostas 
Técnic;Js das licitantes habilitadas na Concorrência na 128/2001· 
SSRlMC, 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir 
do dia 28 de junho a 02 de julho de 2004. na Comissão de As­
sessoramento Técnico do Distrito Federal, no seguinte endereço: Es­
planada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 107. Ed, Sede, 
Brasflia/Df. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais 
recursos, , 

A contagcm do prazo de cinco dias úteis. para a interposição 
de cventuais recursos. seguirá ns regras do artigo \09. inciso I. alínea 
"b" c §5~ c artigo 110. da Lei n~ 8.666. de 21 de junho de 1993, 

Brasília w DF. 23 de jqnho de 2004 
MARIA DA CONCEIÇAO GERALDO 

Presidcnte da Comissão 
Substituta 

R.ADIO flAR.\IONL\ FM DE 
IGAR,M3LLTDA. 

Ml!CARE l'>L\RT1Ni &. CI,\ 
LIDA. ME. 

SISTE:\!A DE COMUNICA· 
çÃO CENTRO·Of.5TE PAU. 
lJ.âL\.1IQ.A. 

LTI),\. 

fDC - r~\lrRESA BMJRVEN· 
SE DF. CO:\-IUNrCAçAo LT· 
D. 

REDE CENTRO OF_Hf. DE 
R:\D OD[FUS\O LTOA. 

R.,\DlO IOJO !.TDA. 

'·nv·\ p·i.nrn r·mll,\or.: T.T-
IM. 

FM 5JRJO.fJOO21S1O 100.000 CLAS$IF!C\D,\ 

FM D3JO.OOO216.'Q ioo.ooo C1J\SSIF[CADA 

Fl'>l 5)8)0.00021710 100.000 CIJ\SSlFlCAD,\ 

Fl'>1 5JSJO.OOO2IMl 100.000 CIA5..-;IF!CADA 

F:\t 53~JO.OOO21t;.0 100,000 CL\SSIFICADA 

F,\I 5J~)0.OOO2211O 100,000 C1A5..-;lftCAPA 

" 5)X)0000225;0 100000 CI $:<;lF\CAO, 

FM 5Jl!3fl,000226iO 100.000 CLASSIFICADA 

H! '~.~lO fY!mH.n !I11l.fI~fI rrAS<;IrJ('M1.\ 

5J8JO.IXlll2JOtO FM 100,000 CLASSIFICAD,\ ANEXO / PORTO Dr; CI:\I,\ RÁDIO r; 
-"~T~EL~~~"~Ã~DhlU~D~I' ____ r-~ ______ ~ __ ~ ______ ~ 

Concorrência n.o 1281200I·SSRfl',.[C. Localidade de Guarani E.\!PRES,\ DF. RAOIODlFU- F:-'! 5JRJO.OOO2J410 100,000 C1A5..-;IFtCAOA 
d'Oeste/SP. I"S,,,,'O!.illdLF'O."QC'",.NTillIJllU'illO.!JlT.l!O'<hCr-~ ______ ~ __ ~ ______ ~ 

RÁDIO R:\-IS LTOA nl mJO.OOO2J61O iDO 000 {"[.ASS[FICATM 
Pro n~nl~~ 5<:r"J·o N"doPro.:CI$O P. Tec Resuh~,I() 

SISTEl'>L\ TORRE DE cu· F:\! JJ3JO.OOO2371O IOO,OUO CLASSIFK'AD,\ 
R,\O o j)1(} !.TOA. "i 5J!lJrI.00021SiO iOOooo CI.ASSIFICADA MUNICA(',\O LTDA. 
A:\-{A7.ÔNI,\ Cm.1I.iN1C'A· F~{ 538)(}.OOO126:0 [00.000 CLASSIFICADA CANADÁ fV,DlODIFL-S'\O F:\! SJ,UO.flOIl2)RiO 100,000 ClASSIFlCAD,\ 

ór:S LTO'\. LIDA. 

PORTO DE CI;"'(,\ RAD!o r; FM nSJo.OOO2JO/O 100.000 CLASSIFIC,\D,\ 
TELEVJS,\O !.TOA RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria 
MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997. c SUilS alterações e • ."em 

CANAOA Rr\DIOD[FUS,\O FM 5JRJOOOO2JIl.O 100000 CLASSIFICADA ~6nformidade com os EdJlals de LIcitação. torna publiCO o n:sultado 
nOA da pontu;Jç5.o da Proposta de Preço pela Outorga (PP) c do Valor 

, Ponderado (VP) atribuído a cada licitante. declarando vencedora, para. 

53830.000237/0 100.000 CIASSJFtCAOA S[STE:\-I,\ TORRr; DF. co. FM 
),fu~!CAC,\O !.TOA 

Concorrência n ° 12812001-SSRlMC. Localidade dc HerculãndialSP a 10ca1tdade mdlcada no Anexo. a proponente que obte\e o maior 
Valor Ponderado na Concorrência. 

Brasília· DF. 23 de junho de 2004 
MARIA DA CONCEIÇÃO GERALDO 

Presidcnte da Comissão 
Substitua 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (};7 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: . ("1 
N° desta folha: <7 r 
N°s das demais folhas juntadas : _____ 7_7 __ a i , 

Brasília, (7 de __ .I:2::'U:.:::.~Z_l~=---,,----_ de 2005. 

j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Ed. Sede; Sala 701 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Tel.: (61) 311 ·600a-Fax: (61) 311 m65-11 

Memo. n 0.101/2004- CELlSSCEMC 

Brasília, 28 de junho de 2004. 

Sr. Consultor. 

No desenvolvimento dos trabalhos licitatórios, constatou -se que a 
localidade de HERCULÂNDIA - SP ,Canal 204, Classe - C, fora ofertada em 
duplicidade, constando como objeto nos Editais de n o 029/2001-SSRlMC e 
128/2001-SSRlMC, que o Ministério das Comunicações levou a público. 

Diante o exposto, a Comissão Especial de Licitação solicita, nos 
termos do subitem 13.7 do Edital, que seja analisada a revogação ou anulação no 

'! ' Edital de n o 128/2001, no que se refere a localidade supramencionada. 

Atenciosamente. 

/ IV ~ OjuD\.-.o~ ~ e.QÀ,n;' -:C) I 6lI () Á/''' 
CJIMARIA DA CONCEIÇ~>«---' 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/BMF/N.O 0939 - 2.28 1 2004 

DOCUMENTO N.!}.: 53000.02813112004-21 

EMENTA: Serviço de Radiodifusão. Canal 204, Classe;,.. C, 
para HerculândiajSP ofertado em duplicidade. 
Necessidade de revogação da Concorrência n.O 
128j2001. 

1. Vem para exame e parecer desta Consultoria Jurídica o 
memorando n.O 101j2004-CELjSSCEMC, datado de 28 de junho de 2004 
relatando a constatação de que na localidade de Herculândia, no Estado de 
São Paulo, a outorga do Canal 204, Classe C, foi disponibilizada em 
duplicidade, constando como objeto nos Editais de n.O 029/2001-SSRjMC e 
128j2001-SSRjMC. 

2. A Comissão Especial de Licitação, tendo em vista o fato acima 
mencionado, solicita à CONJUR análise quanto à revogação ou anulação da 
Concorrência n.o 128/2001. . 

3. Urge esclarecer, a priori, a diferença entre revogação e anulação .. 
A anulação decorre de ilegitimidade ou ilegalidade do ato administrativo, 
podendo ser apreciada de ofício ou por: provocação. É, pois, dever da 
Administração anular ato eivado de ilegalidade. Seus efeitos retroagem .ao 
momento do nascedouro do ato viciado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur(â)mq~ov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

t"? 
i ,~: l' 

4. Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29a 

edição, editora Malheiros, p. 200, define o instituto da anulação da seguinte 
forma: 

"Anulação é a declaração de invalidação de um ato 
administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela própria 
Administração ou pelo Poder Judiciário. Baseia-se, portanto, em 
razões de legitimidade ou legalídade, diversamente da 
revogação, que se funda em motivos de conveniência ou de 
oportunidade e, por isso mesmo, é privativa da Administração". 

5. No que tange à revogação, que se baseia em critério de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, não há de· se falar 
em ilegalidade. Na revogação, o ato é legítimo e eficaz, passível de produzir 
efeitos válidos, contudo, inconveniente e inoportuno diante das 
circunstâncias fáticas do momento. Quanto aos efeitos da revogação, opera 
a partir de sua verificação, ou seja, é "ex nunc". 

6. Neste viés, mister se faz trazer a baila os ensinamento de Hely 
Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29a edição, ed. 
Malheiros, p. 197, verbis: 

"Revogação é a supressão de um ato administrativo legítimo e 
eficaz, realizada pela Administração - e somente por ela por não 
mais lhe convir sua existência. Toda revogação pressupõe, 
portanto, um ato legal e perfeito, mas inconveniente ao interesse 
públíco. Se o ato for ilegal ou ilegítimo não ensejará revogação 
mas, sim, anulação, como veremos adiante" (grifamos). 

7. Celso· Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito 
Administrativo, ed. Malheiros, 15a edição, p. 410 define o instituto da 
revogação nos seguintes termos: 

..... revogação é a extinção de um ato administrativo ou de 
seus efeitos por outro ato administrativo, efetuada por 
razões de conveniência e oportunidade, respeitando-se OS'( 
efeitos precedentes" (grifamos). 

Parecer - 0939- BMF- 2.18 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Na questão posta ao crivo da Consultoria Jurídica, verifica-se a 
existência de 02 (dois) certames disponibilizando o mesmo objeto, qual seja, 
o Canal 204, Classe C, na localidade de Herculândia, no Estado de São 
Paulo. 

9. A abertura do certame Iicitatório tendo por objeto a outorga de 
serviço de radiodifusão, Canal 204, Classe "C", para a localidade de 
HerculândiajSP quando já existia procedimento de licitação para essa 
finalidade, mostra-se inconveniente e inoportuno para a Administração, de 
sorte que a revogação da Concorrência 128j2001-SSRjMC é medida 
adequada para fins de atendimento ao interesse público. 

10. Nesse diapasão, dispõe o art. 49 da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 
verbis: 

''Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a liCitação por 
razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer estrito e devidamente fundamentado. " 

11. Note-se que no procedimento licitatório, a revogação, embora 
baseada no critério de conveniência e oportunidade, é limitada à 
comprovação da existência de fato superveniente pertinente e suficiente a 
justificar tal atitute administrativa, o que, no caso sob análise, evidencia-se 
no fato de ter sido deflagrada a Concorrência n.O 128j2001-SSRjMC quando 
já existente o certame público sob n.O 029j2001-SSRjMC. 

12. Posto isso, diante dos fatos relatados no Memorando n.O 
101j2004-CELjSSCEMC, opina esta Consultoria Jurídica no sentido de que 
seja revogado o procedimento licitatório n.O 128j2001-SSRjMC, devendo-se, 
contudo, antes da decisão da autoridade competente, ser aberta 

/J Parecer - 0939- BMF- 2.18 
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possibilidade de defesa para os licitantes, "ex vi" do art,49, §30 da Lei 
8.666/93. 

À superior consideração. 

BrQsília, 30 de 

Aprovo. Restitua-se o presente à 
Em 15 /°7/2005 

pecial de Licitação. 

MARCEl 

Parecer - 0939- BMF - 2.18 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as D"L- folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: '1- Cf 
--~----

Nº desta folha: 10 ------------------
Nºs. das demais folhas juntadas: _<s_f __ a _...:....9_.· _z..-__ 

Brasília-DF., Itr de 2006. 

D:\- FORMULÁRIOS\TERMO DE JUNT ADA.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) IJJ)/1LJ)Ç1-t~ dle(f2;~ eC)lV\(~J' , 
expedido portador (a) do document~ de identidade nº . q q . .1~'-:::" 3t)::'c-.:1 

-'C- fi ) pelo (a) bu '1 ~ S" do 
Estado dE Sffb E~1 li LJ<) , vem ~pljcitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº .J~8 /;)5'..1).1- /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA 
CONCORRÊNCIA 

SIM 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU W DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 

1. f{fJfjl1i,)-LX1JfY;fjJ[fdF)[;J{J)ft'(~~ ~ ~. ,,~- ~.- ) _,' _' ,/ _".' .'2" / .7 
2. s.~, 831;) 000 d5 4- ) JDC'i~-
3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

TELEFONE (8) FAX (8): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

I 
TELEFONE (S) I FAX (S): 

, . 
Braslha-DF., __ -----.-:/_---.:/2006 

assinatura 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O ,-; folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '2 ~ , 
N° desta folha: 23 ' . 
N°s das demais folhas juntadas: .... g.<--/!A-__ a 7~ 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2006 

~ EDMARF,/ ACHADO 
Membro Titular 
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Po ... tn Jardim dn:, Hllr1êno.:in.~ l1Jn. t! 11 \ el1c.::dnrn nn~ I!nh\ it\.'I\S: \tem 
O! .. gM!'lin,l 0.:1lI1111111. "alo!' pnr litn1tk RS 1577.:: II \nlo1' g.ll\hJllk 
R)' ,"ió.~9.1A...\; IIL'\\1 02 - nkll dil'~el. \lllnr pnr litm dc R$ 0.')41·) l..' Il 
\;I\,W !.!\l1\l.11 de R$ 1 I,IIXX.1H! -\[1\'\~ (\l1all:;e dll~ dm·ul1l.::nll\~ d.:: hl1· 

t~::[:~~~'.)':--~~l!\~l~nlr~'''~J~i ~~i~:~~I~~t,) ':~~le~:~'I~" iii~li~n~~:I. c{)n~iJ'::nlun hu· 

I\R!()\'\LDO ·\r .. \R[CIDO DA C~i\IARA 
Prl..'gúclrll 

(OI'. [1. n~ -Il'!:'i'2I1n21 

SECRET,\RIA DE SER\'IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.\\·(S(}S 

A (Ill\lk-;;ill l:"~l,e.::inl lll: 1 tdtl1ç;in. Cll11.~titl\ida pcln {Jn r1aritl 
f\\(' 11~ :<11. dI! ~IJ lh: Ik"":lIlbnl J..: I'N/, :;II,\.~ 1111Craçiks, Cll1 cnn~ 
liml1llhllk com 11:-- Editai:, d.:: Lit:ltnçii.n, torn;\ p\·1\111 ... 0 ",li':: n "e,~:"aQ 
p;lf;l n nberll\i.) \111."; inlll[\\l.'rtlS "'I)nl.::ndo n$ Pmpll';rus J..: Prcçll.~ das 
Pro[\l\Ill.'llte", cla~::ilicnda.' na lnnl.'llrr':nl:m n~ l(\x<!O()n·S~R'\\It', 10' 
c~llltlilJL'."; do.: t\llllIgU\lgUiÍ. i\llltucn, NI)\u Eumpn. PnnmnlnJ. P.::nríhl.', 
Pimngl o.: Pimplllinho, [;~I.ldl\ de Siin PílIlln. :;.::rã rl.'l\1íznt!a no Jin 1!4 
uo.: :,clL'lnhrl) de 21\()], ,13 l-kOO 11nm~, nn D.::k!!ncin do i\1i1\i~l~rij) Jn;; 
l'IIJtlunk'uçtil.'s ~\lper\ i:"nrn 1\0 E:"lnllll de Sii.o ~Pnll\o, nl) ~cguinte cn~ 
d~ro.:\'!l: RIHI \''':l'',!udrn, 31l7J - \·11a Mnriana, SRl) Pi\lJ!t),SP. Fka\ll 
"Il\L~o.:adn~ tlS 11nI1icipe.~ da lielt.lÇno, bCIll como Clll\\hh\dns J"::l11ilis 
il\tc!.:::--sndo~ 1.'111 n ... O\np.1I1har U~ Irnbalh(\~, 

r\ ('l1l11i~.~an C:,pecÍ<11 U..:: LidlnÇno, constituída pela Porlnrin 
t-.IC n'l SI\. dc ~l.J dL' dL'zembro dI! 1997, suas nlternçô..::s c, e1l1 
cllI\['onllidnde "'llltl ll~ [Jilni.' Je Lkitnçào, torna ptiblkn qu~ as 
$I.'~~i)c~ pUI11 nhertllr;l Jll:" iml\ltlt'rl1~ comendo n.~ ProPQ.~I(lS Tceniens 
das Proponentes hnhi1itndil,~, ~eriln r.::nlizatlns de nCl11'dll COI11 o in~ 
dknJII no quntlro abnbm. ·110 Ddl.'gaei:l Ull Milli~l":rio tln:> (·OIl1U· 
Okill.,'ÔL'.~ Supl.'n i5mn OI) C:"tadn dc lioiíis. no ~cgllillt~' eotl.::re\·o: H\la 
1.1, (1)0( • Selor (k~\..:. liniftnin'(jO. rkam l'nll\l)cndQ~ IH participe:" 
Uil lidtn~1iIl. b .... m ~'!l\11P 1..'1)11\ id[\llll.~ d'::l11lll:; I!1I..::n:-~snJn~ em .lelll\1-
Ilnnhar {I~ Irnbalhn,. 

lI«r:.I'" 'tl, .. ,rr'''' I~ N' 11I,'\IIII\IJrs Ir 
S'\It.\!C 
n:.\~otll 
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n5Ul11Ul 
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\Ir 

Tq 

li' 

,\rp~", li"I;\\lI\'. \"4'1"'-1. TI) 
\(Pr.l~~I":1 01,. T'''~\I1lin<. 

N.-,\I\hlntl,!" P.~ln, '\i\,n,n 

A Cllmi~;;~I' [~pecinl lll.' Licil\lçiio, 0.:011.~litu(JiI pdn Portaria 
1\1(' !l~ :-lI I. d.:: 29 de dl.'L~l11brl,) \1.:: \91)7, :"un.~ a\lernçõcs e, cm con· 
limllidl\d~ com 11~ EJitui~ ti.:: Lkitnçõo, lorl1n púhlko ql!e a ~e;:..~iio para 
n ilhl.'rt\\I"J 11M 1Il\ ü[lIem,o: t:ulllcndu .l.~ Prtlpll:-.1['\$ d1.' Pn,'ço:-: Jn,~ Pm· 
p\Jn.::nto.:<; clil.~~i1katla:- nn l'lllll'llITl!ndn n~ H42'2tlOI-SSr{/Mc. h\t:ílli· 
dad.::~ \[e '\ml:"l.ídll. nllni\l\, ('0:-:1:1 Rit11 1,.' 1\.\11111\11 Nll\O, Estadn ~ltl 1\:1.1111 
Urn~~l\ dll ~Ill. ~.::râ renl('I,ldn nn \iia tl6 dI..' sl.'lemlln1 de 21l02. 11;; 15:110 
h\ml.~, nn l)c1cgno.:m di) i\linisl.::rin dn" t'oIlIUnll.:'U;IlL-S Supl.'nb~}nl 11\) 
E.,tnl1Q de (i\\\it~, 1\,) ~'::Il\lintc end'::l'e~'o: Rlln [.1, (d~ ~ I" Andar, Sdúr 
Oe:"tc, lilliônii\'UO, n~;-alll l:01\\ ocad()~ Il~ pnrtkip.::s dn lidlaçup. bem 
~'tl\lHl 1..'1111\ idndn~ denll1i.~ il11.::rl.' .... ~ndl'l.~ cm nClIl\lpnnhnr ll~ tmbnlhn!;, 

,-\ l'ol\1k~~n Espel'inl dI..' Udlíl(,'!i\l. l:llrt~tiIUiul\ pdtl Pllr1nl'iu 
t>.1C' n~ X I!. ~k 24 d.: ul.'z..:moro de ]lJl)7. ~lIn", ll\l.:rnçõe~ e, '::\11 
ennrnrllli\\nde com L)" [diluis l1.:: Udtaçnn. tonln pllblico quI,.' n,<l 

.~e.'~.$õ,::.,,; pnr.\ lIher1l\nI dO$ invt'JIU\!ros eont.::ndo as Prnpll.~tn$ Tét:nicns 
\In~ Prllpllllcnl'::~ hnhililnd,I:';, ~crân re,11i'lndn~ ue l'1cordo I.'om Il in· 
dicaJl1 no qllndfi) abill\o. 1111 Dde.gocia d\) Ministério uns l'OInu· 
Ilicaçõl.',~ Sup.::n i~nrn !li) r:~trll\n d.:: Siio Paulo. no :"CgIlII11C I.'nd.::re\'o: 
Rua V'::\1.!Ucirtl, J1l7 J, Vila '\Inriann. Sno P,1ulwSP. ficam ... on\ oenJo~ 
ns pnrtíê\pl.'~ tin lio.:itnçi\l), henl como C))11\ ldaJo~ J'::lllíli~ int.::re,~$auo~ 
em nCI)l1lpanhnr os trnbnlhos. 

j)tI~ ,b ,,~u. I(,tdrin \"\!h','mno:p N·, l.Il(',\I.1Il .. \IJ!";; 
ni.l" s.~ .\1(' 

I ~hulI 

1I1CJ ~I)tll !"h,:\'ri«, !"udid~"< ,L1 ('Uf1I~l ~l' 

1"'11!":1I, Ikr>:u. 

t~'~;:ltl,,[\\ s.1!l\r~;,,~~tl~: 

Ulil!1ilia . DF, 26 1.11.' ngoSIO d.:: 10m 
f\IANLlEL ELJ.-\S fv!ORf;mA 

Presidente un l'omi.~~Õl\ [,;pccinl uI! Lichnção 

HESULTAUOS HABILITAÇÃO 

A C{)l\liss~o [~['Jednl dI.' Lidl(\ção. no::; lermos da POl1nrin 
Me n" K lI. d..: 19 U.:: d':::l.cmbro (.!c lfJ97, SUII:-; nltenlç(ks e, com b;\.~c 
nll.~ EJitai~ de Licitnçii.l1, loma púhlko o r'::~lIhndt) dn IIl1tlli~..:: da 
documl!ntação dc pnfle lias propon'::lllcs. id"::l11itici1da~ nns concm· 
rências cunslnnll,.'s Jl1S mlC:~n~, 

()~ allltlS dos prOl:c!\,q)S 1.',~laTiio ui~poni\'eis pnl7l REQUERI· 
J\.I[NTOS oe VISTA no pl.'n'ndl) de \lI) n [J :-;~'tl,.'mhm dc 10m. na 
r,::.'p,::cli\ n S.::cr.::tnrin un C:omi~:"àu JI.' A$~I.',~~l)foml.'nll) Tccnko dn De­
kgncin do 1'\-'lilli~lcrill LIns enllllll1knç()cs SlIpcrdsnrn, ~I.'ndo quo.: n cnn· 
tng\,'1l1 do prnzll de cincll Jia~ útc\s I.::rn Inicio li p"'111r do primeiro din 
úlil ~eguil1l": no Ihmqu.::nmcnln J\l~ 1\l000l1cionnJn~ nuhl~, n tl.'t1r do art. 
110 da Lei n" K.MfJ, til.' 21 d~ ,Íunhn de 199.1, ~'bJc q\11.' e,~~,::s r.::* 
llueri\\lenln~ sc,inm rmlPenliznull~ n;1 O.:1cgnd[l. 1111 perintln citndo, I.' 

nos elldere~'os ciIOUI1:> nll quadn' nhilixo. Ihnun n l\in 27 dI.,' ~l.'lcll1hro lk 
]Hl2 Ctlnto DAT'-\·L1l\lIT[ pura u inlcrposiçiio de c\''::l1Iunis RECUR­
SOS, ub.~~l\,ldl1 (J di.'5p!)~tn 111) *5", J\) nrt, IOlJ dn l11em:ionuJn Ld, 
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N' 165, terça-feira, 27 de agosto de 2002 

Concorrência n! l:isf2001-S~RJMC, Localidade de CoroadosiSp. 
Propootntes Su- N' do Processo Resultado 

vio 

E.'{flUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT- F11 53830.COO141101 HABIT.ITAOA 
DA. 

INTERNET CQRP Lm . F1\ 53830.000160102 INABn.tTADA 

JJ. cm,rumCAcóéS LIDA. FM 5J8JO.OCQIS81D2 HAeu.rrADA 

PORTO DE erMA RÁDIO E TELEVISÃO ~I 538JOJXXHS6,?2 HA1HLrrADA 
LTDA. 

RÁDIO 1030 LIDA. f:I.[ 538]0.00016-1/02 HABILrr: DA 

R...í.OIO 810 LTDA. P.-.I 53830.000165/02 HABILITADA 

RAmo NOVA f!I.[ DE PROMLSSÃO LIDA. P..t 53830.IX)(H49102 HASll..ITADA 

RÁDIO ONDAS FM LTDA. F~I 53330.000144/02 HABILIT DA 

R . ..í.OIO !ROPICAI. f}.[ LIDA. FM 538]Q.{lOO14JI02 HABILITADA 

REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TE- !=1I 53830.000155/02 HABILITADA 
LEVISÁO LIDA. 

SINAL DOIS Fi\! LIDA. p,.,[ jJS30.0001.t5102 HABILITADA 

SISTEMA FIGlJEROA BEL~IOI-;"'TE DE co... 81-1 SJ~30.0001.j6l02 HABu.rrADA 
MVN!CACÕES LTOA. 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO F11 smO.OOJi-lli02 HABILITADA 
LlDA.EPP. 
SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO R>j 538JO.Ot~I-I2I02 HABn..ITADA 
ANDRADIN LIDA. 

SOM DA ILHA CO;\IÊRCrO E PRODUÇÓES P,o,j 53330.00016:!i02 HABILITADA 
LlDA.ME. 

Concorrência n! 125f1001~SSRflvlC, Localidade de CruzeirolSP. 

Prupono!ntes S~r. W do Prot.:o!uo RI!Sult3do 
iliQ 

DEO VOU=N"T"Jõ LTOA. P,o,{ 53330.00015.2102 HAB[UTADA 

EOCOMUNICACÓES LTOA. P..I 5J330.000[59102 HAB[LlTADA 

EXrruS SISralA os COMUNICAÇÃO LT· FM 5J33O.0001-l7102 HABILITADA 
DA_ 

EM. TELECaM LTDA. P..I S3.'\30.!);'XH-I8102 HABILlTADA 

HORIZONTE RADIODIFUSÃO s/c LTDA. P..! 53330.000161102 INABILITADA 

POIITO DE CIMA RÁDIO E TELEVrSÃO F)I 5J330.ooo156102 HABILITADA 
LlDA. 

\~DlO \030 LTDA. R>j 53330.00'J16-t102 HABILITADA 

1.0[03\0 LTDA. R>t ,5J3JO.OCXJJ65/02 HABILITADA 

f<ÂDIO 820 IDA. FM 53830.000163102 HABILIT DA 

R,\DlO E TV NOVA ERA LTDA. P..l 53330000151102 HABILITADA 

R • .\.DfO O~D:-\.S F:\t LIDA. P.-.l 538300001-\...1/02 HABILITADA 

REDE :'I-IETROPOLITANA DE RÁDIO E TE- 8.! 53330.000155102 HABILITADA 
LEV[SÃO LTDA. 

S!STE:-'IA CRUZEIRENSE DE COMUNKA- FM 5J8)0.00015flI02 HABlL!TADA 
ÃO LIDA. 

Concorrência n! 125f2001-SSRJ1vIC, Localidade de Dolcin6polis/SP. 

Pruponenus 

PORTO DE CI;\L\ RÁDIO E TELEVISÃO F:-'I 15;\330.000156102 HABIUTADA 
LTOA. 

R.1.010 \030 LTDA. ~I 5311)l1.00016-l.l02 HABILITADA 

RÁDIO SIO IDA. ~I 5J3JO.00c1165/01 HAB[LIT DA 

RÁDIO OSDAS F~r LIDA. FM 538JO.0011-\...1m2 HABIUT DA 

RÁDIO TROPICAl. I-l>t LTOA. P.\I 53830.0001-13102 HAB[LIT DA 

~~~~l~l~~~LrrANA DE R..l.D[O E TE· F;\t j53330.00)155;01 HABILITADA 

S[STEMA ToRRE DE COMUNICAÇÃO LT· F:\I \53330.000153/02 HABCLITADA 
DA. I 

ANEXO XLIV 
Concorrência ng 12612001-SS~[C, Locu.lidude de EchaporãlSP. 

I ~~r~ \ ~.." do Pro:o!~so Result.:ldo 

CANAD . .\. R. DIOO1FUSÃO LTOA. 1'":-.1 ~5J3}O.OOOI70/02 HABILITADA 
;:YTER..'iET CORPo LTOA. 1'":-.1 53::1JO.000176/02. I~AB[LITADA 

lkTP CmtL-;.J"ICACÃO I.TDA. 

rPOrTO DE CI;\IA RÁDIO E TELEVISÃO 

f:~! 153R30.000179t02 I:-IAB[LIT DA 

F\\ ,5J.'IJO.I)()OISOJn2 HAB!LJnDA 

'ç".~. ---------+--If----f-----I 
,pro 10JO LTDA. FM 153330.00017..1/02 H.~BrLrT.J,DA 

• ',1..010 ~IO LTDA. P..1 15JI!JflJj()(J17S/02 1 HABIUr: DA 

Com:orrêncla n2 126!2001-SSR/l'vtC, Localidade de Eldorodo/SP, 

Diário Oficial da União ~ &;Çã~ -3 -

RÁDIO POIITAL FM LIDA. 

SOM DA aHA COMÉRCIO E PROPUÇÓES 
LTDA. 

Concorrência n' ,126/2001-SSR/MC, Localidnde de EmbaúbalSP. 

-Proponentes 

CA.\fADÁ RADIODIFUSÃO LIDA. 

INTER.'lET CORPo LTDA. 

LTI CO!"vruN1C~ÃO LTDA. 

PORTO ÓE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTOA. 

RÁDIO \030 LllJA. 

R...\Dro 810 LTDA. 

Ser- N" do Processo Re!iultado 
vio 

F..! 53830.(XX1I70!02 HABILITADA 

P..t 53 30.000176/02 INABILITADA 

~I 53 JO.000179102 INAB!LITADA 

~I 5J8JO.000180102 HABILITADA 

F).I 53830.000174/02 HABILITADA 

F1.l 53 30.000175102 HABILITADA 

Concorrência n! 12612001*SSRJMC, Localidade de.Espírito Santo do Tur~ 
vo/SP. 

f'roponcnU!'s S~r· N~ do Pnxcsso R~su[t;Wo 

vio 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. ~t 53 JO.000170iU2 HABILITADA 

INTER..'lET CORP, LTDA. 8-.1 5J830.ooo176101 INABILITADA 

LTP COMUNIC~ÇÃO LTDA. FM 538JO.0001791Ol INABtUTADA 

PORTO DE CU,IA RÁoro E m..EVISÃO ~r 5J830.ooo180/02 HABILITADA 
LTOA. 

RÁDlct IOJO LIDA. 8-.1 53830.000174102 HABILITADA 

RAoro 811) LIDA. FM 53830.000175102 HABILITADA 

RÁDIO R..\IS LTDA, P.-.t 5~0.0001.Th'm HABILITADA 

Concorrência n! 1 26f2001-SSRJNIC, Localidade de Estrela D' Oeste/SP. 

Propon~ll~s Sn- N~ do Proçesso Resultado 
vio 

CANADÁ RADIODlFUSÃO LTDA. FM 538JO.000170102 HABILITADA 

INTERNET CORPo LTOA. P.vl 53830.000176102 INABILITADA 

LTP CO.M!JNICAQ-O LTDA. ~I 53830.000179/00 INABILITADA 

PORTO DE CL\!A RÁDIO E TELEVISÃO. FM 538JO.000180/02 HABILITADA 
LTOA. 

RÁD[D 10JO LTDA. F!"vl 53830.00017-1/02 HABILITADA 

RÁDIO 810 LTDA. F:\f 538)0.000175/02 HABILITADA 

TORRES & CA~lAROO LIDA. FM 5J830.000171102 HAB!LlTADA 

ANEXO XLV 
Con~orrência n!-12712001-SSRJMC, Localidade de Fernando Prestes/SP. 

Propon~nt~s 

vhJ 

CANADÁ RAD[ODIFUSÃO LllJA. F:-.1 53830.000197101 HABILITADA 

EXITUS SISTE:\IA DE COMUNICAÇÃO LT- BI 53830.000198102 INABILITADA 
DA. -

INTERNET CORP Lm . ~I SJ3Jo.oooi96102 INABILITADA 

LPT COMUNICACÃO LTDA. FM 533JO.000199/02 INAB[LITADA 

MERCml BRl..SiUA COMUNICAÇÕES LT- 1";\1 53330.000206/02' HABfLITADA 
DA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO F~t 531130.000203/02 HABILITADA 
LTOA. 

R.1.DlO 1030 LTDA. P.-.t 53830.000191/02 HAB[LlTADA 

R..{DlO BIO LTDA. p,.,1 5J8JO.OOO193f02 HABILITADA 

RÁD[O TROPICAL P..I LTDA. p,.,1 53R30.000IS(i102 HABILITADA 

Concorrência n~ 127nOOl-SSRA.1C, L.ocalidude de flora Rica/SP. 

Proponentes S~r· N" do PrOI:e~ R~suILl.jo 

vio 

CANADÂ RADIOQ.LF1,[$ÃO LIDA. FM 53830.QO()197/02 HABILITADA 

rNTERNET CORP LllJA. FM 53830.000196f02 INABILITADA 

LPT COMUNIC_AC.3.0 LIDA. F~I 53830.000199102 INABlLITADA 

MERCO;\! BRAS/LIA COMt!NICAÇÓES LT- F!"vl 5383l).COO;!06I02 HABILITADA 
DA. 

PORTO DE: CI:\-!A R.\D10 E TELEVISÃO F~I 53S3().OOO203/02 HABILITADA 
LTOA. 

RÁDIO lOJa LmA. P.-.I 53RJtI.OOI19!/I}'.2 HABILITADA 

RÁDIO 810 LTOA. R>I 53S30.000193m:! HABILITADA 

R.1.D10 TROPICAL f\.f LllJ-\. P.-<I 5J:UO.OOOIS(i/02 HABILITADA 

Concorrência n2 12712001~SSR/MC. Localjdudc de Aorínia/SP. ' 

I . ,<opa":,,, J:;E:=~ __ ~,,"[,,'oJ 
~~.~j~~;l~~~Y_LJiL<~~_~t ~~rs=;~~;:;~ /~~~il~[~~~": 
LPT CO:-'W:-;ICAC.l,O LTDA. F:-'I 5JllJO.()OOI99f[)2 INABILITADA 

I:-'U:Rco:-'1 BRASiuA CO.\IU:-l"ICAÇÕrs LT· ! F:\-I !5JS)O.Qt.'();!06102 HABILITADA 

~D-\. 
(ORTO DE ("l~IA R..\DIO E TEUS1SÃO i n\ :5J~JI) IlIXCII)I02 HABILITADA 
·~_TDA. 

' .. ~" .'':''::;>-. !,.: 
RÁDIO 8[0 UnA. 

RÁDIO VALE FM LTDA.. ""1-:-:" 

'Concorrência fi! 12712OO1*SSRflvIC, Localidade de GuaracilSP. 

Ser- t-,"do Proc<'%O Resullado 
vio 

CANADÁ RADIQ[)1F1JSÃO LIDA. FM 5J8JO.(()QI97iÚ2 HABILITADA 
INTER..'IET CORP LTOA.. ~t 53S30.00J1%A"l2 INABILITADA 
LPT C01.IUNICACÃO LTOA. FM SJ830.000199m INABILITADA 

/"-.-fERCOM BRASh..IA COMUNICAÇÓES LT- FM 538JO.OOJ206102 HABILITADA 
DA. 

PORTO DE CrMA RÁDIO E TELEVISÃO FM 53SJ0.(()Q:!031Ü2 HABILITADA 
LTDA. 

RÁDIO OJO LIDA.. F)i 538:'10.00019 m HAB[LITADA 

RÁDIO 810 LTDA. F:\! 53830.000193102 HABILITADA 
RÁD[O TROPICAL FM LIDA. FM SJ830.COOIB 1)2 HABILITADA 

ANEXO XLVI 
Concorrência n! 12812001*SSRflvlC, Localidn.de de Guam.n.i. DI OesteJSP. 

Proponcotc:s 

AMAZÓNIA COl-.IUNtCACÓES LIDA. FM D830.0c022MJ2 HABILITADA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO 1IQA. FM .SJa)O.(()Q231W"2 HABILITADA 

INTER."ffiT CORPo LTDA. 8.f SJS30.()J022&1)2 INABILITAD.-\ 

LTP cmIUNICt&...ÃO LIDA. F"M 5)8JO.OC(123SK12 HABILITADA 

PORTO DE cu-,tA. RÁDIO E TELEVISÃO ~I SJ830.COO230;02 HABILITADA 
LTDA. 

RÁDIo 1030 LTOA. FM SmO.000225102 HABILITADA 

RÁD[O 810 LIDA. ~f 5JS30.lX10224102 HABI ITADA 

SISTE:-.tA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT- 8.1 53330.00m711J:2 HAB[LlTADA 
DA. 

Concorrência n! 128/l001.-S.SR&-IC, Localidade de HercuJàndinlSP. 

Propon~n~s Ser_ ~"do Processo Resultado 

AMAZÓNlA CO IUNICACÕES LIDA. ~I 533JO.(XXJ22MJ2 HABCLITADA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO JJ:l2.A. FM 5]830.00023&1)2 HABl !TADA 

Il'ITER..'-;ET CORPo LIDA. P..-[ 5J8JO.OOO221~.102 INABILITADA 

LTP CO~\UN1CM:ÃO LTOA. P..I '53830.000235102 INABILITADA 

PORTO DE C[;\fA RÁDro E TELEVISÃO FM 5mO.OOO230J02 HAB!LlTADA 
LTDA. 

RÁD[O 1030 LlDA. F:\I 53330.000225102 HABiLITADA 

RÁD[O 10 LmA. F:\I 5H30.0c022-4102 HABILITADA 

RÁDIO TROP[CAL FM LTDA. r..1 538JOOOi.!IJf02 HABILITADA 

SrSTE.\lA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT- I P..f 53830.00023710' HABILITADA 
DA. 

Concorrência n! 128!200I-SSR/MC, Localieinde de HolUIl).brn/SP. 

Propun~n!.es Ser- ~"'do Proc~çso Ro!sultado 

A.l,fAZÓ:-'1A COMUNICAÇÕES LIDA. ~I 53S30.000226,U2 HABILITADA 

CANAD - RADlOD[F1JSÃO JJ::D..A. F:\-l 5)B30JOJ2J8102 HABILITADA. 

EXITUS SISTEMA DE COMUNiCAÇÃO LT- FM 53830.000233102 HABILITADA 
DA. 

F.M. TELECOM LIDA. P..{ 53330.OCml-l1Q2 HABr ITADA 

H2S cmIUNIC.M::.OES E EVENTOS LID. F!"vf 5mO.OOO231iU1 HABI ITADA 

11'ITER.'\ET CORPo LTDA. . P..I 53B30.OCxmS/02 INABlLlTADA 

LTP COMUNICACÃO LIDA. F"-I 5J8~0.000!351Ol [NABILITADA 

PORTO DE CL\IA RÁDIO E TELEVISÃO F:\f 53830.0CX)2J0I02 HABILITADA 
LTDA. 

RÁDIO IOJO LIDA. FM 53830.000225102 HAB!LITADA 

RÁ.D!O 690 LTOA. F:\1 5J830.000222/02. HABILITADA 

RÁDIO 810 LTOA. F"!"vl 53330.00022-1102 HABCLITADA 

RÁDIO 910 LTOA. F:\{ 53S311CÚ0223!02 HAB[LITADA 

RÁD!O CIDADE DÁS FLÓRES DE HOLAM- F;>.! 53330.000232102 HABILITADA 
aRA LTOA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA 1tANTI- P.-.f 5J8JO.OCXnJ.9/02 HABCLITADA 
UETRA LlDA. 

RÁDIO F:-'I CIDADE DE HOL\MBRA ~T. F:\I 5)&30.OOIJ220102 HABILITADA 
DA. 

SISTE~I.l, TORRE DE COMUNICAÇÃO LT· F:\I 533)0.OOI!.:!37!02 HABILITADA 
DA. 

Concorrência n! J 28/l00I*SSRnv1C. Localidad<! de Igrunçu do TIetê/SP. 

Propon~nles 

('AS ·\D \ RADIOf))F;1.ls}io LTf)A 

EUC ~ E.\lPRESA HAURUe. ... SE DE CO.\IL'­
N!CACÃO LTDA. 

S.er_ ;-." Jo Pro;e. ..... <> I Re.sultaào 
VJ'o 1 
p"[ 5J8JO.(j()()~2MJ2 HAB[ ITADA 

BI1SSQR~ :-;OSSA TERRA 1.1J.2D. F:\I 5)S;1)00(12!SIll2 HAgI ITADA 

~S.A DE RADlOorruSÃO .-U..FA CE;-;· F~\ 53.m.I:QII~)...I1021 HABILITADA 

TALTRO I.TDA. . ! 
EXITllS SISTE:\-IA DE cmll:t-ac.l,çÁo LT· lF~1 5.Hjl) r~'()~3jI02: HABILITA0."!' 

~~t ~ , .. iT Q)Bl'-JJ:D..0,-_______ l ;;1~;.~ ;·D;~:f!=~.~:!l{L.'i.."~Yll,1J::.lli.:L' 



~H':CARÉ ~IARnNI & erA. LTDA. ME. 

;';OVA RÂDIO PIEDADE LTDA. 

PORTO DE ciMA R. -\DJO E TELEviSÃO 
LTlJA. 

ÁDfO 1030 LTOA. 

R..1.010 810 LTDA. 

R.Áoro HAR. .... 'ONIA R-\ DE IGARAÇU LT­
DA. 

RÁDIO TROPICAL 8.1 LTOA. 

ISSN IQ76-2355 

F1.! 5JSJO.OOO1351Ú2 fNABiLlTADA 1 

FM 53830.000216/02 HABILITADA 

FM ~j8JOJ)OO1TII02 HABILITADA 

F).I 53830.QOO2JI/U2 HABlLr:rADA 

~I 53830.000125iU1 HAB[l..ITADA 

F~r 53830.000224102 HABILITADA 

FM 538JOJlOQ21SiU2 HABILITADA 

FM 53830.000236102 HA lurADA 

fI'o,j 538JO.DOO213ro2 HABILITADA 

REnE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO f1.i 5:):830.000221102 HABLLITADA 
LTOA. 

SISlE.\IA DE CO.\IUNICAÇÃO CEl'liRO- FM 53830.000217102 HABILITADA 
OESTE PAULISTA LTDA. 

SISTE.,\IA TORRE DE COMUNlCAÇÃO n· P.-.t 5J8JO.C<xJ237!02 HABILITADA 
DA 

ANEXO XLVI! 
Conêorrência n~ 1291200 l-SSRJ!VIC, Localidade de Iguape/SP, 

Propon~nI~$ S~f' N" do Proc.!uo R~su!uJo 

do 

CA~AD.i, RADIODIFUSÃO LTIlA. 8.1 5]!:I30.ooo2.j:!l02 HABILITADA 

E;\!PRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA F;\I 53830.0001.16102 HABILITADA 
D.\.LVA LTOA. 

E;\!PRESA DE R..1J)IOD1FUSÃO p,\.,'IA.\!BI FM 5]830.0002.wfOl HAB[LITADA 
LIDA. 

ILHA COMUNICAC.~O S/c LTIlA. P..I 538JO.1XlO260102 HABILITADA 

IXTERNET CORPo LTDA. P.-,.I 53830.1XlO257/02 HABILITADA 

LTP CO\IUNICAC..!.O LTDA. P..l 53830.000261102 HABILITADA 

PORTO DE CI~IA RAmo E 1ELEVISÃO P.-,.I 53830.COO25S102 HABILITADA 
LTD.l,. 

R..\DlO IOJOL1lJA. F;\I 53830.('00251102 HABILITADA 

R . .\DIO 630 LmA. RIoI 53830.000250/02 HABILITADA 

RÂDIO 810 LTDA. F;\I 53830.ooo253,U2. HABILITADA 

R . .\DIO 1120 LTDA. RIoI 53SJO.000252102 HABILITADA 

\ R . .\D!O LGT LTDA. P..l 53g30.0002~9102 HABILITADA 

RÁDIO PORT.l,L BI LTDA. P.-.! 53SJO.OOQ:U5102 HABILITADA 

REDE !\.IETROPOLITANA DE RÁDIO E TE· FM 53830.000259Jt12 HABILITADA 
,!,J!VISÃO LTDA. 

Vü;\1 DA ILHA CO.\IÊRCIO E PRODUÇÕES Rol B830.00Q25.j!U2 HABILITADA 
d .. Il)A. ~IE. 

!TELECO.\fl'NICAÇÕES .\L.\.TA ATLÂNTICA P.-.I 53830.0002·U/02. l-L\BlLITAD .. \ 
LTDA. 

Conco~ncia ne 12.912001-SSRfl\.IC, Localidade de Jnúbia Paulista/SP. 

I S~r. N' do Proce;~o I Resull:luo 
v!'o 

CA.'..:AD.\ RADIOD!R·S.\O LTDA. F).I 53830.flOO242101 HABILITADA 

~!;-"TERSET CORPo UDA. P..I 53830.[)()(}257/02 HABILITADA 

!1.TI'...Ç~çüÇJQ LTD.\.. F.\! 5),'Jj(}.OOO~6110::! HABILITADA 

IpORTO DE CIl>IA R~\DrO E TELEVISÃO f).[ S3::)JO,ClOO25S1O::!j HABILITADA 

~LTDA. '" smn.ooo,,,;,,' HAB,mADA I 
~1\D!O IiJO LTDA. i F;\[ 533)0 fl()(J!50':02 HABILITADA 

~:~ ~.~~L~~;~. ~:: ,~~~~~::~~~~~' :~::~~~~.~ 
fRF.DE .\[f:TROI'OL/T . .\.).'A DE RÁDIO E TE· ! FM 1)5J:lJO,I~)()159i{J::!: HABILITADA 
~.\O LTDk ____ ----.-L-L ____ -'-, __ --' 

Con..:orrênda Il~ 1291200I-SSRA-tC. Loçolidadc dê" fpigu:ílSP. 

I:~!,TO DE CI.\IA RADlO E TELEVI5 . .\O P.-.I D~30.00025g,·02 HABILITADA 

~;~~IO~·CIO:~JO:~L~TD~A~.------+I,,~.~'~lJ:-SJ~n~.OOO~'~5~"-JZ~H~A-B~'L-IT-.~-A~ 

R • .\DIO OIFUSORA DE CATA:\'DUVA LmA. FM SJ.IIJO.OOO2H/02 HABILITADA 

!'t),DIO LaT LTDA. R.l 5]830.000249102 HABILITADA 

l11E METROPOLITANA DE RÁDIO E TE- FM 53830.000159/Q! HABILITADA 
~.VIS . .\O LTD,.\.. 

\VCC CO.\fU:-ilCAr-:ÓES LTDA. FM 538JOlx)()2.j5102 HABILITADA 

Concorrência n2 1291:200I-SSRJivlC, Localidade de IpuãlSP. 

Propon~nte~ 

I:-'TIR>iET CORPo LTDA. 

LTP CO.\lL·:-<JCA ÃO LIDA. 

I~::~ DE CI),IA RADlO E TELEVI5,\O 

R~suh:ulo 

P..I 5J~JU.uom57102 HAB LITADA 

P..I 5JliN.m02611fJ2! H . .\.B!LITADA 

I F;"! 5J8JO.I)'){J25S/f}2. HABILITA0,' 1 
I I I 

[)iá.rio Oficial da O nião -; Seção' 3 

R.~DIO 1030 LIDA ... P..I 53830.000'1'11/01 HABIUTADA 

R..\DlO 630 LIDA:' P.-.I 53830.000250/02 HABILITADA 

RÁDIO 810 LmA. P..i 53!!30.000I53102 HABILITADA 

RÁDIO lOT LTQA. F.\I 53830.ooo~ 9f02 HABILITADA 

REDE METROPOLITANA DE RÃOIO E tE- FlI 53830.0002591112 HABILITADA 
LEVISÃO LmA. . 

SISTEMA INTEGRADO DE RADIQCOMt:N{- FM 53S30.OOO262/02 HABILITADA 
CAC.l.O LIDA. 

Concorrêncian! 12912001·SSR/MC, Localidade de Impuã/SP. 

CANADÁ R.J..DlOOlFUSÃO LIDA. 

INTER:-iET CORPo LThA. 

L:\1. R.~DIO E TELEVISÃO LIDA. 

LTP COW;NICA~O LmA. 

PORTO DE CIMA RÂDIO E lUEVISÃO 
LTDA. 

R..\DJO 1030 LmA. 

R..\DlO 630 LmA. 

RÁDIO SIO LmA. 

R..\DIO LOT LTM.. 

REDE METROPQLITA.'iA DE RÁDIO E tE· 
LEVISÃO. LTDA. 

ANEXO XLVill 

Ser- N° do Proc~sso Resuh<luo 
vi o 

R-- 53830.000~.j2lO2 HABILITADA 

F:-' 53830.OOO~57102 l-L\BlLITADA 

P.. 539}0.00I)25&'02 HABILITAD 

FI>- 53830.000261102 HABILITA0 

P..I 53830.000253102 HABrr.ITADA 

P.. 5JBO.OOO251102 l-L\BILITADA 

F.\I 53SJO.000250102 HABILITA0. 

F;\1 53830.000253102 HABrUTADA 

FM 53830.0002~9/Q} HABIUTAO 

FM SJS30.000259f02 HABILITADA 

Concorrência n~ 13012001-SSRnYIC, Localidade de ltaporangnlSP. 

Proponentes S~r. N" do Pro..:~sso R~sull;ldo 

'i 
AMAZÕNIA CO.\IUNICACÕES LTOA. FI>- 53830.0002 6/02 HABILITA0 

E;\IPRESA DE RAD[ODIFUSÃO ALFA CEN- FM 53830.IXlO::!S.l/02 HABrLlTADA 
TALIRO LTDA. 

1},'TFR..'ffiT CORPo LIDA. FI>- 53830.ooo307f1l2 !NABI ITAD 

NOVA RÁDIO PIEDADE lIDA F~ 53S30.OOO293102 HABILITADA 

RÁDIO 10]0 lmA. F}, 53830.000291'02 HABILITADA 

RADlO 630 lmA. F},I 53830.000300102 HABILITA0 

RÁDIO BIO LIDA. F;\I 53830.000299102 HABILITA0 

RÁDIO lMPRENSA F}.f DE VARGEM ORAN· P.-.I 53830.000l78i02 HABILITADA 
DEDO SUL LmA. 

RÂDIO lar LTDA. FI>- 53830.00OJ02l02 HABILITA0 

RÁDIO ONDAS F).f LIDA. FM 53830.000273/02 INABILITA0 

RÁDIO PORTAL F},I LmA. F}.I 53830.ooo291l102 HABILITADA 

RÁDIO RMS LTDA. F~ 53830.00030001 HABILITADA 

RÁDIO TROPICAL P.-.I LTDA. P.. 53~30.000n.1/02 HABILITADA 

Concorrência n! 13012001·SSR/lvIC, Localidade de JnciJSP. 

Propon~n~s Ser- N" do Proc~~o R~:\ult:HJo 

vio 

P..! 53830.000::!S6l02 HABILITADA 

I:-'TIR~ET CORPo LmA. FM 5J830.000J07/0::!t INABILITA0 

JA:-'!.\lAL Cü;\IUNlc..\.rÓES LTOA. !F~I 53830.000:!7Q/01 H.-~B[L TADA 

R.~D!O IOJO LTDA. F.\! 53830.000298102 HABILITADA 

RÁDIO 6JU LTD,.\.. F;\I S333(}.OOH()Of02 HABILITA0.<\, 

RADlO 3iO LTO . ~I 538JIl.OOU299102 HABILITA0 

R..\DIO I~IPRE:-;SA ~I DE VARGE:-'1 GRA.\"· F).I 533JO.(lOO27$ifl:! HABILITADA 
DE DO SUL LID.l,. 

R . .\DlO LGT LIDA. F.\1 538JO.{}(}(]302i02, H . .\.BIUTADA 

RADlO ONDAS FM LTDA. f:l1 SJ8Jn.OOíl~73/ll!" I~ABIUTAD 
R..\OIO TROPIC L P.-.l LIDA. F.\1 53:00.00)274/02' HABILITADA 

~~~~~~~~OROESTE DE COMUNICAÇÃO I F.\l S333n.00Q2i6l011 I:.1ABIUTAOA 

Concorrência 'n~ 1301200I·SSRJNrC, Localidade de Jaú/SP. 

Propnn~nles 

i\BA .... AS CO;\IUNlCACÃO LTDA. Fi\-! 53330.0OO2S0/02. HABILITAO,\ 

ADEMIR JOSE COLÓ & crA. LTDA. F.\I 53SJO.C()02I17f02 INABILITA0 

A~IAZÕ;-.lIA COMUNICACÕES LTDA. F;\{ 53830.000286102, HABILITADA 

CA~AD.l. RADIODIFUSÃO lTDA. F.\.-I 53aJO.000295101 HABILITADA 

E~I!.sSOR NOSSA TERRA LmA. FM 53B30.000283102 HABILITADA 

I1\TFR, .... ET CORPo Lm . Ft-I 5J8JO.OOOJ07f021 iI'IABILITADA 

LM. RÁDIO E TELEVISÃO LmA. E\I 53830.000289102 HABILITADA 

L1FE COMUNICACÕES LIDA. FM 53830.000192/02 HABILITADA 

NOVA RÂDlO PIEDADE LTDA P.>I 53830.000293102 HABILITADA 

RÁDIO 10 O LmA. HI 53830.00019S/01! HABILITADA 

RÁDIO 630 LmA. F~I 531130.0003001021 HABILITADA 

RÁDIO 690 LTD . F),! 53830.000J03fll! HABILITADA 

R..\DIO lHO LIDA. FM 53830.000299102 1 HABILITADA 

R . .\DIO 820 LTD . F1>1 53830.00030lfl)2! HABILITADA 

~:~~J[) cmIUN1CAÇ'ÃO F~I STÊRF.O l.T· F.\1 .~1~11).r,(){m.~,111: IS .. \lIIJ.ITAL',\ 

RÁDIO E TV Sl'PER NOVA LmA. F;\I 5383000029.lJU2. HABILITADA 

RÁDIO IMPRE~SA P..I DE VARGE.\I GRAN· F;\I 5)330lXlO278102 HABILITADA 
DE DO SUL LTDA. 

RÁDIO LGT LTDA !F.\I 5J.'\JOn00302l02 HABILITADA 

RÂDIO O;>;DAS F.\.l UOA.. ~\L 5J!:IJI).OOO:!73IO:! t. .... AnILlTADA ! 
IB::~ . .D.!Q..E.QB:Q.1..F~1 I.TDA. __ ----.--fl.L;~,~DJ..lQl~O!I!);.~lli§l!...!B..Q:~. ~ 

i,~~i;',f);'fr?i 
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- ' .. ' r, - -I'.), 

RÁDIO R.\lS Lm.. ~I 53B30.00OJb&O:!I' ARllrÍ~ ': 

RÁDIO TROPICAL FM LIDA. F1! 538jO.oOO274f02 HABILIT. DA 

~E: CE.VrRO QESlE DE RADIODfFUSÃO FM S3830.00J:!91f02 HABILITApA 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO P.oI 5]S30.000276r01 INABrr.rrADA 
Lm : EPP. 

wcc Cm.nJNICAePES LmA. FM 53S30.DOO2l!5/02 HABILITADA 

:<AR) ÊS COMUNICACÕES LIDA. F:\I '53830.00028:2101 IN BILITAD,.\ 

Concorrência n~ 130/200I·SSRJ?IC, Localidnde de MarJpoamnlSP' 

Proponentes Su- N"do Processo Resullldo 
via 

A.\f~6NIA CO~IUNICACàES LTDA. F:\f 5]830.000236/02 HABfLITADA 
L.'ITERNET CORP. LIDA. P.oI 5)830.000307/02 INABILITADA 

Lh!. RÁDIO E TELEVIS~O LIDA. P..I 53830.0002S9f02 HABILITADA 

RÃD O 1030 LIDA. FM 53BJO.ClOO'29SfQ2 HABILITADA 

RÃO O 6]0 LTDA. FM 153B30.000300102 HABIlITAD.l, 

RÁDIO 810 LmA. FM 5]830.000299f02 HABILITADA 

RÁDIO IMPRENSA P.>t DE VARGEM GR.l,N· FM 53830.000278/02 HABILITADA 
DE DO SUL LmA. 

RÁDIO LOT LTDA. FM 53830,000302/02 HABILITADA 
RÁDIO ONDAS B.I LTDA. FM 53830.000:!7]1D2 INABILITADA 

ANEXO XLIX . 
Concorrência n! 131/20()1·SSRJ1.IC, Localidnde de Mnriápolis/SP. 

S~r· N" do Proc~s.so ResulllJo 

INTERNET CORP. LTDA. R.I 53830.000339t02 INABILITADA 

PORTO DE CL\tA RÁDIO E TELEVISÃO • P.>I 5~830.ooo).jJ/0! HABILITADA 
LTDA. 

RÁDIO 1030 LIDA. FM 53830.{)()(\J29102 HABILITADA 

RÁDIO 630 LIDA. F;\I 5)830.lX)Q32710l HABILITADA 

RÁDIO 810 LIDA. Rvf 53S30.000J28102 HABIliTADA 

RÂDIO L. ... fPRE.'iSA Rvl DE VARGEM GRAN- Rvl 53830.0003411112 HABilITADA 
DE DO SUL LIDA. 

RÁDIO LGT lTOA. FM 53830.000330102 HABILrrADA 

RÁDIO TROPICAL ~t LIDA. FM 53830.000312102 HABILITADA 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO F/.-I 53830.000313/02 INABILITADA 
LTDA. EPP. 

Concorrência n? 13IflOOI-SSRnvlC, Localidade de MococalSP. 

Propon~nt~s 

via 

A.A.5. SISTEMA BRASIL DE COMUNICA- F;\-f 53831l00031SJ02 HABILITADA 
ÕES LTDA. 

C.S.R SISTEMA PAULISTA DE COMUj';ICA- 1'1-1 53!1JO.OOO319;02 HABILITADA 
ÓES LTOA. 

CAN DÁ RADIODIFUS.l.o LTDA. F:\-I 5J830.oooJ23:02 HABILITADA 
DEO VOlEj\,TE LTDA. f.\.1 53R30.1YlI13).JIO:! HABIUTADA 
EDCOhiUNICM:.ÕES LTOA. P.-.I 53830.0I.10340102! lIAB ILITADA 

EXITUS SISTE;\IA DE COMUNICAÇÃO LT· P..l .5)S30.00033St'0:! INABILITADA 
DA. . 

I .... .,.ER:-.IET CORPo LIDA. HI 1531130.000]39!O::! INABILITADA 

MAZ/NE & ~IAZIERO LTOA. f.\.! 15J~JO.l~)(JJ35.02' HABILITADA 

~:~~ DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO P..I i53.'J30.0UQJ.J),01 HABILITADA 

R&V COMUNICACAo LTDA. F;\! !S3:'i30JlOO324IOl l-L\BILlTADA 

RADlO 10JO LTDA. FM 53S3(},f)í)()329iO:! HABILITADA 

RADIO 6}0 LIDA. F;\IIS3.'13(}.oOoJ27IO::!! HABILITADA 

RÁDIO SIO LIDA. FM 53jJOJXm2S/o:!; HABILITA0,.\. 

RÁDIO 820 LTOA. HI 5J330.()()J)]II02! H.·\B1L1TADA 

RÁDIO E TV SL'PER NOVA LTDr\. P..I 5JS30.0Q,)JI~i(J2: HABILITA0 . .\. 

RAD/O IMPRENSA F~I DE VARGEM GR..I,~· P.-.! 53830.000).11/01 HABILITADA 
DE DO SUL LIDA. 

RÁDIO LOT LIDA. 

RÁDIO NOVO M/LENro LTDA. 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNfCAÇÃO 
S/C LTDA. 

~I 5JSJOll()()JJO!Ol HABILITADA 

f:o.l 5JII30.0003J3f02~ HABILITADA 

r:.I 53S30.(X)(}3ISI02
1 

HABILITADA 

~I!~;\IA STÚDlQ DE CO~IUNICAÇÃO LT· P.-.-I 53830.CXXlJ4.j/02i HABILITADA 

SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO LTDA. P..I 538JO.000326101 1 HABILITADA 

Concorrência n! 131/2001-SSRlMC, Localidade de Monte Apraz{veVSP, 

Pr(lpnn~nt~s 

CAN DÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 

DEO VOlENTE LTDA. 

EMPRESA DINÃ.\IICA DE RÁoro E TELE­
ViSÃO LTD . 

F;\I 53830.00032]102: HABILITADA 

P.-.I 53S30J1OO334fQ2! HABILIT . .I,DA 

R>I 538JO.000320102! HABILITADA 

!EX[TUS SISTE.\IA DE CO.\IUNICAÇ.l.O LT- P..! j5JSJO,OOO3JSH'J1 INABILITADA i 

~fi,ºBf,_J.IP_.A. _____ ._.Lf~~i!li~~ 



N" 180, lerça-feira, 18 de selembro de 2007 

hospedagem para colnborl1dorcs da ECT em viagens de serviços, 
treinamento c reuniões, incluindo hospedagem em apnrtomcnlos il\~ 
dividunis c duplos, na cidade de São José dos Campos/SP: Pena· 
\idade: Comunica a abertum do processo i1dlllinistrnlivo de nplicnçilo 
da pcnnlidndc de suspensno temporória de pnrticipnção em licitação c 
impedimento de contratar com n ECT. pelo perfodo de 05 (cinco) 
nnos; Motivo: Condula reiterada de rnlhas no cumprimento do con­
tmlo c (I nlxmdono do mesmo; Fundamenlnç1'io: Subttcm R. L:t do 
Contraio n" 0217/2005, (7) lO! Termo Aditivo do Rcti-rntilicnçüo no 
Contrato nU 41021112003. Conlrnlodn: LOPES & RIIlmRO S/C LT­
DA .. data de nssínnturn: 04/0912007; objeto: Prorrogaçi\o contmtual c 
Repactlloçiío de Mão-de-Obra; Vigêncln: 11/0912007 o 11/09/2008; 
Valor Global: RS 187.665,36. Desembolso no Exereicio 2007: RS 
.57.342,19: desembolso no Exercício 2008: RS .130.323.17: OH) I! 
TcmJO' Aditivo de Rcti-ratilicaçiio ao Contrato Il! 040612006. Con­
trnlnda: ADJAIR PIRES & FILHOS LTDA .. d:ltll de assinatura: 
10/0912007: objeto: Prorrogação contratual c Rendcquaçflo de Preços; 
Vigência: 09111/2007 n 09/11/2008; Volor Global: RS 10.670,00. De­
sembolso no Exerclcio 2007: RS 1.481,95; desembolso no Bxercfcio 
200B: RS 9.188,05; 09) 2~ Termo Aditivo de Reti-mtific.nçih) fiO Con­
trato n~ .35512005. Contratada: 3D ENGENHARIA .TERMICA LT­
DA .. data de nssinatura: 1210912007; objeto: Prorrogação eontralUal c 
Readequaçoo do Prcços; Vigência: 16/ 11/2007 o 1611112008; Valor 
Global: RS 5.880,00. Dcsembolso no Exercício 2007: RS 735.00; 
desembolso no Exercíelo 2008: RS 5.145,00; 10) 6! Temlo Aditivo de 
Rcti-mliJicaçã~ fiO Contrnto n' 410199/2003. Controlada: COM.ÉR~ 
CIO DE PAPEIS PRIMOS DE RIO CLARO LTDA; data de as_ 
sinatura: 03/09/2007. objeto: ProrrogllçUo contratual c Rcnj\lste de 
Preços: Vigcneia: 0410912007 o 04/09/200R: Valor Global: 
RS21.000.00. Desembolso no Exercício 2007: RS 7.000,00; desem. 
bolso no Exercicio 2008: RS 14.000,00; 11) 3' Termo Aditivo de 
Reti-mtilicnçllo ao Contrato nl!. 15312004. Contralada: ELEVADORES 
DO BRASIL LTDA; data de assinatura: 20/0m007; objeto: Pror­
rogação contmtual; Vigência: 27/0812007 a 27/0Rl2008: 12) I! Termo 
Aditivo de Reti-ratilicElção ao Contrnto 11! 41412006. Contralnda: CPA 
ELETRÔNICA & COMUNICAÇÕES LIDA; data de assinatura: 
1010912007; objeto: Prorrognç1l.0 contrnt\mt e Renjustc de Preços; Vi­
gência: 14/1112007 a 14/1I1200R; Valor Global: RS 9.000,00. Dc­
sembolso no Exercido 2007: R$ 1.158.90: desembolso no Excrcfcio 
20D:;;: RS 7.841.10; 13) 12 T\!rmo Aditivo de Reti·rntiIiçaç1\o 00 Con. 
trato n2 41512006. Contratndo: ePA ELETRÔNlCA & COMUNI­
CAÇÕES LTDA; data de assinatum: 10/09/2007: objeto: Prorrogação 
contratual e Reajuste de Preços; Vigência: 14/11/2007 fi 14/11/2008: 
Valor Global: RS 9,000,00. Desembolso no Excrç{cio 2007: RS 
1.158,90; dcsembnlso no Exerclcio 200S: RS 7.841,10; 14) 2!! Termo 
Aditivo de Reti-ratificaçõo ao Contrato n! 429/2006. Conlralada: 
CESTAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA­
DO LTOA; data de assinatura: 10/0912007: objeto: Prorrogaçl'lo con­
tratual e Reajuste de Preços; Vigência: 021\2J2007 Q 02/1212008; 
Valor Global: RS 20.400,00. Desembolso no I3xerdcio 2007: RS 
1.620.82; dcsembolso no Exerclcio 2008: RS 18.779,18; 15) I! Termo 
Aditivo de Reti-rntificnção ao Controlo n~ 460/2006. Contratada: 
KHALlL ODEIO & CIA LTOA; data de l'lssinalura: 1210912007; 
objeto: RClldequnç1l.0 dils Quantidades; Valor Global: RS 728.260.00. 
Dcscmbol!<o no Exercicio 2007: RS 726.264.76; descmbolso no Excr~ 
.. t~io 200K: RS 1.995,24; 

,\VTSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÚ:-lTCO ~. 12912007 

Objcto: Contratação de posto para fornecimcnto de 5.882 litros men~ 
silis de gf1solina comum e 270 litros mensais de óleo diesel para 
abastecimcnto da frota da ECT na cidade de JundinllSP, pelo período 
de seis meses. Recebimento das PropostllS: no endereço 
http://www.corrcios.eom.br. Abertura das propostas: 02110/2007 às 
10;00 horas. Obtenção do Edital: No cndereço eletrônico Ilcima. In­
fOfmaçôcs pelo telefonc: (14) 4009-3558 e pelo Fax.: (14) 4009 3659. 
no horário de 08:30 às 17:00 horas. 

ELTON LUIS \I'INKELMANN 
l'ro:go\'irl' 

AVISOS DE RETlFICAC;.\.O 

A Diretoria Regional de Sito Paulo Interior. toma público 11 
retilicaçilo do Convite n' 06612007~CPUDRlSPI. publieodo no DOU 
n2 131. de 12 de setembro de 2007. pág. 90, scção J. Onde se lê: 
nVigência: 26/0912007 n 1510212008''. leia-se "Vigência: 26109/2007 a 
0910312008". 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Intcrior. toma público a 
rclilicaçilo do Convite n~ OR912007~CPLIDR/SPI. publicndo no DOU 
11 2 131. de 12 de setembro de 2007. pág. 90. seção 3. Onde se lê: 
"Vigcncill: 10/0912007 n 03/01/2008".lein·se UVigêncin: 2610912007 n 
24/0112008". 

A Diretoria Regional de São Paulo lntcrior. toma público a 
retilicaçilo do Convite n! 090/2007-CPUDRJSPI, publicado no DOU 
n! 131. de 12 de setembro de 2007, pág, 90. seção 3. Onde se lê: 
"Vigência: 24/0912007 n 15/OJI2008".loia-se "Vig~nda: 24/09/2007 a 
22103/2008". 

\'ITOR APAREC[DO CAIVANO JOPIlERT 
tJin:ltlr l~cglOnlll 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOrR~JI.&\?i:!rCfíb1i1goE ~%~rmAç.,O 

~~l~~~t~rC~t~~r~l dJo:~~~i~~~f~WJG~~.dl~[~?;';~~o n~op~~~/~%~ 
Correios, s/n" - Centro· SlIo Pílulo/SP, eonfonno especificações téc­
nicas e demais condições do edital c seus anexos. rcalizndo em 

gf~~~I2~~lv ~~~é~ef;rtcaIVrisr~~~~ri~ ~~c~rJi~diErJt~fe~se~Pffi~~ 
~~n~~I~rL~1~~;1 Cd~Pfo~~' ~!.5~~·1~~~~~i,i 7~cfn~~e~t~ot~ ~ln~<~ni~l: 
setccentos. c trinla C: cinco reais e sessenta e dois centavos). 

FHANCISCO JOCIONE ~OlJSA ARAIÍJO 
Plc,gociro 

PRF.G.tÓI~?NRMfí:!s1ff,~1I01l1711 
~bj~Y~fc~àt~Ç~~sdí~~~~~g~sd~~~faf;aê C~q~~~~~~1~s h~dem~~~ã~ 
d~t~~31~ii~{SSciCi~~~~ ~o ~~fexnoe.l'b~~n~~~no(le3:oe~It~~~~~~;~I~ 
utensílios adcquados à execução dos serviços, eonfonnc eSl,leclli-

• do edital e seus anexos. A vIstoria 
012007. Downlond do Editnl, en~ 

Propostas Econômicas no site 
hltp:: I um (las Propostas: 04/10/2007 ~ 
08~3{) horas. Jnfcio da Disputa c Preços às. 10:00 horas do dIa 
04/1012007. Infonnnções almvés do e~mall geradpregao@cor~ 
rcios.com.br. 

CARMEN ~ILVI.~ PACHECO POUOORO 
Pregoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

AVISO 

A Comis.o;ilo Especial de Llcltaç3õ - CEL. por força do dis· 

B~jt~nr~ ssràn ~on~0~ncta31~~}2bbI8~~6~U~J,.I~~~j~~~cO~~ Â~~: 
cul~ndi~S~, a se manif'estnr(em). no prazo de 30 (trinta) dias. quanto 
'o teor do PARECERlMClCONJURlBMI'IN.' 0939-2.28/2004, que 
r~~'}idOl-~GU1M~~ 3~~c~~~_sr:.v~~~~d~.P~~~~i~:nà~el/;J~at~~oa~~ 
~i[!~~~s~ 5g~nej~!e2~eà~A9,n~c~~ Jao~~iãi.~~~I9~~ defesa paro os I.i-

Os nutos does 
dn Comissão Especial 

i~~e~0Ie'8~:a~~a~'. 'B0 :~~ 
:g~~i~: r;r~o d:rt~rl~91~~ t~i ~~~l *~JWJ~~c à2fr~~ej~~Hci~!cr~~~·. a 

ALVraÀlllaB~~iJA~ól!~~~(6~ ~~~EDO 
r(~'sítlef]re da Comissãl' 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTIlATO DE CONTRATO N' 76/2007 

NU Processo: 09100000425200740. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conlr.tado: 04196645000100. Con­
tmtado : IMPRBNSA NACIONAL ~Objeto: O fornecimento, median­
te assinatura, doDiário do Justiça. Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93. 
Vig~neia: 17/09/2007 fi, 16/12/2007. Valor Totnl: RS870.00. Fonte: 
100000000 - 2007NE900289. Data d, Assinntum: 05/0912007. 

(SICON - 17/0912007) 244001-24290-2oo7NE900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
. EXTERIORES _ 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇAO 
E PROMOÇÃO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO CULTURAL 

EXTRATO DF. TF.RMO ADITIVO N' 212007 

Númc;:ro do ContraIo: 06/47·3315 
Contrntanle: Programa das Noções Unidas Para o Dcs~nvolvimento 
Controlado: VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇOES LTDA 
CNPJ Contratado: OI.OI7.250/0001~05 . 
Objeto: Aditar o valor do contrato em RS 11.218.80 (onze rnil.du-
7.entos c deloito reais e oitenta centavos), passando o valor mâxlmo 
do contrato a ser de RS 67.312,80 (sessenta e sete mil trezentos e 
dOle reais c oitenta centnvos), mantido o desconto ofertado pela 
CONTRATADA. qual seja 6,15%, no contrato original. 
Fundamento Legal: lei 8.666/93 e Sistema das Nações Unidas 
Vigência: 06/1112007 
Data de Assinatura: 1110812007. 

/SSN 1671-7069 63 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 
<:OORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS LOGlSTICOS 

EXTRATO IJE n:RMO ADITIVO N" 1/1007· 

Número do Contrato: 112007. N" Processo: 48000002802200684. 
Contratante; MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con • 
tratado: 00464073000134. Conlralndo : RADIOBRAS EMPRESA 
BRASILEIRA DE. -COMUNIÇACAO S/A. Objeto: Acrescer cm 
15.385 o valor do Contrnto, correspoadente a iaclusão de OI (uma) 
assinatura do produto MimA IMPRESSA. Fundamento Legal: Pu­
rágmro I" do ar!. 65 da Lei n° 8.666/93 c suas alterações subseqüentcs. 
Vigcncia: 05/09/2007 a 04/0112008. Valor Total: RSIO.800,OO. Fonte: 
134032183 ~ 2007NE90003S. Dota de Assinatura: 05/0912007. 

(SICON - 17109/2007) 320004-00001-2oo7NE900310 

WÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RF.siJl.\;t~%~FN~~~g~\~~fE~T()S 

A Agência Nacional de Energia Elétrica ~ ANEEL. por meio 
da pregoeira. toma público que. após a avnliaç~o das propostas de 
preços e documentaçilo de habilitação apresentadas na Iieitaçilo em 
referência, cujo objeto é 1\ contrnlaçflo de empresa espceializada pam 
ftunUzação de vcrsão do software Wcbtrcnds Professional para We~-

tomização, transferêncía de tecnologia' e suporte t enico telelOnico. 
o.n·sile c presencial 50b demanda para a fcrramenta, foi vencedora 11 
licitante Coneeta Tccnologia em Sistemas de Comunicação Ltda. pelo 
valor global de RS 277.960,00 (duzeatos e setenta e sete mil. no­
vecentos c scssenta renis). 

(SIDEC - 17/09/2007) 323028-32210-2007NE000093 

PREGÃO N" 4512007 

A Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL, por meio 
da pregoeiro, toma público que, ap6s a avaliação dos propostas de 
preços e documentação de habilitação apresentadas no licitação em 
referencia, cujo objeto é a aquisição de 40 (qunrenta) licenças do 
software Adobe Acrobat 8.0 Professional pam Windows em portu­
guês. incluindo Ol(uma) mtdia de instalação e atualizaç30 de 22 (vinte 
e duas) licenças do software Adobe Aerobat 4.0 FULL para Adobe 
Aerobnt 8.0 Profcssional paro Windows em. roram vencedoras as 
Iieilanles: Tccnology Sistemas e Computadores LIda pelo valor global 
de RS 32.600.00 (trinta e dois mil c seiscentos reais) paro o item OI 
c Job 11 Consultoria e A!Sessorin em Sistemas de Informática lida 
pelo valor global de RS 8.000.00 (oito mil reais) para o item 02. 

CAROLIN,' PEREIRA DE ARAUJO DA VEIGA 

(SIDEC - (7/0912007) 32302H-3221tl-2007NE000093 

SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇÕ\lS 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO IJE CO:-lTRAl'O 

Contrato n. 7912007. Processo: 48500.001.20112005·15. Credencia­
mento n. 212005. Contratada: Geitron Consultoria e Planejamento 
LIda. CNPJ/MF: 94.059.276/0001-99, Objeto: Prestação de Serviços 
téenico-prolissionaís de consultoria.' nos lermos do Edital de Cre­
denciamento n. 2/2005 - SERViÇO 2 ~ Fiscalização dos Serviços de 
Tronsmissão, Estudos especiais c Aperfeiçoamento do Processo de 
Fiscalização da Transmissão. visando dar suporte às atividades de 
flscaIi7.aç!to da concessionária TSN .. SE Dom Jesus da Lapa, com 
totol estimado de ~20 horas. Vigêneia: 14/09/2007 a 3111212007. Data 
de assinatUra: 14/0912007, Assinam: Aureo de Araújo Souza, pela 
Contratante, Fernando Ladeira de Oliveira. Fundamento Legal: Caput 
do art. 25 da lei n. 8.666/93. Valor: Ri 51.760,00 (cinqüenta e um 
mil. setccentos e sessenta reais). Nota de Empenho: 2007NE001691. 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO 
ADMINISTRATIVA SETORIAL 

AVISO 
CONSULTA rÚ8J.ICA N' 912007 

TIVA sE~JNI1t~~~~~~T~ ~!~6~~1Çtg ~~g;~m: 
TRICA - ANBEL, no uso da competência que lhe Coi atribulds por 
delegação do DIRETOR-GERAL da ANEEL por meio da Portaria 
ANEEL n° 109. de 11 de julho de 2005, comunica: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE'COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) * Ví-} f~ )0.Jc.oryee l-o J' , 
portador (a) do document~ de identid~de nQ m J'13 ~13 , expedido 
pelo (a) "'sEC!Z.t: í7I i0 IJ ::De -1é-q(,.,,~ N ~ YuôL1c..t1 ::Dó do 
Estado d<::. (l2f~f.jS C/él2/.J;f J vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (8) ao Edital da Concorrência nQ tJ2!J/ão.i /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( X ) SIM ) NAO 
CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSQ(S) ESPECíFICO(S) 

1. 5&8' &:=J, 000 Z--~ ?-/~ 2. , 

2. ( 

3. 

4. " 

", 
,5. 

6. 

7. 
", 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: S',erv- iuc- () .. 41..D /L-.:) foi !!Wêo E 'i::' 

TELEFONE (8) 3031 1211 FAX (8): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

I 

TELEFONE (S) I FAX (8): A /1 í) 
Brasília-DF., _0.1 /.J O / ;00 f d17? -,?cif', 

~./-J assfatura 



'Associação Brasileira de Radíodifúsão,Tecnologia e Telecomunicações 

Procuração Ad Et Extra .Judicia 

Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e Telecomunicações - Abratel -

instituição inscrita no CNPJ sob nO 03.107.168/0001-99, com sede no SRTV/Sul, quadra 701, 

conjunto "E", bloco 01, entrada 106, parte "B", Térreo, edifício Palácio do Rádio I, em 

Brasília/DF, por intermédio de seu presidente, o Sr. CARLOS GERALDO SANTANA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nO 0143377116 SSP/BA, inscrito no CPF 

sob nO 233.501.645-87, conforme poderes conferidos pela alínea "a" do artigo 39 do Estatuto­

Abratel, o qual está assentado no 10 Ofício do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Brasília/DF, nomeia e constitui procurador o advogado Dr. BRUNO ANÍBALL PEIXOTO DI: 

SOUZA, brasileiro, casado, Diretor Jurídico da nomeante, conforme assentamento no 10 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, ERINALVA SILVA FIGUEREDO DE ARAUJO, 

brasileira, casada, Diretora Executiva/Abratel, portadora da Cédula de Identidade nO 2.103.109 

SSP/DF, inscrita no CPF 002.858.721-92, também conforme assentamento no 1° Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, M,ÁRCIO PIRES MACIEL, brasileiro, casado, inscrito na 

OAB/DF sob nO 5.977-E, e ÁLVARO iJMicÓNcELOS, brasileiro, casado, assessor, portador do RG 

nO M 813.673/SSP-MG, inscrito no CPF sob nO 241.883.796-34, aos quais concede poderes 

estatuídos no artigo 39, letra "a" e no artigo 20 letras "c" "g" "q" e "s" todos do 

EstatutojAbratel, para atuar no interesse das emissoras afiliadas à Abratel, no Ministério das 

Comunicações, na Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel - , no Congresso 

Nacional e respectivas Casas - Câmara dos Deputados e Senado Federal - Casa Civil 

e Presidência da República, exercendo inclusive os poderes da cláusula ad judicia para o 

foro em geral, podendo para o bom e fiel desempenho deste mandato praticar todos os atos 

necessários, com validade de 01 (um) ano a contar da data subscrita, vedado o 

substabelecimento. 

Carlos Geraldo Santaná de Oliveira 

ABRATEL - PRESIDENTE 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
Tel./Fax: (Oxx-61) 3037.1277 Bras/lia DF 



Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações l 

Brasília, 18 de outubro de 2007. 

limo. Sr. 

Alvimar Bertrand D. G. de Macedo 

MD Presidente da Comissão Especial de 

licitação do Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Ref.: Parecer/MC/CONJURlBMf/no 0939-2.2812004 

Procedimento Licitatório nO 128/2001-SSR/MC 

Documento nO 53000.028137/2004·27-27 

o SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO, inscrito no CNPJ sob nO 04.367.080/0001-79, 

com endereço na rua 27, nO 1276 - Centro - , CEP 15775-000, na cidade de Santa Fé 

do Sul, Estado de São Paulo, com o devido acato, por intermédio de procuradores 

abaixo subscritos (doc. 01), vem à presença de Vossa Senhoria interpor 

RECURSO ADMINISTRA TIVO 

libado no artigo 5°, XIV, LV e, no artigo 220, todos da CF/88, no artigo 49, § 3° da Lei 

nO 8.666, de 21 de junho de 1993, nos dispositivos afeitos da Lei nO 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, ademais, louvado nos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, conforme passa aduzir. 

SRTV/Sul Quadra 70'1 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
Tel./Fax: (Oxx-61) 3037,1277 Brasília 



OcmUI?/l 
:~ 81- Clt 
'C~OI . . 11 
~ 

Associação Brasileira de Radíodífusão,Tecnología e Telecomunicaçõet 

I = Dos fatos e do direito 

Abriu-se a Concorrência nO 128/2001-SSR/MC (doc. 02) por meio de edital publicado 

no Diário Oficial da União, oportunizando aos interessados participar de licitação cujo 

objeto era a outorga e permissão para execução do serviço de Radiodifusão sonora em 

FM no Estado de São Paulo, nas localidades de Guarani D' oeste, Herculândia, 

Holambra e Igraçu do Tietê, conforme disposto no anexo I do aludido edital, do qual o 

recorrente participou encaminhando no prazo legal propostas em invólucros lacrados, 

contendo propostas técnica e de preço para todas as localidades listadas no anexo I. 

Da manifestação do recorrente originou-se processo nO 53830.00237/2003, iniciado 

pela Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nO 63, de 5 de fevereiro 

de 1997, alterada pela Portaria nO 567, de 20 de setembro de 2001, na Delegacia do 

Ministério das Comunicações na capital do Estado de São Paulo/SP. 

Foi constituída a Comissão de Assessoramento Técnico por meio da Portaria nO 4 de 1° 

de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 4 de abril de 2002. 

Após recebimento de invólucros contendo os documentos de habilitação, as propostas 

técnicas e as propostas de preços dos interessados na licitação, o recorrente foi 

identificado por meio do cartão nO 25, confirmando interesse nas localidades listadas 

no anexo da Concorrência nO 128/2001 em epígrafe. 

Seguindo curso normal do processo licitatório a empresa recorrente foi classificada 

para o certame, para as localidades de Guarani D' oeste, Herculândia, Holambra e 

, 

/1'8 ... , .. Igaraçu do Tietê, conforme resultado de habilitação, datado de 23 de junho de 2004, \À \ ~;, 
publicado no D.O.U. nO 121, seção 3, pág. 71, de 25 de junho de 2004 (doc. 03). 1Y V 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 2 
TeLlFax: (Oxx-61) 3037.1277 Brasília DF. 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações 

Apesar de a empresa recorrente preencher todos os requisitos legais, obtendo 

pontuação técnica (100,00) foi surpreendida com a edição do memorando nO 

101j2004-CELjSSCEMC, datado de 28 de junho de 2004, cujo teor relatou constatação 

de que na localidade de HerculândiajSP foi disponibilizado em duplicidade o canal 204, 

classe "C", objeto dos editais nO 029j2001-SSRjMC e 128j2001-SSRjMC, 

respectivamente. 

Em parecer firmado pela CONJUR - MC/CONJURjBMF/No 0939 - 2.28 j 2004 - (doc. 

04) - , opinou-se pela revogação da Concorrência nO 128j2001-SSRjMC, dado 

desacerto da Administração. Como bem leciona CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 

. MELL01
: "revogação é a extinção de um ato administrativo ou de seus efeitos por 

outro ato administrativo, efetuada por razões de conveniência e oportunidade, 

respeitando-se os efeitos precedentes'. No mesmo carril MARIA SYLVIA ZANELLA 

DI PIETR02 discorre sobre a revogação de ato administrativo: 

"Revogação é o ato administrativo discricionário pelo qual a Administração extingue um 

ato válido, por razões de oportunidade e conveniência. 

Como a revogação atinge um ato que foi editado em conformidade com a le~ ela não 

retroage; os seus efeitos se produzem a partir da própria revogação; são feitos ex nune 

(.a partir de agora). 

Quer dizer que a revogação respeita os efeitos já produzidos pelo ato, 

precisamente pelo fato de ser este válido perante o direito'~ 

A não retroatividade, somada aos prlnclplos da isonomia, da eficiência, da 

proporcionalidade, da razoabilidade, perfaz óbice jurídico à revogação da Concorrência 

128j2001, como se demonstrará, uma vez que dele se extrai a validade jurídica da 

classificação do requerente. 

1 Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiros, 15" edição, p. 410 
2 Direito Administrativo 13" ed. Juridico Atlas. São Paulo 2001, pág. 230 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
TeLlFax: (Oxx-61) 3037.1277 Brasília DF 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações l 

o canal 204, classe "C" foi ofertado em duplicidade para a localidade de 

Herculândia/SP, cujo responsabilidade é da Administração Pública, porque mesmo com 

a revogação do ato administrativo, cujo efeito opera-se "ex nunc'; a classificação 

jurídica do recorrente é deontologicamente válida. Daí o primeiro fundamento para a 

mantença da validade da Concorrência nO 128/2001 às demais localidades incólumes 

da duplicidade contida no malfadado ato em comento. 

A convalidação da Concorrência nO 128/2001, no que tange às outras localidades que 

não Herculândia/SP, em nada afeta o processo licitatório contido na Concorrência 

029/2001, uma vez que em parecer exarado pela Conjur 

(PARECER/MC/CONJUR/RMC/N0 0504 - 2.17 /2005) em anexo (doc. 05), opinou-se no 

sentido de que fosse "anuladd' o procedimento licitatório a partir da fase de 

habilitação, incluso a localidade de Herculândia, ofertado em duplicidade, ora objeto do 

presente recurso. 

A Lei nO 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal, prevê 

hipótese de conva/idação quando o defeito do ato não resulte lesão ao interesse 

público ou a terceiros. 

':4rt. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 

nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 

convalidados pela própria Administração'~ 

No caso, só há prejuízo resultante da anulação do ato administrativo que revoga a 

Concorrência nO 128/2001, jamais da manutenção. Daí a violação ao princípio da 

eficiência, esculpido no art. 37 da Constituição da República. 

" 

Ofertou-se em duplicidade o Canal 204, Classe C, em Herculândia/SP, ex vi ~ 
Concorrência nO 128/2001 e, nO 029/2001. A Consultoria Jurídica do Ministério das ~) 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
TeL/Fax: (Oxx-61) 3037.1277 Brarl!!~:PJ(::: ;.~,' 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações 

Comunicações emitiu parecer nO 0504 - 2.17 / 2005, em anexo (doc. 05), opinando 

pela anulação do procedimento licitatório nO 029/2001 em diversas localidades, 

inclusive para a cidade de Herculândia, de cujo item 13 se extrai verbis/ contudo 

preservando o processo administrativo de licitação, extraído o procedimento defectível: 

13. ':4nte o exposto, opinamos no sentido de que: 

a) Seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em 

relação à execução dos selViços de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada nas localidades de Euclides da Cunha Paulista, Herculândia. 

Taquarituba, Teodoro Sampaio, Votuporanga, Guarujá e Taubaté, no Estado de 

São Paulo, em consonâncias com os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, nos termos do art. 49, § 30, da Lei nO 8.666/1993, operando-se a 

cabível inabilitação das licitantes DIFUSORA NATUREZA FM L TDA, e RÁDIO E 

TV SCHAPPO L TOA'~ 

Noutra dicção, quanto ao procedimento licitatório nO 029/2001, procedeu-se anulação 

para apenas algumas localidades. Isto posto, premi-se pela aplicação do princípio 

constitucional da isonomia (art. 5°, CF/88), mantendo-se também no procedimento 

licitatório nO 128/2001 para as localidades onde não se verificou duplicidade de oferta 

de canal, como no caso de Guarani D' oeste. 

A Emenda Constitucional 19/98 inseriu princípio da eficiência dentre princípios 

constitucionais da Administração Pública, previstos no artigo 37 capu~ da mesma 

forma, a Lei nO 9.784/99 no artigo 20 caput. Dessarte, é inconcusso que ao palmilhar o 

princípio da isonomia, observar-se-á, outrossim, o princípio da eficiência, evitando 

desperdício de recursos financeiros, de tempo, além de atender dispositivo do artigo 

220 da Constituição, insuflando a função constitucional da Comunicação Social e, o 

acesso à informação diferenciado, conforme inciso XIV do artigo 5° da Constituição 

Federal, por se operacionalizar mais um canal de informação na cidade de Guarani 

D'oeste. 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnología e Telecomunicações 

A revogação da Concorrência 128/2001, por força do artigo 50 da Lei 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, só será válida, hígido juridicamente se na fundamentação afastar as 

violações aos princípios da isonomia e da eficiência, conforme ora aduzido: 

·~tt. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

(. .. ) omlssis 

111 - decidam processos administrativos de concurso ou seleção públicai 

(. .. ) omlssis 

V - decidam recursos administrativos; 

(. .. ) omissis 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiaisi 

VIII - impottem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo. 

§ 10 A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 

decisões ou propostas, que, neste caso, serão patte integrante do ato/~ 

Desta feita, mantendo-se efeitos do procedimento licitatório na 128/2001, além de agir 

com eficiência, Administração pública respeitaria a· economicidade esperada da "boa 

administração", ao aproveitar atos legalmente praticados com recursos provenientes 

dos cofres públicos, visto que não houve violação a direitos e, nenhum prejuízo 

decorre da manutenção da Concorrência na 128/2001, em cujo certame classificou-se 

o SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA, para outorga do canal 229, classe "C", na 

cidade de Guarani D' oeste. 

A discricionariedade e a conveniência do administrador são referenciais que o 

direcionam na atuação para dentro das balizas legais, nunca afigurando trilha paralela, 

a dispensar subserviência ao inciso I do artigo 50 da Lei na 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, do inciso XIV e do caput do artigo 50, bem como o artigo 220, todos da 

Constituição Federal. 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações 

A prática do ato administrativo por meio do qual se disponibilizou recebimento de 

documentação de habilitação de propostas, para o serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada, por meio da concorrência nO 29/2001, para a cidade de 

Herculândia/SP, firmou-se no interesse público, cujo objeto se calçou na legalidade. 

Assim, falta tino jurídico-administrativo na revogação da Concorrência 128/2001, pelos 

mesmos fundamentos, porque foram obedecidos princípios concernentes às licitações 

dispostos na Lei nO 8.666/93, bem assim, pressupostos lógicos, jurídicos e fáticos que 

dão margem à convalidação da Concorrência nO 128/2001. Eis MARIA SYLVIA ZANELLA 

DI PIETRO, em sua obra de direito administrativ03
: 

Convalidação ou saneamento é o ato administrativo pelo qual é suprido o vício 

existente em um ato ílegal, com efeitos retroativos à data em que este foi praticado. 

Ela é feita, em regra, pela Administração, mas eventualmente poderá ser feita pelo 

administrado, quando a edição do ato dependia da manifestação de sua vontade e a 

exigência não foi observada. Este pode emiti-Ia posteriormente, convalidando o ato. 

Se os arrimos agitados seriam suficientes para a convalidação, mais o será porque 

Juridicamente não se trata de suprir vício, mas de extirpar simples erro formal, o que 

está longe de afigurar convalidação. 

Enfim, há que se curvar aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. foram 

quatro municípios contemplados pela Concorrência nO 128/2001, dos quais apenas um 

apresentou inconsistência jurídica, conquanto nenhum prejuízo haja encetado. 

Portanto, pelo parecer em comento, o defectível vinte e cinco por cento do objeto 

Iicitatório, ou seja, o quanti minoris, a despeito de a ninguém prejudicar, seria 

juridicamente apto a defenestrar hígidos setenta e cinco por cento do objeto licitatório, 

3 Direito Administrativo 13" ed. Juridico Atlas. São Paulo 2001, pág. 227 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
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Associação Brasileira de Radiodifusão,Tecnologia e Telecomunicações 

o que, com todo o respeito, fere os princípios administrativos da proporcionalidade, da 

razoabilidade e, em efeito cascata, os princípios da eficiência/economicidade. 

11- Do Pedido 

Ante exposto, requer-se manutenção do procedimento Iicitatório alusivo à Concorrência 

nO 128/2001-SSR/MC - canal 229 "C" FM - , para Guarani d 'Oeste/SP, a classificar o 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA, processo nO 53830.000237/2002, conforme 

divulgado pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, em 23 de junho de 2004, publicado no Diário Oficial da União - DOU -

nO 121, Seção 3, pág. 71, de 25 de junho de 2004, em face das razões de fato e de 

direito levantadas, preservando-se o ato, salvo a parte defectível, firmado no princípio 

da isonomia, da efiCiência/economicidade, da proporcionalidade, da razoabilidade, e 

nas enxárcias dos dispositivos legais supramencionados, visto que desprovido de 

prejuízo às outras participantes na localidade em tela, por medida de inteira JUSTIÇA!. 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 8 
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Procuração Ad Et Extra Judiela 

Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e Telecomunicações - Abratel -

instituição inscrita no CNPJ sob nO 03.107.168/0001-99, com sede no SRTV/Sul, quadra 701, 

conjunto "E", bloco 01, entrada 106, parte "B", Térreo, edifício Palácio do Rádio I, em 

Brasília/DF, por intermédio de seu presidente, o Sr. CARLOS GERALDO SANTANA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nO 0143377116 SSP/BA, inscrito no CPF 

sob nO 233.501.645-87, conforme poderes conferidos pela alínea "a" do artigo 39 do Estatuto­

Abratel, o qual está assentado no 1° Ofício do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Brasília/DF, nomeia e constitui procurador o advogado Dr. BRUNO ANÍBALL PEIXOTO DE 

SOUZA, brasileiro, casado, Diretor Jurídico da nomeante, conforme assentamento no 1° 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, ERINALVA SILVA FIGUEREDO DE ARAUJO, 

brasileira, casada, Diretora Executiva/Abratel, portadora da Cédula de Identidade nO 2.103.109 

SSP/DF, inscrita no CPF 002.858.721-92, também conforme assentamento no 1° Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, MÁRCIO PIRES MACIEL, brasileiro, casado, inscrito na 

OAB/DF sob nO 5.977-E, e ÁLVARO VASCONCELOS, brasileiro, casado, assessor, portador do RG 

nO M 813.673/SSP-MG, inscrito no CPF sob nO 241.883.796-34, aos quais concede poderes 

estatuídos no artigo 39, letra "a" e no artigo 2° letras "c" "g" "q" e "s" todos do 

Estatuto/Abratel, para atuar no interesse das emissoras afiliadas à Abratel, no Ministério das 

Comunicações, na Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel - , no Congresso 

Nacional e respectivas Casas - Câmara dos Deputados e Senado Federal - Casa Civil 

e Presidência da República, exercendo inclusive os poderes da cláusula ad judicia para o 

foro em geral, podendo para o bom e fiel desempenho deste mandato praticar todos os atos 

necessários, com validade de 01 (um) ano a contar da data subscrita, vedado o 

substabelecimento. 

Carlos Geraldo Santanã de Oliveira 

ABRATEL - PRESIDENTE 

SRTV/Sul Quadra 701 Bloco E, Térreo Ed. Palácio do Rádio I CEP 70340-901 
Tel.lFax: (Oxx-61) 3037.1277 Brasília DF 
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IRazão social: Si Síf2{Y1.A "'(OúlAG DE:: Cofl-1 li N I CI\ ç,t6 L'ÍIJA- I 
INome de fantasia: IIData da fundação: ~/03/.20'O1 I 

IICNPJ: CLt. 3(;.":)-.080/0001. -:r-q :==JIRede: I 
IE-mail rádio: 

IISI,O:. .. I Caixa postal: 
.E-mail diretoria: .. uJwu.J .. S/S'TEMfl1'"O((J!f;}. CCM, 84 

IFiliado a alguma associação? IIQual (is)? I 

I Endereços do: 

" 
Escritório: 11 Estúdio: 1I Transmissor: I 

IRua/Avenida => 11 R0A .;t":t rJ;;" 1. - ~ ::r 6 
11 11 I 

IBairro => 1I CêNr.cLO 11 11 

ICidade => IlslW1A F<! .b() 50 L 11 11 

ICEF 
, 

11 JiS. +?S- 000 11 11 
I 

DDD/telefone/fax=> 11 "1- - 3J; 31- s;;LS8 
11 II 

I Rádios: 

Iprefixo: IIFM 110M Iloc 1I0T 

IFreqüência: IIFM 110M lIoc IloT 
IPotência: IIFM ~6)(7.U '110M lIoc IIOT 

:30. OCO hr Lcfo-Acb Televisão: 

Rede: ...... IICanal: IIPrefixo: I 

Processos em Anda'Jlento' ;2, 
Órgão: CE.-C Me. N0: 53 8~O. CúO fQ.D O -

N0: ::53 ~:)ü, 0fX.) ~ 0,;2 O..,J.r 9rgãó: bAB r'r-Je-re U:>t.J..SV/.. r~A ;(oJ P....j 1> I Clt 
N°: 53 B~Cl. 0Qü .26:r~ oc:t.. Orgão: ~c ":(jJN;:r0~ 

Diretoria/Presidência: 
Nomr 

~<2N'ré-.AJ). )~'G Jlelt,tA ôOMe:S Cargo: 
.Sl LSN e '~'ÍINS Cargo: . 

Cargo: 

IObservações comPlement~ries: I , 
ATENÇÃO: A Abratel'exp~essamente se isenta de responsabilidade civil e penal, em face do exercício. de radiodifusão de 
sons e de imagens, desprovido de outorga, de autorizações e de licença, afigurando, eventualmente, violação em Art. 183 
da Lei 9.472 de 16 de julho de 1997, ou Art. 70 da lei 4117/62, bem assim, a outros disposftivos legais efetivos. 

S!iN14 re lU.Suv 1-1 de ,- Ju.Nfk, de 200t 

JJ:~fj -

G Diretoria 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS P TAS TÉCNICA E E PREÇO DA 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA MODULADA ~ 
, ' 

Folha nO 

Aos quinze dias do mês de abril de 2002, às 9:00h (nove horas), no Auditório da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n° 3073, Vila Mariana, São Paulo­
SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n° 63, de 05 
de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n° 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria nO 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissão para execução, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas localidades 

Herculândia, Holambra, Igaraçu dol)etê, como especificado no Anexo I do Edital de 
1-SSRlMC, prm:essando-se os' trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 

(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 
Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do PÚblíCQ,tque serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Liçitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 

'Proponentes, com registro do horário de comparecimento' à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, sendo: 01 - RÁDIO 
TROPICAL FM LTDA, CNPJ n° 53.669.636/0001-97, Localidade(s): Herculândia, Igaraçu do Tietê, 02 - FM 
TELECOM LTDA, CNPJ nO 03.955.609/0001-02, Localídade(s): Holambra, 03 -,RÁDIO HARMONIA FM DE 
IGARAÇU LTDA, CNPJ nO 04.473.714/0001-78, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 04 - MUCARE MARTINI & 
CIA LTDA - ME, CNPJ nO 59.723.528/0001-31, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, 05 - SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA, CNPJ n° 04.463.126/0001-53, Localidade(s): Igaraçu 
do Tietê, 06 - EMISSORA NOSSA TERRA LTDA, CNPJ n° 01.838.983/0001-00, Localídade(s): Igaraçu do 
Tietê, 07 - EBC - EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 01.810.833/0001-80, 
Localidade(s): Igaraçu cjo, Tietê, 08 - RÁDIO FM CIDADE D,E HOLAMBRA L TDA, CNPJ n° 
04.376.347/0001-94, Localidàde(s): Holambra, 09 - REDE CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
CNPJ n° 04.958.231/0001-63, Localidade(s): Igaraçu, do, Tietê, 10 - RÁDIO 690 LTDA, CNPJ nO 
04.461.228/0001-30, Loca . Holambra 11 - RÁDIO 910 CNPJ n° 04.461.290/0001-21, 
Localidade(s): HOlambrr~a~'II!!~!!~~ 
__ Herculândia, i..i 

~~raçu do Tietê, C1I.,[I,Jj.lifiií.iiji~~~j~~~~~~~~'~~10~~~~~) 
__ ' ' Herculândia, Holambra, Igaraçu do etê, 

L TOA' CNPJ nO 04.398.557/0001-83, Localidade(s): Holambra, 
",' .", ~ocalidade(s): .. ~~, ercu 

Igaraçu do Tietê, 19 - H2S CO NICAÇOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 02.438.397/0001-23, 
Localidade(s): Holambra, 20 - RÁDIO CIDADE DAS FLORES DE HOLAMBRA L TDA,CNPJ n° 

04.972.862/0001-37, Localidade(s): Holambra, 21 - EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 
03.820.753/0001-31, Localidade(s): Holambra, Igar,açu d,O Tietê, 22 - EMPRESA DE RADIODIFU~!-Lp,s; 
CENTAURO LTDA, CNPJ n° 04.471'.056/0001-85, Localidade(s): Igaraçu do Tietê, ~ 

, " , . '." . '.. Localidade(s): ~., Herculândia, 
....-----.._~ olambra 19ara u do Tietê, 24 - . 010 RMS L TOA, CNPJ n° 03.799.652/0001-26, Localídade(s): Igaraçu 

o Tietê, ,f . , _" __ ,CNPJ nO 04.367.080/0001-79, Localídade(s): 

~~::n,~: b:;,I:::::~:Tiel"~.~ 
~= ~~ 



C', C/V. nu" ..... 
"" o~ 

Folha nO ~~j(() l '8, 
-. RU!irea; ;J ~(() 

Localidade(s):_Herculândia, HOlambra, Igaraçu -do Tietê; (IV) p. .lÇ/ <:-J 

todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo' ' 
número correspondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de 

Iif)Mlf"í"~;il,w!vil"h",JlIJg~ntm~9çãO;.,JYJ/l,IbrtÇí'\ç:lP~.Jfl)(qlyçro~. f.l;lgh~dg~ qQntengO ~sPropostas Técnipa e de Preço, por localidade 
" ..... '. de execução do serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 

, . '-_.' 

Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de nO 06, nO 08, 
e n° 22; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre nO 
0037463, Herculândia lacre n° 0031825, Holambra lacre nO 0037474, e para Igaraçu do Tietê lacre nO 
0037494; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Guarani D'Oeste lacre n° 
0037402, Herculândia lacre nO 0031805, Holambra lacre n° 0037447, Igaraçu do Tietê lacre nO 0037454; que 
ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em 
data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de 
chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica 
de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão 
de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de na 06, nO 
08, e n° 22; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (69 folhas), 02 (36 
falhas), 03 (30 folhas), 04 (42 folhas), 05 (44 folhas), 06 (46 falhas), 07 (50 folhas), 08 (55 folhas), 09 (41 
folhas), 10 (38 falhas), 11 (46 folhas), 12 (39 folhas), 13 (50 folhas), 14 (43 folhas), 15 (37 folhas), 16 (56 
folhas), 17 (41 folhas), 18 (57 folhas), 19 (46 folhas), 20 (61 folhas), 21 (77 folhas), 22 (52 folhas), 23 (70 
folhas) 24 (27 folhas) , 25 (35 folhas) , 26 (43 folhas). E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
reunião às 11: 55 horas do dia 15 de abril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e 
achada conforme por todos os presentes. vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pela Comissão de Representantes. . 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTOTÉeNICO: __ '~ 

~~ 
?' Ricardo de Toled6 Piza Frange . 

Presi nte 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

06 

08 

22 o A CENTAURO L TDA 
V OLIVEIRA NETO 
.974-0/SSP-SP 

(ATA DE REUNlAo - CONCORRêNCIA N' 12B.12OO1-SSRlMC, del!5 de abril de 2(02) 2 



N" 121, _ta-fei.., 25 dejunhode 2004 

080028-1: Riçudo PereiR Do Nmlmrnto: 134 

~m~~~ :::: ~tro:. =h;.i.l;r, 168 
0800)6-1: Robet1o o..... Mwu: 54 
030167-1: Robloo o..... Dos S",""; 84 
OIU26·): Robloo La,,, o. Andnde: 81 
080091-8: RodrIao Cor"" o. 5 .... Lopeo: 1\2 
0100\1·): Rodri,. o. ~ Cmrio: III 
0100*2: RodrIao o. Uína Nm"; 163 
010034·1; RodrI,. 00.,.. o. Silva: 37 

:~~t~l ~~ =~ ~~~ f~rOJ: 117 
01$000-1: Rogerio P .. beco; lU 
075016.,\: Rolnualdo Fnla o.m: 122 
07501)·,: ...... T ...... D. 511",; 173 
030131.3; Ro&ilnur Xavier F<mira; 141 
075012-1: Rubc:oilde POR" o. Silva: 148 
0150S4·9j Slbrina Borol1o VICtn.j 68 
0I0074~ S4lIdn Ankaki; 10l 
010174·7; s..dro ......... Da Silv.; 202 
010105-1: SoboIrl ... MII<Clo Almeida D. CoI'.: 24 
075001·2; SctJIo Fn ... o. Abreu Filho; 182 
0101I2-7j Serilo LuI. Dubou DoI Sinto.; I 
0i0049~ ~Io RIwdo Silva Dos S .. I.,; 157 
075019-0; Sbclll LcÍlo Do Olivcln D. SINa; 174 
075050-6; Silvio TIdeu CltIbIJIb.o; 78 
OIU34-1: Sim0a4 C&Mlho o. SID""; 55 
0IUJ5·2: Suclco SIOIOI D. Silveira; 107 

rJm!i =. ~~ ~...t::'~191 
~~~ ~~''ii.ll!..: 170 
0I00u·2; v.hnit Mun" Do eo.t.: 172 
010196-1; VII ... Eduudo CoIr.; 203 
0150$l~ Vanc:ua Oomca Daniel OlivciTaj 197 
010111 .. 1: Vcrmt Bovero 'NClYi 11 
075101-1; Vilinu o. Soun 1t>aIoJ: 95 
0125lHl: W._ Ulri<:h P_; 129 
080059.7; W .. kl Silva Il<mRm; 53 g:mn ~I!:'J~rm""o" 59 

~1~:te~;~Jmo~ ~fiçicnleJ 
NÜlJwrQ; Nome: ela .. 
O301li4, RIwdo Luclo Loci\cJ; I 
Cwao: TIcnIoo Em AleMim",IO B Ve,"", lunior 
LooOIidado Om: S&nl ... 04745 
NIImm>: N-: ti ... 

8:ml~l =~::A~~irlta: 54 
017502-3; Adriaoa CriIIlna o. S.IU>: 57 
Oill44.2; Adriana Ro,Ina S ..... Poppc; 85 
011519-1: AIu 001 .. DoUer, 9 
017521).\; A\aAndr.IOIJo Do Silva; 64 
0&50504, AIolmndro 1 ... 10 Do Silva; 8 
0175044, ..... Claudia Pcr .. Do Ollv."; 50 
016230-1: Ar><knon WiUi&. o. Soun: 19 
0150\3.,\: Andro "" M ..... Silva; 55 
0I50U4, """" Fcrnooda Aodndo 0.1"",: 12 
016152-5: """" Amar1m P ... in: l8 
01501'·3: Arkto Ap<ro<lda N.v. 101m .... : 56 
0I5054-l: c..oli"" Oomco D. Cruz; 67 
0151)1.(1; C4bo Luiz Tcixcin Elcuterioj 77 
0851U..I; Cibclo Fkmmins o. A .. tu; 62 
0il0l2-2; CldaliI Do Como AIv"i 2 
oaU07-9j Caud1a SlmocI Do NU<:m:lwto; 41 
01$124-8: Claudiod Dos Sa.Io~ 69 
085021.7; Qia<ial>C ApIho 50uu SIIv ... ; 96 
08501l~ DtlIkI eort.;'ll 
015043"'; Omiti Ooncatves Diuj 30 
015094·2: DooloI4 CriItIeoo o. Oliveira: 90 
015011-9: Dtollo Laal Dom ...... : 74 :mji g:t:. ~ =~642 
0I501H: Den\oo F._ 61 
011120..1: 01010 PoucilDo PIrooe: 61 
011ll04: I!daoa Xavier o. 50 .... : 6 
0I7SlI-Oj Ellabeth o. CoMckao AfQNO Ouliclmcti; li 
01$111·3; Emmon O!ivon o. Silva; -43 
0850n-l; EmUlo Domln .... M.IO: 76 
0811\4·1: Eriboldo ParIU: 41 
081$64-3: Eriea Eml Mal::itaj 60 
~~~li ~~=if,'l: 70 
01$077-2; fIovllllAlCha _ P,,, ... : 78 
011124-9; Frar><es Silveira Canloso: 34 
016245.2: F_ileido Bique .. Silva D. Cruz: 14 
016241-0; GenolI 01fridio114: 97 
0&5001-2; bo1>cI CriItIna Rodri .... Do AmIda Silva; 27 
037515·2; ...... OliveiB FcroarIdeo; 25 
017539·2: 1"""liM o. Uma Tm .... : 26 
017510-1: l"Iu<liM o. Soun B Silva: 35 
015030..1: I ... Paulo V.ludl O .... lv .. : 21 
0175434, lovI .. Fel"'" Oueno Rodri .... : 89 
oa5017~ luliaM Sueli. Silva: 92 
OI.SOlD-9i KalariM Sibila pJCI Be:zem: 13 
:rou~ ~ "rt=~~ ~ O.uve;': 95 
01$014-1: I.<aodro o.. s.. ... More .. : 29 
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Da SlIv.: I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÕNICA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

Me n' ~I':'~u~o d~~O LJ:i~'1 n:' ~~~ 
çonformidadc com ()j Editau de Udl!çlo, torna pUhllço, =mcio 
deito Avilo c: IC\I Anexo, o resultado da pootuaç.lo du lU 
T""ic ... d .. Iicitantct h.bllit&du na COr\ÇOrreoci. n' 12 001 .. 
SSRlMC. 

o. lutOI doi ~CS$OI estado com vúta fra~ • partir 

~i~:n:,J=co·ct!lnttr1~l~do,.f~'~fem~::: ~: 
~l:m~~: I~~i~~o::llo:!ào S:"~~~ii:d~~ ~e~:'t 
recunOJ. 

A eontagem do pruo do çinco dJ ... úlea, pua a inlapoliyl.o 

~.e~e;~ ~:O:CCt!."a-rc8~:SOdo 1f&:~c: f9;~~u 
0",111> • DF, 23 do~""ho de 2004 

MARIA DA CONCEI 1.0 OERALDO 
I'leoIdeuIO da mWI. 

SubotlllJla 

ANBXO 

COMOfl'!neta 0.' 1281200I·SSRlMC, L.oulidadc de' Oumni 
d·O"I<JSP. 

... I ... " ... '.Tk .. , ..... 
RÁDIO OlO lTO) I",,,,~~ " .. "" .. " ..... 0' 

I~~~ OOMUNICA· "" ".,..""',.. 100,000 CLASSIFIC .. 'JV. 

I~~~o,:'o ~~ RÁOIO , "" ,,"".""',.. '00."" CUSSLPICADA 

51STl!.'M. TOM! DI! co. '" SJUo,OOO'UUQ '00,00I C1ASSl1lCADA 

,:;;'f'A MD100<MÃO "" JJIlO.oo:Il.wo '00."" aJ\SSlPlCADA 

Coneomnd.a n.' 1281200I..sSPJMC, Loçalidadc de HCfCullndill'SP, 

::J)oc·03 

ISSN 1if".'OÓ9 71 

~IA COMUNICA· fM ,!lO""""", . '00.000 CWSW"""", 

I~~erlfo c~:; RÁDIO E fM m,JO,OO(J]:Wõ '00.000 C1.ASSUICAD.\ 

SlStEMA lOlUtE Dl! Co. fM HllO,OOQ1l1J1l '00"" ct.Wu"""", 

1~:nA llADtootruiAo fM ""0.- roo,"'" C1.ASS1F1CADA 

c.O«<Ttnci. n.' 1281l00I-5SRlMC, Localidado do tio_F. 

"'~! "" ,I<'. ',TO .. 
f.M. T'EllCOM LlDA. "" JlUO..OOOlI4.O: - ~. 
~~kJ~L~DallO- '" "".-- '00."" Ct..W1F1CADA 

'" cu.u.rIC'O' 
LImo ,." lTO) m ".Allo 
~;,' COMUNICA· '" "".,- 100"" Ct..W1F1CADA 

J.ÁDlo B TEt.aVW.O W\. '" 1""""""- '''''''' ctJ.W11Co\JlA 
RA DA MAHTlQUaltA LT· 

POlTO DE CIMA lADto B '" "&lO...,,.. ,""'" C1.AISI1ICIJlA 

.::!.,.~~':.:~ • '" nUO.ooou11fl '''''''' cu.saJnCAIlA 

!~~=,""C:O- '" Jluo,003l.11/Q roo.OOO CLWITICo\JlA 

CANAOÁ RAPtOOlf'\IS.AO '" ,,"" ....... '00." CLWl11CAD.< 

Concomnei. n.' 1281l00I-SSRlMC. Loc.lidldo de Ipnçu do IH:. 
I/lSP, 

'Tk '0 
ItÁDIO TROnCAi. nA LT· IM '''''''''''lIO '00.000 CWSI1ICADA 

iW>Io H.UMON1A fM DI! '" ,,""-, .. '00,000 cu.saJnCAIlA 

MUCAllB MAltTlNl .. C1A 
IlTO' .M' '" SlUO.ooolI&'O '00,000 Ct..WIfICAllA 

stST'EMA OH COMVNlC ... · '" $1130.00021110 '00." C1..W1F1CADA 
~A~EST1!PAU. 

~NOSSA TEMA '" ".,.""","" '00.'" C1.ASS1llCADA 

ESC. EMPaESA BAUJ.\JEH· m ,.,...", .. '00." tLAS1IY1CAJl.\ 
~~ De COMUNICAç.l.o LT· 

~:~:J~~~DE '" JlUO.l)(lQl1IIO: I", .. Ct..WIfICAllA 

"O ''''''.'hu. '" "mo 
=1J~"""III"C.'. fM """,,,,",,,,,, '"'''' Ct..WIfICAllA 

:VA aAoIo ,lEDADB LT· '" """""""" '00. ... Ct..WIfICAllA 

=,!'!'o ~11AD'O , '" ,,""- '00,00I C1.ASSlP1CAflA 

.......... DI! 0ADI00IfU. '" """""""" ''''''' CWSIllCADA 

I"m" IW. '.TnA '" Im" Cf.AWW"nA 

SISTEMA T~ Df CO- .... JlllO.oooJllJIX '00.001 """'.,"""'" 
:f:t.DÁ MOIOOIrus),O '" JlIlO.QOOUMI '00."'" CLWIllCADA 

RESULTADO DE IULGMIENTO 

A Comias.., "'1>«141 de Lleilaç!o, <OJUIi1llida pela Ponaria 
Me n- 811, dei 29 do dncmbro do 1991, e IUU a1~ c, em 
eonfonnidade com o. Edl"b de \.Icil>Ç!o, lO ... ""bllco • rcsu111do 
da pol\l1llÇlIo, da PropoJ" do Preço pc'" 0u!0fII' (PP) • cio \\d", 
Pondcndo (VPl .lribuldo • ceda llel""! .. dc<1UVIdo v ........ pua 
• loea1idade indtçada no Anexo, 111 propo~te que obtmI o maior 
Valor Pondendo na Contorrtncl •. 

8rulll. - DF. 23 de Junho de 2004 
MARIA DA CONCEiÇÃO OEJW.DO 

Pn::siOO:tto da ComWlo 
Substlrua 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

RESULTADOS DA ANÁLISE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n2. 81l, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, em conformidade com os Editais de Licitação, 
torna público, por meio deste Aviso e seu Anexo, o resultado da pontuação das 
Propostas Técnicas das licitantes habilitadas na Concorrência n2.128/2001- SSR/MC. 
Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir do dia 28 de junho a 02 
de julho de 2004, na Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 107, Ed. Sede, 
Brasília/DF, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 
A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, 
seguirá as regras do artigo 109, inciso I, alínea "b" e §52. e artigo 110, da Lei nO. 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, 23 de junho de 2004. 

MARIA DA CONCEIÇÃO GERALDO 
Presidente Substituta da Comissão Especial de Licitação. 

ANEXO 
Concorrência n° 128/2001 SSR/MC Localidade de Guarani d'Oeste/SP -

Proponentes Serviç N!!. do P. Téc Resultado 
o Processo 

RÁDIO 1030 LTDA. FM 53830.000225 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O --- -

AMAZÓNlA COMUNICAÇÕES LTDA. FM 53830.000226 100,00 CLASSIFICADA 
102 O 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO FM 53830.000230 100,00 CLASSIFICADA 
LTDA. /02 O 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO FM 53830.000237 100,00 CLASSIFiCADA 
LTDA. /02 O 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53830.000238 100,00 CLASSIFICADA 
102 O 

, - ..==-:_-;=-Concorrência n° 128/2001- SSR/MC Localidade de Herculândia/SP 
Proponentes Serviç N!!. do P. Téc Resultado 

o Processo 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. FM 53830.000213 100,00 CLASSIFICADA 
102 O 

RÁDIO 1030 LTDA. FM 53830.000225 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O --

AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. FM 53830.000216 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO FM 53830.000230 100,00 CLASSIFICADA 
LTDA. /02 O 



SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO FM 53830.000237 100,00 CLASSIFICADA fnU 
LTDA. /02 O cP 1]/ 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53830.000238 100,00 CLASSlFICAoiFro.~ lJ8 r~) OI 
/02 O "C RIt4i ~ /;J1ff -. 

~ -" 
Concorrência 11.

0 128/2001- SSR/MC Localidade de Holambra/SP. ~ 

Proponentes Serviç NQ. do P. Téc Resultado 
o Processo 

F.M. TELECOM L TDA. FM 53830.000214 -- - - DESCLASSIFICADA 
/02 

RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA. FM 53830.000220 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

RÁDIO 690 LTDA. FM 53830.000222 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O --

RÁDIO 1030 LTDA. FM 53830.000225 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

AMAZONIA COMUNICAÇÕES LTDA. FM 53830.000226 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O --

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA FM 53830.000229 100,00 CLASSIFICADA 
'-..-. MANTIQUEIRA LTDA. /02 O 

PORTO DE CIMA RÁDiO E TELEVISÃO FM 53830.000230 100,00 CLASSIFICADA 

LTDA. /02 O 1--------

H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TDA. FM 53830.000231 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO FM 53830.000237 100,00 CLASSIFICADA 
LTDA. 102 O 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53830.000238 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

- -

c o 128/2001 SSR/MC L l'd d d I oncorrenCla n. - oca 1 a e e ara,Ç,.l!._ o __ !ete 
Proponentes Serviç NQ. do P. Téc Resultado 

I 
o Processo 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. FM 53830.000213 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU FM 53830.000215 100,00 CLASSIFICADA 
LTDA. /02 f----º----
MUCARE MARTINI & CIA LTDA - ME. FM 53830.000216 [00,00 CLASSIFICADA 

/02 O 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO- FM 53830.000217 100,00 CLASSIFICADA 
OESTE PAULISTA LTDA. /02 O 

EMISSORA NOSSA TERRA LTDA. FM 53830.000218 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

EBC - EMPRESA BAURUENSE DE FM 53830.000219 100,00 CLASSIFICADA 
COMUNICAÇÃO LTDA. /02 O 

REDE CENTRO OESTE DE RADiODiFUSÃO FM 53830.000221 100,00 CLASSIFICADA 
LTDA. /02 O f----------

RÁDIO 1030 LTDA. FM 53830.000225 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O 

AMAZONIA COMUNICAÇÕES LTDA. FM 53830.000226 100,00 CLASSIFICADA 

--r-- __ J!2J: ____ I----.-L- 1----_._--

NOVA RÁDiO PIEDADE LTDA. FM 53830.000227 100,00 CLASSIFICADA 
/02 O -
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ADVOCÁ:CIA=GERAL DA ~IÃ0l 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/BMF/N.O 0939 - 2.28 1 2004 

DOCUMENTO N • .D.: 53000.028137/2004-27 

EMENTA: Serviço de Radiodifusão. Canal 2.04, Classe - C, 
para Herculândia/SP ofertado em dupllcidade. 
Necessidade de revogação da Concorrência n.O 
12.8(2.001. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em, . (1- _,_I L 0t2 __ 
.. ,.~" 

1. Vem para exame e oria Jurídica o 
memorando n.O 101/2.004-CELjSSCEMC, datado de 28 de junho de 2004 
relatando a constatação de que na localidade de Heréulândia, no Estado de 
São Paulo, a outorga do Canal 2.04, Classe C, foi disponibilizada em 
duplicidade, constando como objeto nos Editais de n. O 02.9(2001-SSR/MC e 
12.8j2001-SSR/MC. 

2. A Comissão Especial de Licitação, tendo em vista o fato acima 
mencionado, solicita à CONJUR análise quanto à revogação ou anulação da 
Concorrência n.o 128/2001. 

3. Urge esclarecer, a priori, a diferença entre revogação e anulação. 
A anulação decorre de ilegitimidade ou ilegalidade do ato administrativo, 
podendo ser apreciada de ofício ou por provocação. É, pois, dever da 
Administração anular ato eivado de ilegalidade. Seus efeitos retroagem .ao 
momento do nascedouro do ato viciado. 'I 

:f 
Esplanada dos Ministérios, Bloco <IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@lmc.gov.br 
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4. Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29" 
edição, editora Malheiros, p. 200, define o instituto da anulação da seguinte 
forma: 

"Anulação é a declaração de invalidação de um ato 
administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela própria 
Administração ou pelo Poder Judiciário. Baseia-se, portanto, em 
razões de legitimidade ou legalidade, diversamente da 
revogação, que se funda em motivos de conveniência ou de 
oportunidade e, por isso mesmo, é privativa da Administração". 

5. No que tange à ""revogação, que se baseia em critério de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, não há de se falar 
em ilegalidade. Na revogação, o ato é legítimo e eficaz, passível de produzir 
efeitos válidos, contudo, inconveniente e inoportuno diante das 
circunstâncias fáticas do momento. Quanto aos efeitos da revogação, opera 
a partir de sua verificação, ou seja, é "ex nunc". 

"~. 

6. Neste viés, mister se faz trazer a baila os enSinamento de Hely 
Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 29a edição, ed. 
Malheiros, p. 197, verbís: 

"Revogação é a supressão de um ato administrativo legítimo e 
eficaz, realizada pela Administração - e somente por ela por não 
mais lhe convir sua existência. Toda revogação pressupõe, 
portanto, um ato legal e perfeito, mas inconveniente ao interesse 
público. Se o ato for ilegal ou ilegítimo não ensejará revogação 
mas, sim, anulação, como veremos adiante" (grifamos). 

7. Celso· Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito 
Administrativo, ed. Malheiros, 15a edição, p. 410 define o instituto da 
revogação nos seguintes termos: 

" ••• revogação é a extinção de um ato administrativo ou de 
seus efeitos por outro ato administrativo, efetuada por 
razões de conveniência e oportunidade, respeitando-se oS'i 
efeitos precedentes" (grifamos). ~ 
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8. Na questão posta ao crivo da Consultoria Jurídica, verifica-se a 
existência de 02 (dois) certames disponibilizando o mesmo objeto, qual seja, 
o Canal 204, Classe C, na localidade de Herculândia, no Estado de São 
Paulo. 

' .. 
9. A abertura/do certame licitatório tendo por objeto a outorga de 
serviço de radiodifusão, Canal' 204, Classe "C", para a localidade de 
HerculândiajSP quando já existia procedimento de li.citação para essa 
finalidade, mostra-se inconveniente e inoportuno para a Administração, de 
sorte que a revogação da Concorrência 128j2001-SSRjMC é medida 
adequada para fins de atendimento ao interesse público. 

10. Nesse diapasão, dispõe o art. 49 da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 
verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a lic'itação por 
razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

. parecer escrito e devidamente fundamentado. /I 

11. Note-se que no procedimento licitatório, a revogação, embora 
baseada no critério de conveniência e oportunidade, é limitada à 
comprovação da existência de fato superveniente pertinente e suficiente a 
justificar tal atitute administrativa, o que, no caso sob análise, evidencia-se 
no fato de ter sido deflagrada a Concorrência n.O 128j2001-SSRjMC quando 
já existente o certame público sob n.o 029j2001-SSRjMC. 

12. Posto isso, diante dos fatos relatados no Memorando n,O 
101j2004-CELjSSCEMC, opina esta Consultoria Jurídica no sentido de que 
seja revogado o procedimento licitatório n.O 128j2001-SSRjMC, devendo-se, 
contudo, antes da decisão da autoridade competente, ser aber~ 

fJ SERViÇO PÚBLICO FEDE~ 
MINISTÉRIO Dt-.S COMUNICA 5 

CONfERE COM O ORI~ 

Em,~t!?f~, 
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possibilidade de defesa para os licitantes, "ex vi" do art.49, §30 da Lei 
8.666/93. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de 

Aprovo. Restitua-se o presente à 
Em 15 /°7/2005 

pecial de Licitação. 

MARCEl 

Par~cer - 0939- BMF. 2.18 4 



(;? ) 
~ .. 

6M r. 
~. "'0 

'~\ tl:. Fls.: 1 
:::> 11 : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

~ . .; 
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" (Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "h") &A!lJP~ ~1 
~? RWrica:~ :1 

PARECERlMC/CONJURlRMC/N.Q 0504 - 2.17/2005 ' 1~~ f j 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000500/01, 
53830.0004921q~, 53830.00064/01. 

PROCESSO PRINCIPAL N,2:· 53000.001497/2001 

PARTICIPANTES: 5$8.30~000494/01, 538,30.000483/01, 
53830.000456/01, 53830.000459/01, 53830.000461/01, 
53830.00050210·1, 53830.000486/01, 53830.000463/01, 
53830.000455101, 53830.000479/01, 53830.000478/01, 
53830.000480/01, 53830.000462/01, 53830.000499/01, 
53830.000469/01, 53830.000489/0.1, 53830.000495/01, 
53830.000477/01-, 53830.000468/01, 53830.000467/01, 
53830.000482/01', ·53830.000466/01, 53830.000485/01, 
53830.000487/01', . 53830.000498/0,1, 53830.000458/01, 
53830.000497/01-,. 53830.000496/01, 53830.000470/01, 
53830.00049:1/0·1·, 53830.000471/01, 538-30.000473/01, 
53830.00047k10l, 53830. 00050·1/0~ , 53830.000488/01 , 
53830.0004~~/O1-, 53830~000484/01, 538\30.00049,0/01, 
53830.000474/0'1) 53830:000460/01, 53830.00046?/01, 
53830.000475/01, 53830.000476/01, 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.º 029/2001 - SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos' Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência M<?dulada para;as localidadfis de Euclid~ da 
Cunha" !?aulista, <,?uaruja, Herculândia, T~quantuba, 
Taubaté,' Teodoro' Sampaio, Urupês e Votuporanga, no 
Estado de São Paulo. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação adotar providências relacionadas ao 
procedimento licitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São 'Paulo. Pela anulação do certame, a partir 
da fase ~ habilitação, P1ra as localidades de Euclides da 
Cunha / Paulista, g.uarujá, Herculifndia, Taquarftuba, 
Taubate, Teodoro Sampaio e Votupor a, no Estado de 
São Paulo. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Ele omca 
e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em 
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documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento Iicitatório, 
objeto do Edital da Concorrência n.º 029/2001 - SSRlMC, para as localidades de Euclides 
da-Cunha Paulista, Guarujá, Herculândia, Taquarituba, Taubaté, Teodoro Sampaio, Urupês 
e Votuporanga, no Estado de São Paulo. _ 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordâncià 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao -juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art.49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por /legalidade, de 
ofício ou por provocqção .. de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamenfado..-(-'; : .-
§ 19. A anulação do prô'61Jdimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta LeI. 
§ f!2 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ :f1 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
cQntraditório e a ampla defesa. -
§ 49. O disposto neste artigo' e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação; nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona Marçal Justen Filho: 

'~O determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é con 'a o quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No mom to fin I da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo e- conv iência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre uportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicion mento à re:x.~!4J.'~-~-.t:;lL_) 
Administração pode desfazer seus próprios atos, qual mpo, tendo em 
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vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o .exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 

tAí Especial de Licitação. 
i">' ) 

/ 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
de observar que a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., declarada vencedora para 
as localidades de Guarujá e Taubaté, no Estado de São Paulo, nos autos do processo nQ 

53830.000492/01, não obedeceu integralmente ao disposto no item 5.3.3 do Edital de 
Concorrência nQ 029/2001-SSR/MC, na medida em que o capital social integralizado 
apontado no Balanço de Abertura, à fI. 07, não alcança o percentual de 10% (dez por 
cento) do valor do preço mínimo de outorga para as citadas localidades, restando infringido 
o item 5.3.3 do Edital, que dispõe, in verbís: 

"5.3.3. A proponente será .considerada em boa situação financeira, e portanto 
apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas 
demonstrações contábeis ou do balanço de abertura, devidamente atualizado, 
apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que seu 
patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mín!mo constante no Anexo I ( ... l" .. 

7. Constatamos, outrossim, que a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., 
declarada vencedora para as localidades de Euclides da Cunha Paulista, Taquarituba, 
Teodoro Sampaio e Votuporanga, no Estado de São Paulo, não comprovou, nos autos do 
processo nQ 53830.000500101, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, conforme 
exige o item 5.4.1 do Edital de Concorrência nQ 029/2001-SSRlMC, que dispõe, in verbis: 

"Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no 
cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, 
relativos à sede da pessoa jurídica". 

8. Malgrado as considerações acima expendidas, for as lic' antes DIFUSORA 
NATUREZA FM L TDA. e RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA. abilitada e classificadas no 
certame ora analisado. ' 
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9. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, nos casos em tela, os 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

10. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência nº 029/2001-
SSRlMC, ao se habilitárem as referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a 
preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13íl ed., 
Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

'. 'Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 39 da Lei n9 8.666/93, ainda tem 
seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso \I, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixarde atender aos requisitos do instrumento convoca tório (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)". 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento Iicitatório, relativamente às localidades de Guarujá e Taubaté (para 
as quais se sagrou vencedora a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA.) e Euclides d~ 
Cunha Paulista, Taquarituba, Teodoro Sampaio e Votuporanga (para as quais se sagrou . 
vencedora a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.), todas no Estado de São Paulo, a 
partir da fase de habilitação. 

12. Em relação ao procedimento Iicitatório para a localidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, foi elaborada a NOTNMC/CONJURlRMC/Nº 0385-2.17/2005, 
solicitando a adoção de providências por parte da Comissão Especial de Licitação, após o 
que os autos deverão retornar a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer 
conclusivo. 

13. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 
a) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de 
habilitação, em relação à execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada nas localidades de Euclides da Cunha Paulista; 
Herculândia, Taquarituba, Teodoro Sampaio, Votuporanga, Guarujá e 
Taubaté, no Estado de São Paulo, em consonância com os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 
8.666/1993, operando-se ~ cabível inabilitação das licitantes DIFUSO~. 
NATUREZA FM LTDA. e RAOIO E TV SCHAPPO LTDA.; 

k\.~ 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

b) em relação ao procedimento licitatório para a loCalidade de Urupês, no 
Estado de São Paulo, deve-s.e aguardar a adoção das providências referidas 
no parágrafo 12, supra, após o que os autos deverão retornara esta 
Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 02 de maio de 2005. 

~~~~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de licitações e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Ju( 
Em 03 / 06 / 2005 

AprR~o. Encamin 
Em,LV 10) /0 
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" EMENTA:, Recurs'o" 'interposto pel~, 'licitante ) :,. : ,',' 
" SISTEMA TORRE.DE COM,LJN I CAÇA0 L TDA..:/':;" . ,', ' 
"contra, os" fundamentos ,contidos" !lO,; 
, PARECERlMC/CONJURlBMF/N°'" à939 - ;';';: ': ',', ", 
",,228/2004, que opiriouno sentido,.de qUj3 seja, ,', ,',', 

revogado o procedimento IicitatóÍ'ioho 128/2001""';' 
SSRlMC. Duplicidade de canaL: ' Verificação da 
necessidadedé ' " revogação' 'do certame ' ., 
condicionada à diligência da Comissão Especial ", ' 
'de Licitação. Necessidade de' juntada de 
" docUmentos ,da' Concorrência ' ,no' ,29/2001.:..: ' 
SSRlMC; para a loccllidade de HÉkclilândia/SP . 

• ' , o .' • 

1. A licitante SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO l TOA. interpô 
recurso administrativo insurgindo contra os,fundamen s 'contidos 
PARECERlMC/CONJURlBMF/N° 0939 -:2.28/2004, às fls; 7.a 79,' que o 
pela revogação da Concorrência nO 128/2001-SSRlMC: 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N 0944 - 2.28/2008 
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2. ,A Consultoria Jurídica: opinou 'pela revogação do certame ' da", ": ':' ' ; ',c',; " 

Concorrência n° 128/2001:-S8,RlMC porqueficou cdnstat~do,qüea Administração ':" ,:' ,,' , 
Públicà ofertou em düplicidade dá cértameso,mesrrio'objet6, ,qUal seja,o'canal ",' ,"" 

, ',. 204,' GI,assec, paái aIQcalidade,d~.' H~r9ulândia" r,ó ~ Estado',de $ãdPaulq: ; Isto ',' : ",: ' 
,,' , ,porqüe: 6 '~e'rta'me n° "Ó29/2o'01-SSRJMG'j'á' anúnda'va:,:o', procedimento li'dtalorid' :,':<" 

para ess,a ,localidade cO,m,a mesma",especificação de ,canal, conforme de~ectada" :, \,' : ,"; 
pela Comissão Especial de, Licitação, nos termos do, Memorandô' nO 101/2004- r"" " 

CELlSSCEi\AC, datado de28 de junho de 2004, à fli'75.'>, ' ',',' .. , ,', " 

: ;3.',::',:,':: :,:': .. ',' A' Concôrrêricia rio: 12'8t2'6b1~sáR;Máitém"; pOt 'objetivo a ó~torgade' ,', ", ,,',' 
"'pàrtnjs~ã~6; para a explor~ç~o'doSekiiçó' de :,Rad,iod'ifLisã6 Sentira eniFreqOênCiá ,i '~'; 
Modul~d?"i1as.,locálid~dE3s cJe, G~arani,b~:Oe$tê, Herculânc1ía,'Holambra~,lgaraçu',," ':.i,",,'~, " 

do Ti~tê;tódas, no Estado deSãÓPaülq,,, ", ,:' '.' ',,' ' ' 
. ,~: :, ' " 

'::, r ", .4 .. :,'," ',: ' .A recorrenté'. requer' a, itlâriut$nção ~6'pr.oçedimento ,Ilcitátqrio :d~' ': ' 
, "",'" ! ,:,,' CQi{corrência n° 128/2Óü1-SSRlMC;'canáC 2'29'i'C'~::FM ,paraa' localid$.deoe, ' " 

. , ;"" 

Guarani d'Oeste/SP,na'qúaLfoiGlassifiqada.' , 

5. ", ' " "o presente certame teve:o resultadod~ proposta, técnica divulgada; , 
,,' confOrme se verifica ã fI. 73, publicação: no Diário Oficial da Uriião; Seção '3,: 

página 71 ,de 25/06/2004. ' "",' " ' '" ',',,' , 

6., No recurso, porém, a, recorrente, requer a; manutenção do ' 
procedimento para a localidade de Garani d'Oeste/SP. ' ' 

7. O PARECERlMC/CONJURlBMF/N° 0939 - 2.28/2004, às fls. 76 a 
79,' que opinou pela revogação da Concorrênciano;128/200,1-SSRlMC,não 
especificou a localidade que deveria ser objeto derevogação;:,mas';toncluiu 
genericamente pela revogação do certame. ' 

8. O Parecer deixa claro que o local que apresentou ofertádúplice foi 
de Herculândia, pois já é objeto de licitação no' ce'rtame da Concorrência rio 
29/2001. ' 

9, Porém, a consulta realizada no sítio da, Anatel, ", qual seja, 
www.anatel.gov.br; demonstra que, no Plano B' ico de Distribuição e Canais, o 
único certame em, andamento para a ,loca, 'ade, de Herculândi /SP é, oda 
Concorrência n° 128/2001, ca,nal 204, "c", F . Assim, cabe à Co ' u3são' Especial,· 
de Licitação averiguar tai' fato, inclusive ta endo juntar aos aut s,o, AnexO Ida 

2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N.O 0517 m 2.28/2009. 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 - SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL N.Q: 53000.004798/01. 

RECORRENTE: 53830.000237/02 
(SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TOA.) 

DEMAIS PARTICIPANTES: 53830.000238/02, 53830.000236/02, 
53830.000235/02, 53830.000234/02, 53830.000233/02, 
53830.000232/02, 53830.000231/02, 53830.000230/02, 
53830.000229/02, 53830.000228/02, 53830.000227/02, 
53830.000226/02, 53830.000225/02, 53830.000224/02, 
53830.000223/02, 53830.000222/02, 53830.000221/02, 
53830.000220/02, 53830.000219/02, 53830.000218/02, 
53830.000217/02, 53830.000216/02, 53830.000215/02, 
53830.000213/02. 

EMENTA: Concorrência n° 128/2001-SSRlMC. Recurso 
interposto pela licitante SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. contra os fundamentos contidos no 
PARECERlMC/CONJURlBMF/N° 0939 - 2.28/2004, às fls. 76 a 
79, que entendeu pela revogação do certame ante ao objeto 
licitado (Canal 204, Classe C, para a localidade de 
Herculândia/SP) ter sido ofertado em duplicidade. Recurso 
intempestivo. Pelo não conhecimento. Pela aplicação do princípio 
da autotutela de modo a manter o certame para as localidades de 
Guarani d' Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, também no 
Estado de São Paulo. Pela ratificação dos fundamentos contidos 
no citado parecer em relação à localidade de Herculândia, no 
Estado de São Paulo. Pela manutenção de certame em relação 
às localidades de Guarani d' Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, 
todas no Estado de São Paulo. 

1- DO RELA TÓRIO 

1. Trata-se de recurso interposto pela licitante SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. contra os fundamentos contidos no 
PARECERlMC/CONJURlBMF/N° 0939 - 2.28/2004, às fls. 76 a 79. 

2. O citado parecer opinou pela revogação do procedimento licitatório n° 
128/2001 - SSRlMC, com a necessidade de observância do contraditório e ampla defesa. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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3. O motivo da revogação foi a constatação, por meio da informação da 
Comissão Especial de Licitação (Memorando n° 101/2004 - CELlSSCEMC, à f\. 75), de 
que a localidade de Herculândia/SP, Canal 204, Classe C, foi ofertado em duplicidade, 
constando como objeto nos Editais de n° 029/2001 - SSR/MC e 128/2001 - SSR/MC. 

4. Houve intimação via Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 63, de 18/09/2007, 
para manifestação das licitantes interessadas. 

5. A Recorrente, SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TDA. foi a única 
licitante a interpor recurso, requerendo, no mérito, pela manutenção do certame para a 
localidade de Guarani d'Oeste, no Estado de São Paulo. 

6. É o relatório. 

1/ - DA ANÁLISE DO RECURSO 

7. Preliminarmente a recorrente foi intimada pelo Diário Oficial da União, Seção 
3, pág. 63, de 18/09/2007. Porém, teve vista dos autos na data de 01/10/2007, conforme 
prova à f\. 88. O recurso somente foi protocolado na data de 18/10/2007. Portanto, 
intempestiva. 

8. Ante a intempestividade o recurso sequer deve ser conhecido. 

9. Por outro lado, pelo princípio da autotutela, deve a Administração Pública 
rever seus atos e reformá-Ias em caso de ilegalidade. 

10. Para a localidade de Herculândia, no Estado de São Paulo, restou 
evidenciada a duplicidade de oferta do objeto, razão pela qual o 
PARECERlMC/CONJUR/BMF/N° 0939 - 2.28/2004, às fls. 76 a 79, deve ser ratificado. 

11. Destaque-se que nenhuma proponente se insurgiu contra os fundamentos da 
revogação do certame para a localidade específica de Herculândia/SP. 

12. Portanto, a anulação deve ocorrer somente para a localidade em que 
apresentou o vício de duplicidade de objeto, ou seja, Herculândia/SP, eis que o mesmo 
canal foi objeto do certame da Concorrência nO 29/2001 - SSR/MC. 

13. Noutro aspecto, a recorrente SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
pretende a manutenção do certame para as demais localidades que não foram ofertadas 
em duplicidade, em especial a localidade de Guarani d' Oeste, no Estado de São Paulo. 

14. Para as localidades de Guarani d' Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, todas 
no Estado de São Paulo, a Comissão Especial de Licitação não constatou nenhuma 
irregularidade. Assim, a razoabilidade está a indicar que a manutenção do certame 
preserva o interesse público que envolve a matéria de radiodifusão. 

P ARECERI AGU/CONJUR-MCIKMMIN° 0517 - 2.28 /2009 

..... Q1 ..... ()tQ ... _ .... 
/{3-.... 
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15. Nesse sentido, insta citar o Acórdão n° 1904/2008 - TCU- Plenário, no 
processo TC 006.035/2007-0, sob relatoria do Ministro Raimundo Carreiro: 

{'ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão Plenária, em: 

9.1. conhecer da presente consulta, um vez que preenche os requisitos de 
admissibilidade, nos termos do art. 264, inciso VI, do Regimento Interno do 
TCU, e esclarecer ao consulente que: 
9.2. é possível. nos termos do art. 49 da Lei nO 8.666/93. a anulação de 
ato ou fase da licitação inquinado de vício que não afete a totalidade do 
certame. bem como dos atos e fases subseqüentes. operada pela 
autoridade competente para a homologação, a qualquer tempo. Como 
conseqüência, o procedimento licita tório deverá ser devolvido para a 
comissão de licitação, a fim que refaça os atos anulados, aproveitando-se os 
atos regulares e não afetados pelo vício já praticados; 
9.3. caso a anulação ocorra posteriormente à assinatura do contrato, este 
deverá se anulado, visto que a nulidade da licitação induz à nulidade do 
contrato, nos termos do art. 49, § 2°, da Lei n° 8.666/93, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa dos interessados, de acordo com o § 3° do 
citado artigo. Deve ser observada, também, a necessidade de se indenizar o 
contratado, cuja avença foi anulada, pelo que houver executado e demais 
prejuízos que não lhe sejam imputáveis, côo preceitua o art. 59 da referida lei; 
9.4. não há óbice para que a comissão de licitação, no decorrer do 
procedimento, caso possua delegação de competência da autoridade 
superior, anule parcialmente o certame e o refaça, aproveitando os atos 
regularmente praticados. Inexistindo delegação de competência, caberá à 
comissão de licitação declarar a invalidade dos atos eivados de vício e 
submeter à prévia decisão da autoridade superior proposta quanto à 
invalidade parcial do certame e ao refazimento dos pertinentes 
procedimentos; 
9.5. ( .. . )(grifei)". 

16. Desse modo, como o vício de irregularidade encontra-se somente em relação 
à localidade de Herculândia/SP, a revogação de todo o certame, inclusive, as demais 
localidades abarcadas no mesmo certame, afronta os princípio da eficiência e da economia 
que devem nortear os atos da Administração Pública. 

11/ - DA CONCLUSÃO 

17. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 
a) A revogação definitiva do certame para a localidade de HERCULÂNDIA, no Estado 

de São Paulo, ante a confirmação de sua oferta em duplicidade, como informado 
pelo Memorando n° 101/2004 - CELlSSCEMC, à fI. 75; 

PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMM/N° 0517 - 2.28/2009 

E'(1 ....... ü~,.·.·.õ~f:J}!!:-
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b) A comunicação à Anatel quanto a necessidade de retificar no plano básico quanto a 
manutenção do certame da concorrência n° 29/2001 - SSRlMC, referente à 
localidade de Herculândia/SP e não da concorrência n° 128/2001 - SSRlMC; 

c) A manutenção e presseguimento do certame para as localidades de Guarani 
O'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, todas no Estado de São Paulo. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de março de 2009. 

\KI~Z~E Assist~~t!3 - CONJURlMC 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabin e t5 Senhor Ministro. 
Em 1~1 05 1 WO~ a; 

MARCELQ E ~S~AIKA 
( Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MC!KMMIN° 0517 - 2.28/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

Acolho o PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMMJN° 0517 - 2.28/2009, invocando seus fundamentos 
como razão do meu decidir e determino a REVOGAÇÃO definitiva do procedimento licitatório da 
Concorrência n° 12812001-SSRIMC, somente para a localidade de Herculândia, no Estado de São 
Paulo, decorrente de aviso publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 63, de 18 de setembro 
de 2007, já tendo sido oportunizado o contraditório e ampla defesa nos termos do § 3° do art. 49 da Lei 
n° 8666/93. 
Por outro lado, com fundamento no mesmo parecer, mantenho o certame para as localidades de 
Guarani D'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, no Estado de São Paulo. 

Em .j!7 de (/;/./{o4r de 2009. 

\\~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em /3 de (j/VLC&l~ de 2009. 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 0517-2.28/2009, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e deixo de conhecer o recurso interposto pela 
licitante SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. ante a intempestividade, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONC. N° 
DF 

SSR/MC 

128/2001 SP 

\\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 
SER- PROPONENTE 
VIÇO RECORRENTE 

GUARANI D'OESTE FM SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

N° PROCESSO 

53830.000237/02 
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Ministério das Comunicações Outorgar permissão à Rádio Nutiva FM LIda. para explorar. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com fi redação que lhe foi dudll 
pelo Decreto N~ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00014412002. Concorrência N~ 
12512001-SSR/MC, resolve: 

i:~ioSifu~~o dseo!~ :1~o~~~~~IlC~~r~~d~iad~:c~~S:~~~i~ípi~ed~if;ab~~ 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 262, DE 7 DE MAIO DE 2009 

Estado de Minas Gemis. A permissão Or.! outorgada somente pro~ 
duzinl efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

Outorgar pernlissão li Rúdio Ondas FM Ltda. puru explor.!r, 
pelo pruzo de dez unos, sem direito de exclusividude, serviço de 
radiodifusão sonoro em freqüência modulada, no município de Dol~ 
cinópolis, Estado de São Puulo. A pennissão ar.! outorgada somente 
produzirú efeitos leguis após deliberação do ülI1gresso Nacional, nos 
tennos do artigo 223, § 3Q

, du Constiruição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista O que consta do Processo N~ 
53790.00090712002, resolve: 

HfTTO COSTA 

PORTARIA N' 275, DE 13 DE MAIO DE 2009 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto N2 5.371, 
de 17 de fevereiro de 2005. a EMPRESA PORTOALEGRENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do SelViço de Radiodifusão 
de SOI1S e Imagens, canal 4· (quatro decalado para menos), no mu­
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. a executar o 
SelViço de Retronsmissão de Televisão, ancilllr ao Serviço de Ra­
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de 
Erechim. Estudo do Rio Grande do Sul. por meio do canal 31 (trinta 
e um), visando a retnmsmissiio dos seus próprios sinais. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em cOlúormidude com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Decreto N2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n,o 53830.000144/2002, Concorrência N~ 
12512001-SSRlMC. resolve: 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 279, DE 13 DE MAIO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suus atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulmnento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto W 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe roi duda 
pelo Decreto N~ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 11.° 53790.000261/2000. Concorrência W 
03912000-SSRlMC, resolve: 

HflLTO COS1" 

PORTARIA N' 268, DE 12 DE MAIO DE 2009 

Outorgar pennissfio à Rádio Ondas F1v:[ Ltda. pan! explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Co· 
lômbia, Estado de São Paulo. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
tennos do artigo 223, § 3G

, da Constituição. Outorgar pennissão à Minuzzi Comunicação Ltda. pum ex~ 
piorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de rodiodifusão sonora em freqUência modulada, no município de São 
Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão om 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223. § Y, da Constituição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos SelViços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto N! 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto W 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.00026412002, Concorrência N~ 
103/2001-SSRJMC, resolve: 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE MAIO DE 20119 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o artigo 32 do Re· 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N~ HÉLIO COSTA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 13 de maio de 2009 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR~MCfKMMIN° 0715·2.17/l009, invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROI'ONENTE VENCEDORA 

TIPUANA FM LTDA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR~MCIKMMJW 0517 • 2.2812009. invocando seus fim­
damentos como razão do meu decidir e detennino n revogação definitiva do procedimento Iicitatório da 
Concllrrência nO 128nOOI-SSRlMC, somente ram u localiúade de Herculândia, no Estaúo de São Paulo, 
decorrente de aviso publicado no Diário Oficial da União. Seção 3, pág. 63, de 18 de setembro de 2007, 
já tendo sido oportunizudo o contraditório e ampla detesa nos tennos do § 3° do art. 49 da Lei nG 

8666/93. 
. Por outro lado. ~:um fundamento no mesmo parecer, muntenho o certame pllnl as lncalidaues úe 

Guarani D'Oeste, Hulumbru e 19araçu uu 'TIetê, nu Estado de São Paulo. 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/RMCIN' 056t - 2.17n005, o PARECER/MC/CON­
JURfBAIJN' Ot53 - 2.l7n006 e o PARECERlAGUlCONJURlKMMIN' 0729 - 2.l7n009, invocondo 
seus fundamentos como razão desta decisão e detennino a ANULAÇÃO do procedimento Iicitatório, a 
partir dI.\. fase de habilitação, na Concorrencia N~ 081200l·SSR!MC para l1S localidades constantes do 
Anex.o Unlco, já tendo sido assegurado aos interessados o exercício do contradit6rio e ampla defesa, 
confonne dispõe o § 3G

, do oct. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO 

Acolho o PARECERlMCJCONJURlKMM/W 0180·2.1712009, invocando seus fundamentos co­
mo r,Jzão desta decisão e HOMOLOGO D adjudicação proposta. de ílCOrdo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

CONe. N' UF LOCALIDADES SERViÇO PROPONENTE VENCEDORA N" PROCESSO 

SSRlMC 

112/21101 PA [i~~~t{~FrÓ' FM SDC RADIODIFUSÃO L1DA. 53720.000199/02 

DO NORTE, cu· 
RUÇÁ, CURRAU. 

NUO. 

Acolho o PARECERlAGUJCONJUR~MCJK~nv1/NQ 0517·2.2812009, invocando seus fundamen· 
tos como razão desta decisão e deixo de conhecer o recurso interposto pela Iicitant!:! SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇAO LTDA. ante a intempestividade, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da 
legislaçiio vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROPONENTE RECORRENTE 

SIITEMA TOttRE IJE COMUNIC,\· 
'AO L11l,\. 

Acolho o PARECER/MC/CONJURfTFCIN' 2335 - 2.t7n008 e o PARECERlAGU/CON­
JURJKMMJNG 0583 - 2.17/2009, invocando seus fundamentos como razão destu decisão e determino a 
ANULAÇÃO do procedhnento Ucitatório, a partir da fase de habilitação, na ConCOrrência N~ 13512001-
SSRlMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurlldo aos interessados o 
exercício do contraditório e ampla defesa. conforme dispõe o § 3°, do IIrt. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO 

PROPONENT· V mORA 
L1l' COMUNICAÇÃO L1l1A. 

Acolho o PARECER/AGUlCONJUR . MCJKMMIN° 0583 - 2.1712009, invocando seus fun· 
dumentos como razno desta decisão e HOMOLOGO a adjudicaçiio proposta. de acordo com o Anexo 
Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO 

CONe N' UF LOCALIDADE SER.VIÇO PRQI'ONENTE VENCEDORA N" l'IWCESSO 

SSIUMC 

1351Z01l1 SI' ROSE:1Il.A FM RÁDIO IMI'RENSA FM IlE VAHGI:M 53li311.mHJ~n/ul 
GllANJlE DO SUL L11M. 

Acolho o PARECER/MC/CONJURffFC/N' 2335 - 2.l7n008 e o PARECERlAGU/CON­
JURlKMM/W 0589 ~ 2.1712009, invocando seus fundamentÇls como razüo desta decisão e nego pro· 
vimento ao reçurso interposto pela licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 
Por conseqUência, determino 11 ANULAÇÃO do procedimento licitat6rio, a partir da fase de habilitação, 
na Concorrêncla N~ 1351200l~SSR!MC para a localidade constante do Anexo Único. jú tendo sido 
assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla deFesa, confonne dispõe o § 3G

, d,l llrt. 
49 da Lei N' 8.666/93. 

ANEXO 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR·MCrrFCIN° 0493-2.1712009. invocando seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de ncordo com o Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigente e dns normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

N" DA CONCOR, 
RENCIA SR/MC 

UF Locolldudc SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N' rROCE$$O 

136/2001 SP SÃO JOSÉ DA DE· F" SISTEMA INTEGRAVO DE RADlOCO· 538JfWIlU51Oulo2 
IA VISTA MUNICA 'ÁO I.TDA 

136/211111 SP SÃO JOAQUIM f" SIITE~I\~~g:~fg L~~ADlOCO. 53830.!J!JlISlUUlll2 
DA nARRA 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RADIODIFUSÃO ASSISENSE LIDA. contra 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou n proponente DA SILVA & DA SILVA 
GARCIAL LTDA. nos autos do processo N~ 53790.000715102. na Concorrênciu N~ 143/2001-SSR/MC. 
para a localidade de São Francisco de Assis, no Estado do Rio Grande do Su!, acolho os fundamentos 
contidos no PARECERlAGUlCONJUR·MCIKMMIN° 0541 ~ 2.21(2009, de sorte a conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnus es· 
tabelecidas no respectivo Edital. 



N' 91, sexta-feira, 15 de maio de 2009 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENTE 

RADIODIl'1JSÃO ASSISENSE LTDA, 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RADIODIDUSÃO ASSISENSE LTDA. 
contra dedsuo da Comissão Especial de Licitaçüo que habilitou a proponente SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÔES LTDA nos autos do processo N~ 53790.000716/02, na Concorrência N~ 143/2001-
SS~C, para a localidade de São Francisco de Assis, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho os 
fundamentos contidos no PARECERfAGUlCONJUR-MC/KMM/W 0539 - 2,2112009. de sorte 11 co­
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
dllS nonn;JS estabelecidas no respectivo Edital. 

Porém, aplico o princípio da Ilutotutela para inabilitar a licitante SISTEMA PLUG DE CO~ 

MUNICAÇÕES LTDA. que descumpriu o item 5.2.4 do Edital. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
i APLICAÇÃO DA AUTOTUTELA PARA INABILITAR A PROPONENTE RECORRIDA 

RECORRENTE 

ItADlODIFUSÃO ASSISENSE LTDA. 

Acolho o PARECERfAGU/CONJUR~MCIKMMIN° 0566 ~ 2.1712009, invocando seus full~ 

dumentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo 
Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROl'ONENTE VENCEDORA 

RÁDIO FM PRUDENTINA L'IDA. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlMBHIN' 2590 - 2.1712006, às fls. 209 e 210, dos .utos do 
processo N~ 53930.000470/98, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e RATIFICO 11 

homologação e a adjudicação publicada no Diário Otlcial da União, Seção 1, página 94, de 11 de abril 

de 2002, às fls. 155 e 156, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROro ENTE VENCEDORA 

RÁDIO FORTALEZA RI DE BAURU 
I,TIlA. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlJVBIN' 0738 - 2.1712005 e o PARECERlAGU/CONJUR­
MC/KMlvI!N° 0750 - 2.17/2009, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 
ANULAÇÃO do procedimento Iicitatóno, a partir da fase de habilitação, na Concorrência Ng 04912001-
SSRJMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o 
exercício do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei Ne 8.666/93. 

ANEXO 

PROPONENfE ANULADA 
BEUA-A..OR RADIODIFUSÃO LTDA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR~MCIKMMIN° 0750 - 2.1712009, invocando seus fun­
Jamentos como ruzüo desta decisão e HOMOLOGO li udjudicação proposta, de acordo com o Anexo 

Único, nos termos du legislação vigente e das 110nnas estabelecidus no respectivo Edital. 

1 /SSN /677-7042 75 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 

RÁDIO smt ALVORADA LTDA 

_Tendo em vista o recurso interposto pela licitante MS SISTEMA BRASIL DE COMU­
NI,CACOES LTDA. contra decisão da Comissão Especial de Licitação que hubilitou a proponente 
RADJO MAMPITUBA LTOA. nos autos do processo Ng 53790,000862/01, nu Concorrência N~ 
068/2001-SSR!MC, paro 11 localidade de Torres, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho os fundumentos: 
contidos no PARECERJAGU/CONJUR-MC/J(MM/W 0544 - 2.2112009, de sorte a conhecer do recurso 
e negar~1he provimento, confonne Anexo Unico, nos tennos da legislaçüo vigente e das nomlas es­
tabelecidas no respectivo EditaL 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

ANEXO 

RECORRENTE 

AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNl­
CAÇÕES LTIJA, 

Acollio o PARECERfAGUlCONJUR~MC/KMM!N° 0501 - 2. 17n009, invocando seus fun­
d~umentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostus. de acordo com o Anexo 
Unico, nos lennos da legislação vigente e das normas estube!ecidus no respectivo Edital. 

ANEXO 

CONe. N! UF LOCALIDADES SER· ViÇO PROPONENTES VENCEUOHAS W I'HOCESSO 

SSR/MC 

O!WZUOl nA PEDRÃO
ô 

SArEA· '" AKATU fM L'mA. 5J6 .. IO.n(Jn21Iífu2 

çUé~~I~~~A 
US.t!20()1 liA TUCANO F" GRUl'O TUCANO DE Cm.tUNICAÇÂO 5J6-1u.HoIl277fn2 

LTIlA. 

OS..tf21l01 BA UNA F" RÁmo F~I COLINA DO SOL LTDA. 536~O.IHI()22HJU2 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR!fFCIN'1994-2.1712008 e o PARECERlAGUlCONJUR­
MCrrFCIN° 0637-2.1712009, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e detennino a 
ANULAÇÃO do procedimento licitatório, a partir d!l fase de habilitação da Concorrência N~ 029/2001~ 
SSRlMC para as localidades constante do Anexo Unico, assegurando uos interessados o exercício do 
contraditório e ampla defesa, confonne dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO 

I'ROPONEI'ITE VENCEDORA 

SINIELCOM+ SISlEMA DE INTEGRA­
çÃO E COMUNICAÇÃO LTDA 

ANEXO 

PllOPONENTE VENCEUOltA 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVIS,\.O 
NORTE-MATO GROSSENSE LTI)A 

HÉLIO COSTA 

Em l4 (te maio de 20ú9 

Nos tennos do art. 30 da Portaria nO 661, de 14 de outubro de 2008, ficu concedido prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da publicação deste despacho para que todos os interessados 
se manifestem acerca das contribuições Ilpresentadas à Consulta Pública de que trata aquela portaria. 

portugue~~ ~~d~~::f~r~~~ ~ll~~~~i~~~do~e~~~~n~~ :fe~~6~S~~~~ig~~d~~~i:~~~~~~~~i~i:g~~í~eis~1l~íl~7t~~ 
www.mc.gov.br ou por meio físico mediante protocolo 110 Ministério das Comunicações ou viu pOSlal, 
devendo ser endereçada nestes caso pllra: 

Ministério das Comunicações 
Secretarill de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
~'ô~~~oàIB~\li~~tFs, Bloco "R", Anexo, 3

0 

andur, Ala Oeste 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 1.995, DE 16 DE ABRIL DE 2009 minado, sem caráter de exclusividade, em umbito nucional e intemudonal 
e tendo como úrea de prestação de serviço todo o território nacionul. 

ATO N' 1.136, DE 9 DE MARÇO DE 211119 

Processo 11.° 53500.02190012008. Expede autorização à arVR 
TELECOMUNICAÇÕES LIDA. - \'vlE, CNPJ n' 09.615.090/0001-08, 
pura explomr o Serviço de Comunicação Multimídia, por prnzo indeter~ 
minado, sem crmíterde exclusividade, em âmbito llllcional e intemacionul 

e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presitlente (1l1 Conselho 

Processo N' 53500.008115109.GLOBO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S.A - TVD - BrasílialDF - Ctlllal 21. Autoriza o 
Uso de RadiofreqUêllcia. 

MARCONT THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

SubstHuto 

ATO N' 2.214, DE 28 DE ABRIL DE 2009 

Processo nO 53500.01857112008 - Expede autorização à EDlL­
SON SANTOS SILVA SOBRINHO - \'vlE, CNPJ n' 07.681.572/0001-22, 
pllTU explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter~ 

RONALDO MOTA SARDENllERG 
Prl'sid\~nre d0 Con .. ~clh0 

ATO N° 2.215, DE 28 DE ABRIL DE 2009 

Processo n° 53500.CXJ4788!2008 - Expede '!utonzaçâo à FORrviULA 
VOIP - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LIDA, CNPJ n' 
08.083.455JOOJI-20, pam explomro Serviço de Comunicação Multimídia, por 
pruzo indetenninudo, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in~ 
temacion:l\ e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional 

RONALDO ",IOTA SARDENllERG 
Presidente. do Clll1Selhl1 



N" 177, quarta-feira, 16 de setembro de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO ' 

PARTES: União e Rádio Alternativa de Francisco Beltrão Ltdu. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesiio de Permissão outorgada por meio da 
Portaria nO 387, de 13 de julho de 2007, publicada no Diário Oticinl 
da União de 17 de julho de 2007. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqUêncin 
modulada, na localidade de Pato Branco, Estudo do Paraná. 
VIGÊNCIA: O contrdto tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 15 de setembro de 2009. Hélio Costa ~ 

Ministro de Estado das Comunicações, e Nediro Modanese - Diretor 
Comercial da Rádio Alternativa de Francisco Beltrão Ltda, 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n° 432, de 24 de jullio de 2009, publicada no DOU de 
27/07f2009, em conformidade com o(s) Edital{s), toma público que a 
sessão para li abertura dos invólucros contendo as Propostas de Pre~ 
ços das Proponentes classificadas, será realizuda no seguinte ende~ 
teço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 104, Ed, 
Sede, BfllsíHu/DF, de acordo com o Indicado no quadro abaixo, Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados pam acompanhar os trabalhos, Na sessão pública em 
referência serão relutados os fatos apurados no processo adminis~ 
trativo de n,D 53000,040687/2007~67. 

Brasília - DF, 15 de selemhm de 2(l{'l9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comi.~.!-iiu 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATOS DE EXTINÇÃO 

Processo n° 53.000,025.426/2008~06. Espécie: Contrato Temporário 
de Trabalho. Contratante: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, 
Contratado: relacionado abaixo, Cargo: Técnico de Nível Superior -
Nível IV, Extinção do contrato! a partir de 01/09/2009, nos tennos da 
Lei 8,745/93. Signatário: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE 
OLIVEIRA ~ Secretiírio Executivo, Interino, 

AREA DE FORMA ÃO: Dirdto CPf: 
R..Á REGINA 10 M GATIM DA ROCHA 1 1!.819 

Processo n° 53,000.025.426/2008-06. Espécie: Contrato Temporário 
de Trabulho, Controtante: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
Contratado: relacionado abuixo, Cargo: Técnico de Nível Superior -
Nível IV, Extinção do contrato: a partir de 11109/2009, nos tennos da 
Lei 8.745193. Signntúrio: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE 
OLIVEIRA - Secretário Executivo, Interino, 

AREA DE HlHMA ÃO: Di~ito CPF 
PATRICIA SAAD SOARES 1Hi5IRA51·15 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMiNiSTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 8/2009 

W Processo: 53000,014345/2009, Contratante: MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES -CNP] Contratüdo: 33683111000107, Contratado: 
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO -DE DADOS (SER­
PRO), Objeto: Prestação de serviços de processamento de dados, de 
Web Service, via INFOCONV, seguid o as diposições previstus no 
convênio firmado em 13,05.2008, entre 11 Secretaria da Receita ederal 
e este Ministério, publicada no D,O.U. e 19,05,2008, respeitadas as 
disposições conti as nas Instruções Normativus 19 e 20 da SRF. p ra 
ucesso ao CPF e/ou CNPJ. Fundllmento Legal: Lei 8666/93, Lei 
Complementar nQ 101/00 e Decreto nQ 93.872/86 Vigência: 
15/09/2009 u 14/0912010, Valor Total: R$188.540,40, Fonte: 
174041059 - 2009NE900687. Data de Assinoturu: 1510912009. 

(SICON - 1510912009) 410003-00001-2009NE900127 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2009 

N° Processo: 53000.007222/2009, Contratante: MINISTERIO DAS 

COMUNICACOES -CNPJ Contmtado: 09168704000142, Contrata­
do: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: 
Aquisição de 09 (nove) assinaturas do produto do. Contratada de­
nominado Mídia Impressa,Fundamento Legal: Inciso VJIl do Artigo 

24 da Lei nC 8.666/1993, Vigência: 03/09/2009 a 02/09/2010, Valor 
Total: R$97,200,00. Fonte: 174041059 ~ 2009NE900789, Data de 

Assinaturo: 03/09/2009, 

(SICON - 15/0912009) 410003-00001-2009NE900127 

ISSN 1677-7069 103 

AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINiSTRAÇÃO GERAL 

EXTRATO DE INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo 11.° 53500,01020512009; Prestação de serviços postais e te­
lemáticos; Favorecido: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
Valor anual estimado: R$ 1.209,315.88: Amparo: Art, 25. caput, Lei 
na 8,666/93; Aprovação: Gerente-Geral de Administração _ Ato nO 

5181, em 11/9/09 e Ratificação: Superintendente de Administnlção­
Geral - Ato nO 5208. em 1419/09, 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FlSCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FlSCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Telecomunicações ~ Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA nos tennos do art. 65, parágrutiJ único 
do Regimento Interno da ANATEL, da aplicação da sanção de Multa as entidades que se enconlru{m) ao tinal relucionadll(s), por se 
encontrar(em) em local incerto e niio sabido. Fica{m), portanto, ciente(s) que poderá(ão) apresentar RECURSO, nos tennos do parágrafo 5D do 
art. 82 do Regimento Interno da ANATEL, u ser dirigida no Escritório Regional da Anatel no Ceará, Endereço: Av. Senador Virgílio Távonl 
2500 - Dionísio Torres - Fortaleza/CE CEP: 60170-251, no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação, Decorrido o prnzo e, em 
cumprimento ao disposto no art. 77, inciso IX, do citado Regimento, u sanção será considerada como agravante, consoante prevê o art, 178 da 
Lei nO 9472, de 16/07/1997, 

Nome Processo 

Deni Lopes de Oliveira 53560,003131/2005 

~sOWh~~~ Comunitária 53560.00031112003 

Banco do Brasil S/A 53566,001216/2005 

éâ: e Silva (NET e 53563,000675/2007 

Onofre dos Reis Costa 53560.00019612003 

~
elebrasil mercial e 53560.00l295/2004 

Industria ~t;r~ira~fti: 

Pu~ 53566.00094312008 
auIi~ 

no 
Almma Eletrônica da 53560.001294/2004 
Ama ônia Ltda 

Enquadramento 

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE 
Gerente do Escritório 

Sanção Valor Data da Deci~ 
são 

Art. 17311 e 179 d, R$: 1.752,93 22/0212008 
Lei n° 9.472/97 

Artigo 163 dll Lei nO 9.472 de ~\~\~?~b 1~.47}}§7 R$: 1.840,58 20/0112009 
2~9i2~i 80 da Resoluçiío nO 

14/0412008 

29/0812008 

Artigo 163 du Lei n° 9.472. ~ji~1' 11, da Lei R$: 1.752,93 26/0112009 

, ~~cJ6' IV, "e", da Resoluçiio nO ~7l/~~' U,'da Lei R$:778,20 04/1212008 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA nos termos do art, 65, parágrafo único 
do Regimento Interno da ANATEL. da aplicaçno da sançno de Multa as entidades que se enconlra{m) ao final relacionada{s), por se 
encontrar(em) em local incerto e não sabido, Fica{m), portanto. ciente(s) que poderú(no) apresentar RECURSO, nos termos do parágmfo 50 do 
art, 82 do Regimento Interno da ANATEL, a ser dirigida ao Escritório Regional da Anatel 110 Ceará, Endereço: Av, Senador Virgílio Távor.l 
2500 ~ Dionísio Torres - Forta!eza/CE CEP: 60170~251, no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação. Decorrido o prazo e, em 
cumprimento ao disposto no art. 77, inciso IX, do citado Regimento, u sanção será considerada como agravante, consounte prevê o art, 178 da 
Lei nO 9472, de 16/07/1997, 

Nome Processo 

Supersônico LIDA 53563.00001212006 

Rádio Conneet Telecomu- 53560.00115712006 
~~b~es e Infonnática 

Nível Tech Informática e 53560,002363/2004 
Design LTDA 

Ossian Rodrigues de Li- 53563.001565/2008 
m' 

53563,000881/2005 

TALES .o\:."HONIO CATUNDA ESMERALDO 
Gerente do Eserit6rio 

Substitutu 

Sanção Valor 

nilO,58 

nilO,58 

~~ilO,58 

Datada Oeci­
s1l0 

05/0212009 

05/0212009 

0210212009 

02/0212009 

02/0212009 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ill.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009091600103 

Documento assinüdo digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui u 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO l TOA 

2. CNPJ!MF: 04.367.080/0001-79 

3, Edital da Concorrência: n° 128/2001-SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Guarani D'Oeste UF:SP 

6. Valor Proposto: R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais). 

1 a Parcela: R$ 

2a Parcela: R$ 

36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

Santa Fé do Sul/SP, 12 de Abril de 2002. 

~:I""!k V'~J 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 

Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528 .. 74 

"~i 

! \ V'r~~ "que", 

;ô~,táti2,-.-
•••• ./. ••• I~ 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA Dl 
Edital da Concorrência ni 

o DERA)) 
Localidade de Prestação do Serviço: GUA 

Razão Social da Proponente: SISTEMA TO: 

Conteú( 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TOA 

2. CNPJIMF: 04.367.080/0001-79 

3. Edital da Concorrência: n° 128/2001-SSRlMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: HoJambra UF:SP 

6. Valor Proposto: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 

13 Parcela: R$ 

23 Parcela: R$ 

6.000,00 (Seis Mil Reais). 

6.000,00 (Seis Mil Reais). 

Santa Fé do Sul/SP, 12 de Abril de 2002. 

& 
ADALBERTO VIEIRA GOMES 

Sócio-Gerente 
CPF N° 042.048.528-74 



Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRa 

Conteúdo 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
sefV1ço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TDA 

2. CNPJ/MF: 04.367.080/0001-79 

3. Edital da Concorrência: n° 128/2001-SSRlMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Igaraçu do Tiete UF:SP 

6. Valor Proposto: R$ 16.200,00 (Dezesseis Mil e Duzentos Reais). 

1 a Parcela: R$ 

2a Parcela: R$ 

8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais). 

8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais). 

Santa Fé do Sul/SP, 12 de Abril de 2002. 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 
Sócio-Gerente 

CPF N° 042.048.528-14 

f: 
,I : /\ í 

.. \[fJ~/' 
, lv<},<)ff-L 

~? 



Razão Social da Proponente: SISTEMA 

Conteúdl 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 095/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRA/SP, IGARAÇU DO 
TIETÊ/SP. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 128/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAiSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP, conforme 
convocação publicada no DOU de 16 de setembro de 2009, Número 177, Seção "3", Página 103, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) enve1ope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): GUARANI d OESTE/SP, 
RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000225/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53830.000230/02; SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.000237/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53830.000238/02; HOLAMBRA/SP, RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA., 
Processo n° 53830.000220/02; RÁDIO 690 LTDA., Processo n° 53830.000222/02; RÁDIO 1030 
LTDA., Processo n° 53830.000225/02; AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53830.000226/02; RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA., Processo n° 
53830.000229/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 

./'J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53830.000230/02; H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., Processo n° 
53830.000231/02; SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.000237/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000238/02; 
IGARAÇU DO TIETÊ/SP, RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA., Processo n° 
53830.000215/02; MUCARE MARTINI & CIA LTDA-ME, Processo n° 53830.000216/02; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA LTDA., Processo n° 
53830.000217/02; EMISSORA NOSSA TERRA LTDA., Processo n° 53830.000218/02; EBC­
EMPRESA BAURUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.000219/02; REDE 
CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000221/02; RÁDIO 1030 
LTDA., Processo n° 53830.000225/02; PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
Processo n° 53830.000230/02; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., 
Processo n° 53830.000234/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n° 53830.000236/02; SISTEMA 
TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.000237/02; CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53830.000238/02. (5) A documentação foi rubricada 
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro 
em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s), conforme 
segue: GUARANI d OESTE/SP, RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e quatro 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem 
reais); SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais); CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 
HOLAl\tffiRA/SP, RÁDIO FM CIDADE DE HOLAMBRA LTDA., R$ 467.892,30 
(quatrocentos e sessenta e sete mil e oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos); RÁDIO 
690 LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.004,00 
(sessenta mil e quatro reais); AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 680.400,00 
(seiscentos e oitenta mil e quatrocentos reais); RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA 
MANTIQUEIRA LTDA., R$ 201.500,00 (duzentos e um mil e quinhentos reais); PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); H2S 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 12.000,00 (doze mil reais); CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); IGARAÇU DO 
TIETÊ/SP, RÁDIO HARMONIA FM DE IGARAÇU LTDA., R$ 231.000,00 (duzentos e trinta 
e um mil reais); MUCARE MARTINI & CIA LTDA-ME, R$ 101.980,00 (cento e um mil e 
novecentos e oitenta reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRO-OESTE PAULISTA 
LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); EMISSORA NOSSA TERRA LTDA., R$ 
90.200,00 (noventa mil e duzentos reais); EBC-EMPRESA BAURUENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 42.110,00 (quarenta e dois mil e cento e dez reais); REDE 
CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 121.599,00 (cento e vinte e um mil e 
quinhentos e noventa e nove reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ÁLFA CENTAURO LTDA., R$ 410.000,00 (quatrocentos e 
dez mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 119.999,00 (cento e dezenove mil e novecentos e 
noventa e nove reais); SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais); CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais). (7). Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 

. ~ 
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unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: GUARANI d 
OESTE/SP, SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA., HOLAMBRAlSP, 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., IGARAÇU DO TIETÊ/SP, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA; (9) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a licitante CANADÁ RADIODIFUSÃO 
LTDA. foi intimada na sessão para se manifestar quanto ao teor da Informação n° 023/2009-
CEL, sendo-lhe conferido o prazo improrrogável de 10 dias para que apresente comprovação de 
que a procuração acostada às fls. 75/76 do processo de n° 53830.000238/02 foi revogada. b) a 
documentação de habilitação e as propostas co~stantes do proçesso de n° 5~830.000216/02 estão 
em nome de EMPRESA DE RADIODIFUSAO MARTINI E MUCARE LTDA., inscrita"no 
CNPJ sob o n° 03.215.396/0001-82, enquanto que a licitante que compareceu à sessão inaugural, 
conforme Ata de fls. 65/69 do processo principal, foi MUCARE MARTINI & CIA LTDA­
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 59.723.528/0001-31, o que é causa de nulidade de sua 
habilitação, embora a CEL, no presente momento processual, não possa reconhecê-la. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis 
horas), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Vice-Presidente 

Titular 
~us FERREIRA DA S VA 

/ Titular 

Ata de Reunião n° 09512009 • Cone. n° 128/2001 • Página 3 de 3 



DATA: 22/09/2009 

-,-~ '-./ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

<.. 

[SERVIÇO~FREQUÊNCIA MODuLADA (FM) - - ---- LOCALIDADE(S) GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP. 

Nome 

" 

\ 

" 

l\.oas 
11~?i ~ c;, - ~ 

b" --...:: 

UI. 'C..J..... i 
Modelo de lista de presença de PÚbl1?Q..,'.~~e~ 



DATA: 22/09/2009 

"'-' '---' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL . 

CONCORRÊNCIA N° 128/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01/01 

I SERviço: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: GUARANI d OESTE/SP, HOLAMBRAlSP, IGARAÇU DO TIETÊ/SP. 

Razão Social da Nome do representante legal 
ou Procurador 

P6 cP5S; p ç. Cp.(?P; A 

RG n.Q/UF Cargo 

Sócio/Acionista 
t:j·~31.1Qf.)( I Procurador ( 

Sócio/Acionista ~ 
\ 128 ~.81 Proc!-'J·ador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

\IMc033669\ceIIATAS de Aberturn, Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE USTA DE PRESENÇA DE PÚBUCO E PROPONENTESIMODELO DE USTADE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 

." 

.:. 
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< • ,~n]ill~SSIEI@~~~m IiJ~S eIRmemNENlliES : 
. (Méêlia eonêleraêla). 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

N.O Processo Razão Soe;'!! :Valor ofertado (em) (I?F!) (VR) 

53830.000237/02 

53830.000225/02 

53830.000238/02 

53830.000230/02 

Sistema Torre de Comunicação Ltda. 

Rádio 1030 Ltda, 

Canadá Radiodifusão Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda, 

Membro 

72.000,00 

60.004,00 

50.000,00 

21.100,00 

100,000 93,056 

100,000 91,667 

100,000 90,000 

100,000 76,303 

99,306 

99,167 

99,000 

97,630 

~~" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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.' .":' ~~~SSIFEI~~~~(!l) ID~S'~R(!l)~(!l)N~Nm~S 
. . .' , (Méêtlia ~(':)nêtlêraêtla) . ' . 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

111,0 Processo Razão Social Xl'alor ofertado (pm) (RP) (\(P) 
53830.000226/02 Amazônia Comunicações Ltda. 6800400,00 100,000 99,265 99,927 

53830.000220/02 Rádio FM Cidade de Holambra Ltda. 467.892,30 100,000 98,931 99,893 

53830.000231/02 H2S Comunicações e Eventos Ltda. 250.000,00 100,000 98,000 99,800 

53830.000229/02 Rádio e Televisão Serra da Mantiqueira Ltda. 201.500,00 100,000 97,519 99,752 

53830.000238/02 Canadá Radiodifusão Ltda. 150.000,00 100,000 96,667 99,667 

53830.000225/02 Rádio 1030 Ltda. 60.004,00 100,000 91,667 99,167 

53830.000222/02 Rádio 690 Ltda. 52.000,00 100,000 90,385 99,038 

53830.000230/02 Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 21.100,00 100,000 76,303 97,630 

53830.000237/02 Sistema Torre de Comunicação Ltda. 12.000,00 100,000 58,333 95,833 

~~'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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" ,o , '" 6L~SSJEjI~~~i~m~~Ú~Rme,mNmNfm~s , , ' ,_. 
o " (Méêlia eonêlepaêla) " 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

UF: 

N,O Rrocesso Razão Social ' Valor ofeitaêfõ (1311) (ee) o (VR) 
53830,000234/02 Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro LIda, 

53830,000215/02 Rádio Harmonia FM de Igaraçu LIda, 

53830,000238/02 Canadá Radiodifusão LIda, 

53830,000221/02 Rede Centro Oeste de Radiodifusão LIda, 

53830,000217/02 Sistema de Comunicação Centro-Oeste Paulista Lld 

53830,000236/02 Rádio RMS LIda, 

53830,000216/02 Mucare Martins & Cia LIda - ME 

53830.000218/02 Emissora Nossa Terra LIda, 

53830,000225/02 Rádio 1030 LIda, 

53830,000219/02 ESC - Empresa Sauruense de Comunicação LIda, 

53830,000230/02 Porto de Cima Rádio e Tel'evisão LIda, 

53830,000237/02 Sistema Torre de Comunicação LIda, 

Membro 

410,000,00 

231,000,00 

150,000,00 

121,599,00 

120,000,00 

119,999,00 

101,980,00 

90,200,00 

80.004,00 

42,110,00 

26.000,00 

16,200,00 

100,000 98,212 99,821 

100,000 96,826 99,683 

100,000 95,112 99,511 

100,000 93,971 99,397 

100,000 93,890 99,389 

100,000 93,890 99,389 

100,000 92,811 99,281 

100,000 91,872 99,187 

100,000 90,836 99,084 

100,000 82,589 98,259 

100,000 71,801 97,180 

100,000 54,742 95,474 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

,/ 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissiio Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 2710712009. em conformidade com os Editais de Licitação, torna público que a 
sessão puni abertura does) invólucro(s) contendo 3(5) Propostll(S) Técnica(s) da(s) Proponente(s) bu· 
bilituda(s), serú realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, BrasíliulDF. de acordo com o indicado 110 quadro abaixo. FiclIm convocados os partícipes 
da licitaçiio, bem como convidados e demais interessados pum acompanhar os trabalhos. Na sessão 
pública em referência serão relutados os fatos upurados no processo administrativo de n.o 
53000.040687/2007-67. 

Loca!idlldes UF 

Femando Prestes Floro Rico Florílllll e Guaraci. SP 

A Comissão Especilll de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei 0.° 
9.784/1999, convoca 0(5) participante(s) da Concorrência 09712001 - SSRlMC, fi se lnllllifestar(em), no 
pr-.!ZQ de 10 (dez) dias, quanto 11.0 teor do PARECERJAGU/CONJUR-MC/ACOIN° 1871-2.17n009, que 
opina no sentido de que seja anulado o procedimento !icitatório, fi partir da fase de habilitação, para as 
localidades de Matupú, Nossa Senhora do Livrnmento, Nova Olfmpia e Parana'ta, no Estado do Mato 
Grosso., operan,?o-se a cabível inabilitação da licitante SINTELCOM-SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇAO LTDA. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasfliaIDF, sendo que a contagem do prazo terá início a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5° do art. 109 da Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licituçiio, constituída pela Portaria MC n.O 432, de 24 de julho de 
2009, publicada 110 DOU de 27 de julho de 2009, torna público, por meio deste Aviso e seu anexo único, 
deliberação sobre o(s) Pedido(s) de Desistência da(s) proponente{s) e, em conformidade com o art. 43, 
§ 6°, da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluil;l pela ACEITAÇÃO does) pedido(s), 

ANEXO UNICO 

Loculidacle(s) 

Manhuaçu e Matip6 

A Comissão Especial de Liciluçüo, constituída pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicudll no DOU de 27/0712009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a 
sessão para abertum does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica{s) da{s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), será realil.llda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sula 
104, Ed. Sede, Brasflia/DF, de acordo com o indicado no quadro Ilbaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados pam acompanhar os tmbalhos. Na sessão 
púhlica em referência semo relatados os fatos apumdos no processo administrativo de 11.° 
53000.04068712007-67. 

A Comissão Especilll de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de Julho de 2009, 
pUblicDda no DOU de 27/0712009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que 11 

sessão paru Ilberturn do(s) inv6Iucro(s) contendo o(s) Proposta(s) Técnicu(s) dll(s) Proponente(s) hu­
bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplllllada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 
104, Ed. Sede, Brusília/DF, de acordo com o indicado no quadro ubuixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demuis interessados par.! acompanhar os tmbalhos. Na sessão 
pública em referência serão relatados os futos apurados no processo administrativo de 11.° 
53000.04068712007-67. 

LocaHdudes UF 

Siio José de Ouro ila Nova do Sul e Xan ri~lá. R, 

Eras(Hn-DF, 6 de outubro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRftNCI A N' 86/2001-SSR/MC 

A Comissão Especilll de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em cOllfonnidade com o Edital de Licitação, toma pt1blico os 
resultados da pOlltuação das Propostas de Preços pela Outorga 

(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 
Os autos dos processos estarão com vista franqueuda na. Comissão Especial de Licitação, no 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sula 104, Ed. Sede, BrasíliuIDF, local 
este onde dever-dO ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a inlerposiçiio de eventunis recursos, dar-se~á u 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do urtiga 109, inciso 
I. alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília-DF, 6 de outubro de 2{)09. 

ALYIMAR BEIURAND /.l. G. DE MACÊDO 
Pl'esidentl! clt! Comissão 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009100700110 

ANEXO 

Concorrência n° 86/2001~SSRlMC, Localidade de AnduraíIBA. 

Processo N° : Proponente(s) Vulor Oferta-
do 

Serviço pp VP 

53640.000268/02 Chunadll Radiodifusiio Ltdu. 191.11100 FM 97384 99.738 
.5%4ii.non27I /02 Ilsul~Llda . 15.000 no FM ~95 fi52 '9.565 
53640.000263/02 Rádio Jana{na FM LIda. 144.60000 FM 96542 99155 
53640.000258/02 Rádio 850 Ltda. 50.00200 FM 90000 99000 
53640.000260/02 Mercom Brasflia Comunicação LI~ 

d,. 
34.770.00 FM 85.620 98.562 

Concorrência nO 86/2001-SSRlMC, Localidade de Amélia RodrigueslBA. 

Processo N"; Proponente(s) Valor OJertu-
do 

Serviço pp VP 

53640.000266/02 AL Comunica ões Ltdll. 259.99800 FM 97526 99753 
5164n.n002fi8/02 Irha ada Radiod'fusão LIda. "I 100 F 57 gç 74 
53640.0002631112 Rádio Janafna FM L da 2<0. O 00 FM 97532 99254 
53640.000260/02 Mercom Brasília Comunicação Lt-

d,. 
67.770.00 FM 90.510 99.051 

53640.000267/02 Sorali - Sociedade de Radiodifusão 
Litorflnea Ltda. 

135.000.00 FM 95.236 99.024 

536 ()~nOO258/02 Rádio 850 Ltda. 0.002 00 FM 89282 98928 

Concorrência n° 86/2001~SSRlMC, Localidade de Aiquaru/BA. 

Processo N°: Proponente(s) Valor OJerta~ 
do 

Serviço PP VP 

53640.00026402 LMG Comunica ões Lida. I 36.noo.00 FM 96324 99632 
I 5%40.000263/02 Rádio anaína fõ1., LIda 232.<0000 FM 97"n '92 6 

53640.00025802 Riídio 850 lida, 50.00200 FM 90.000 99000 
53640.000262/02 11 uana FM Ltdu. 32:001100 FM 84375 98438 
53640.000260/02 Mercom Brnsílill Comunicação Lt-

d,. 
24.770.00 FM 79.814 97.981 

53640.000261/02 Marketin e Comunica ão Ltda. 19.92000 FM 74900 97490 

Concorrêllcia n° 86/2001-SSRlMC, Localidade de AramaríIBA. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

I "<di) 00 272/02 TL Comu l'ca ão Id, 4" qq, 00 eM 98.80 998 
53640.000267/02 Sorali - Sociedade dll Radiodifusiio 

L 'torfinea Lida. 
164.000.00 FM 96.951 99.695 

53640.000263/02 Rádio Janllína FM LIda. 238.60000 FM 97904 99291 
53640.000258/02 Rádio 850 Lida. 50.00200 FM 90000 99000 
53640.0002 2/02 11 uana FM LIda. 32.00000 FM 84375 98438 
53640.000260/02 Mercom Brnsflia Comunicação Lt-

d,. 
31.770.00 FM 84.262 98,426 

Concorrência, n° 8612001-SSRlMC, Localidade de Angical/BA. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53640.000262/02 1 uuna FM Ltda. 182.nooon FM 96,466 I 99647 
53640.000271/02 Casulo FM Ltda. 175.00000 FM 96325 I 9' 633 
53640.000267/02 SoraB - Sociedade de Radiodifusão 

Litorânea Ltda. 
102.300.00 FM 93.713 99.371 

5 640. 00263/02 Rádio Jallaína FM Ltda 232. 0000 FM 97235 I 99224 
53640.000258/02 Rúdio 850 LIda. 60.00200 FM 89282 98928 
53640.000260/02 Mercom Brnsília Comunicação Lt-

da. 
37.770.00 FM 82.973 98.297 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pelu Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07(2009, em confonnidade com o Edital de Licitação, torna público os 
resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga 

(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído u cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estario com vista frnnqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saiu 104, Ed. Sede, BmsílialDF. locul 
este onde deveriío ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-ú li 

partir desta publicaçiio, confonne o subitem 13.6 do Editul, bem como nos temlOS do urtigo 109, inci,so 

I. alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

B(usíUu . DF. 6 de outllbro de 2(,1(J9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre:;itlt'l1h! da Comiss5.o 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Pt1blicus Brasileirn - ICP~Brusil, 
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Concorrência \l,o 12812001-SSR/MC. Localidade de Guarani D"Oesle/SP. Concorrência 11,0 11812001-SSRlMC. Localidade de Iguruçu do TIetê/SP. 

Processo W : Propollente(s) Valor Ofer~ 
tado 

Serviço pp VP 

53830.000237 02 Sistema Torre de Comunicll iío Ltdll, 72.00000 F 3 56 99.306 
53830.000225 02 Riídio 1030 Lida. 60.00400 FM 91667 99167 

Processo N° : Proponente(s) Valor Ofer- Serviço PP VP 
tado 

53830.000238/02 Cunadá Radiodifusão Ltdll. 50.00000 FM 90000 99000 
53830.000230102 Porto de Cimll Rádio e Televisão LI· 21.100,00 FM 76,303 97.630 

d,. 

53830.000234102 Empresa cle Radiodifusão Alfa Cen~ 410.000,00 FM 98,212 99,821 
tau Ltcla. 

53830.000215102 Rádio Harmonia FM de Igurnçu LI- 231.000,00 FM 96,826 99,6&3 
da. 

53830.000238102 Cllnadá Radiodifusão Ltda, 150.00000 FM 95112 99511 
53830.000221/02 Rede Centro Oeste de Radiodifusfio 121.599,00 FM 93,971 99,397 

LIda. 

53830.000217/02 Sjs~~~~s~; Gâ~unicaçfio Centro-Oes- 120.000,00 FM 93.890 99,389 
Processo NU : Proponente(s) Valor Ofer~ Serviço PP VP 

tado 
53830.000226102 Amazônia Comunicações Ltda. 680.40000 FM 99265 99927 

Concorrência n.o 128n001-SSRfMC, LocaUducle de Holumbm/SP. 

53830.000220 O ád'o Ftv idude de Holumbru Ltda. 4 8923 FM 98.931 99.893 53830.000236102 Rádio RMS Lida, 119.99900 FM 93890 99389 
53830.00023102 H2S Comunica ões e Eventos Ltda. 250.00000 FM 98000 99800 53830.0002 I 6/02 Mucare Martins & Cia LIda - ME 101.98000 FM 9281 I 99281 

53830.0002 I 8 02 Emisso a Nossa Terra Ltda, 020000 FM 9 872 99187 53830.000229102 Rádio e Televisão Serra da Mantiquei· 201.500,00 FM 97,519 99,752 
m Lida. 

53830.000238 2 anaJá Radiod'fusiio da 150.000.00 F~ % 7 99667 53830.000225/02 Rádio 1030 Llcla. 80.00400 FM 90836 99.084 
53830.0002 I 9/02 ~i~f io ElJ9~:sa Bauruense de Comu- 42.110.00 FM 82.589 98,259 53830.00022502 Rádio 1030 LIda. 60.00400 FM 91667 99167 

53830.000222/02 Rádio 690 Ltda. 52.000 00 FM 90385 99038 
53830.000230102 Porto de Cima Rádio e Televisiío LI-

da. 
21.100.00 FM 76,303 97,630 53830.000230102 Porto de Cima Rddio e Televisão LI· 

da. 
26.000,00 FM 71,801 97.180 

53830.00023702 Sistema Torre de Comunicacão Ltclíl. 12.000 O FM 58333 95833 53830.000237/02 Sistema Torre de Comunica fio Ltdu. 16.20000 FM 54742 95474 

SECRETARIA EXECUTIVA 

de ugost~d~e2ÓO~.r~~;li~~~~i~1~1 bi~erí~ldtfcil1rJ~~l~~~? g~se ~~~~~~~~ÕeE;bedoenC~~d~Il~~od~;~;~~i~:Çffi~;:ri~~i~~l4150~i~liÔ~é~~ ~~v~l~b~~lld~e2bo(h?f~~~:b!~ ~U~f~~~o~e~li~~e~~u~étd~l~li:li~~I;~~~li~111U~ 
de Educaçüo CETRO, em dntus, locais e horários a serem oportunumente divulgados, Concurso Público destinado no provimento de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela especificada no Capftulo 1- Das 
Disposições Prelhninares. 

O Concuf'SQ Público reger-se-ú pelas disposições contidos nus Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste edital. 
INSTRUÇOES ESP~ClAIS 
I - DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público destilUl·se ao provimento de 170 Vllgas para os cargos efetivos de Administrador, Arquivista, Bibliotecário, Contador, Economista, Analista Técnico·Administrativo, Psicólogo, Técnico 

em Comunicação Social, Agente Administrativo e Técnico em Contabilidade, distribufdas confonne descrito na Tabela especiticada no item 1.2" abaixo. 
1.1.1. As vagas a que se refere o item l.1. serão providas em regime estatutário, nos cargos atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 1 (um) uno, podendo ser prorrogado por iguul 

perrodo, a contar da data da homologação do certame, a critério do Ministério das Comunicações. 
1.1.2. Confonne Decreto n°, 4,175, de 27 de março de 2002, no seu artigo la, parágrafo 30 e Portarill. MP na. 450 de 06 cle novembro de 2002, no seu artigo 14, poderá ser Ilutorizudo, durante o perfodo de 

validade do concurso público, a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, podendo ultrapassar em até cinquenta por cento o quantitativo original de vagus. 
1.2. O cargo, o código do cargo, o número de vagas e a sua reserva para PNE • Portadores de Necessidades Especiais, a unidade de lotação/cidade cle prova, li remullerução inicial e li carga horúriu, os requisitos 

mínimos exigidos. as atribuições búsicas das atividades e a taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

Caq;o 

Admini<tr.'lllOf 

Anali.Ua TécniClrAdmin\!;tralivo 

Arquivlsla 

Conlntlor 

Código do Cargo 

101 

102 45 

llniilillle ll~ LOla,~o Cid3de de pfQ-'jfu:mUner.l,ão IniciaI (Pa· 
va drioI-CluuA)f 

Call1a Hor;\ru 
NIVEL SUPEIUOR 

Dirlrilo R<Jeral (Se+ Drn~ilu . DF RS 2..64.3,28 
de) 40 hOr:a3 ~emanab 

Rcqui.'!ilo~ Minimos Exigillo,1 I\lribuiçõ~~ lJás1c:u l.Ia~ Alividado!.'l 

reli:r~nle.1 n <!Sludo..~, r.:$quL"".!.. ~nâli~~ Il. 

pruj~lc~ ~obr~ adminutl1l,ão de p<!ss!ul. 
materinl, otpm~nlo, ~rganiiUlplo e m1!!o­
do<, 

Taxa d~ ill~' 
cri,lo 

'" 
45.00 

Distrito Fed~r.lt (Se· Bra!i1ia - DF RS 2,643.28 Diptoma, ú~v!llamt!n!e regblrado, Ú~ conduüo lk cur!o de Aln'b\liçli~ Yoltada~ !O planejam~lIlo, (;li. 45,00 
lle) 40 hnr.lJ ~e!111lDai~ gr.lduaç~o úe nívet sup~tior, fomeddo por ill!tltuiçlo t1e t>o:rvL>ilo, wurtl~lu~'nO, cOl1ll\lk, ncomf"l-

. .:mino superior credenciada p.:lo Mlnittério ,h Eúncação. nhamelllo, e h eX~ÇUção úe aliYi'!aú~~ d~ 
al~lIdlmwlo no dúadiío e úe atll'id~do:..< 

r-mlO"3 --+----;--r--:----Ih'"'lin:c:~:-;G"":c.":-t;n""I;::-' "'H,C;riw=,:;:""'C. "Morla ~~;~i~~~~ ~u~~~~~ll:~~~~rias au ell.:rddo 

IIJ.I 

105 

I" 

Có<lil:lodo Cargo 

107 

18 

111 
111 

113 

Vaps 
PNE 

<lll l;omp.:l~nda3 ~'llnrlhuciollau o: le&aix 
n r;lI!1;o d(l.~ ólll;;C>S ~ entl11a<Je,~ da admi· 
nislrJçiiopúbtir;ll feu!!<II. b':ll\Ct'mon 

tuo de Janeiro Rio <lehneiro· RI implemenlaçãu <Je pulitlca~ e iI reatizaç;;a 

Sanla Catarina Aoriano-roliJ· se 

S1ioPauto Sio Pauto· SP 

UnhL1l1~ de lotação Cidade de Prova Remuneração IlIidal {Pil­
drllo I· Clallol A)/ 

Ca 'a Honiria 

de cMudas e p.:.\qui1>l! n~ ~uu lÍft!a d~ 
aluação. r=alvmlas as alividJd~~ privõ!· 
\~:al~J~s c,~rreiJ-;u .:.~p:tíllcas, faz.o:núo uso 

~qulp~melllo$ .: r.:1;l1f~QJ úL<ponil'eb I'J!<I 
aCQIL,ecuçiiode.=$nliY!uJde~ 

NIVEL SlWERlOR 
DiIlrnoFedml(So:<le) 

M'na.1 enis 
lolle ae' 

Santa C'I.rina 
São Paulo 

Di.!lrito Fw~nJ (So!Úe) 

Di!lriIOF«l<:ral(Swe) 

Brunia - DF 

fie o o 'to l~· 
Rio o.l~ D d -
-o 'a ó- is· se 

SâoPauto-SP 
Dmnia -DF 

Dra~ilia· DP 

RS 2.643,:28 11DiPtoma d~vj<lamenle rel:listr.l<lo, de cOlldu- O.:.,emp:liho dI) alivio.lJd~s ue ~up.:rvL,ã<l. CtlOr-
40 hora~ ~I!manab lão <Je curso <lo: graduação dt niwl ruperior denaç30, orientação. conlrote, proJ;rama e ex,:. 

em Arquivotogb, fomedúo por i~lituição coçã" rerero:ules ao~ lrobalhu~ úe ~s'lul!.a, 0:.1· 
lIe ensino ruperiar creuenclnda pelo Minis- luuo, registro e lr.llam~nl(l l~cnko de d(lcumeoto, 
lério da Educaçlio, ar'lllivíslko~. 

R$ 2.643,2& 
40 horu semllub 

R$2.64.3,28 
40 hOr:a3 ~CmlDJb 

Diploma, devillamenle regiJlra<lo, lIe conclu. Alivi<la<lC3 <le ~,1(ecução qualificada, sob super­
!ão de CUI'!'O ll~ bacbret em bibl1olecono-- visão snp.:riar, ro:tach)[1.a<la~ tom " lrobalho de 
mia, rQm~cldo por lustl!ulçào de ,:,",Ino ruo po:squl!a. alullo.: r.:gLolro bibtlognintn tl.:. du­
po:tior creden<:\3da ~Io Minlsl~rio da &lu. cumeutos.:. in[oflTlJçô.:s culturatmenle hnpol1an· 
caão. l.:.x. 
Diploma, llevillam~ut~ r~gislrado, d~ condu· Oo:."empo:ltllu alivlo1id':'l <Jo: eJo;~cu,~\l qu,lilir;lloJ,. 
,\ão d~ curso ll~ graduJ,ão d~ nfw! rup.:.rior ~nb rup.:rvi:dn ~upo:rior, <le Il1Ibalhos r.:.Jalivu..i li 
em Ci~~das ConlâbcL' e A1uariab, [oml!Cidp a<lminislr.lplo linam:eira e patrimoniat, tonla~j. 
por I~litu!çào <l.:. en!ino wp:rior rn:denda· Iidall~ e ~udi!oriJ, rompre.:lld~n<lo allili.l~. regi.\-. 
da p;!lo Im e p~rída. 
Minisl~rio da Educu,ão, e l/UCrição 110 Cono C(ml~bcb. ~taboraç;;o de balaocek5, ba!atlçu.~ .:. 
selo Reúnn,l de Conlabilidade. <Jemo~lr.l .e.~ wnulbds 

TaJUlde ins­
crição 

1\$ 

45.00 

45,00 

45.00 

Este documento pode ser veriticado 110 endereço eletrônico http://www.ill.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009100700111 

Documento assillaclo digitahnellte confonne MP n2 2,200·2 de 24/08/2001. que institui íl 
Infruestrotum de Chl1ves PúblicllS Brusileiru ~ ICP-Brusil. 
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Ouvldoria 

Emitido pelo site www,trf1.gov,br em: sexta-feira, 16 d~~~€t1lr~rg~~~~~1 
SECRE 

SECO! 

SECOR 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.asp 
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Consulta TRF3R 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 04367080000179 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 16/10/2009 

[Página: de O] 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=26 16/10/2009 



~ lJ - ~upenor lTlDUnal ue J USll~a 

Início Linl<s Fale Conosco 

Você ~~stá em: Inicio> Consultas> Processos 

Nenhulna Parte Enc::ontrada para essa pesquisa !!! 
r~--:B'--u-sc-a-r-=p-ro-c-es-s-os-' 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Sita 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
íD19J.m~..s;-ª-º.JI[J1.~~.:?~!JªJ.@.ê!J.Jy~,Qr 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho UI. CEPo 70.095-900. Brasília - DF 
TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 

rüge 1 UI 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

()Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

O Péssimo 

[vota~J 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 16/10/2009 



Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04367080000179 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04367080000179", 

o 
Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 16/10/2009 às 11:26:33 

http://processual-df. trfl.gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 16/1012009 
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r~~~~lri~~~~~~~S~~~~~~~f~ .. 
A:yl:lJ<':-';,jl J,\,'ar.di,:'ri2i 

de 1'.ei~f.'t)mon/r.::..-1i.,.,;t"k5 

e Menu Principal .... 

~ Dados da consulta I!Ql Consulta ~ Criar Arquivo Texto 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Guarani d'Oeste 

Usuário: -

( Concorrência: 128/2001 ) 

Data: 16/10/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

205042900 

Hora: 14:59:15 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

longitude 

50W202200 

Destaques do Governo 

Jn~~~~1Jos1 
SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 

Canal 

229 

Azimute ERP 
(KW) 

Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

16110/2009 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53830.000237/2002 - Sistema Torre de Comunicação Ltda. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliaIDF, 16 de outubro de 2009. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em /6 de i{)vt F de 2009. I) 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTNAGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 1448 - 2.17 / 2010 
CONCORRÊNCIA n.º 128/2001 
PROCESSO PRlNCIPAL: 53000.004798/01 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
53830.000237/02 
GUARANI D'OESTE/SP 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. 
53830.000226/02 ' 
HOLAMBRA/SP 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 
53830.000234/02 
IGARAÇU DO TIETÊ/SP 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
128/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Guarani D 'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê, todas no Estado de São 
Paulo. Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Guarani 
D'Oeste/SP. Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante 
AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Holambra/SP. Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto também a 
licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., declarada vencedora para 
a localidade de Igaraçu do Tietê/SP. 

Senhor Consultor Jurídico, 

l. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 128/2001-SSR/MC, para as localidades de Guarani D'Oeste, Holambra 
e Igaraçu do Tietê, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art."'49"da Lei n.º 8.666/93, "in verb/s"; 

NOTA - 1448-2.17 - ACO - 2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 112 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta LeI: 

§ ;p. A nulidade do procedimento licita tório Induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ J!2 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a Instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juizo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito.". (FILHO, Marçaljusten. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. 5ão Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
. desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. . '.1 

6;· "'. As licitantes. SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA.; AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. e a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA., foràm 
declaradas vencedoras para as localidades de Guarani D 'Oeste/SP, Holambra/SP e 
Igaraçu do Tietê/SP, respectivamente. ,. . 

7. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação das 
proponentes, a homologação no certame demonstra-se viável para as referidas 
localidades, pois não se observou irregularidades nos documentos apresentados. 

8. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 128/2001-SSR/MC para as 
localidades de Guarani D'Oeste, Holambra e Igaraçu do Tietê/SP, certifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 

NOTA - 1448-2.17 . ACO . 2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às 
habilitações das licitantes SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA.; AMAZÔNIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. e a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 

9. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA TORRE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. vencedora para a localidade de Guarani D'Oeste/SP. 

b. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES 
LTDA. vencedora para a localidade de Holambra/SP. 

c. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ALFA CENTAURO LTDA. vencedora para a localidade de Igaraçu do Tletê/SP. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília, O d~ Janeiro de 201~. '" ' 
f A.~[), '. cGlO ' 
A#ACRíSTINA DE OLIVEIRA jÃ ÁRIO 

Estagiária de Direito 

Em~ / () ~ /2010. 

NOTA - 1448-2.17 - ACO - 2010 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de ·janeiro de 2010. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACO/N° 1448-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ ~ \ ~ '---~...... ~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES N° DO 
SSRlMC . VENCEDORAS PROCESSO 

128/2001 SP GUARANI FM SISTEMA TORRE DE 53830.000237/02 
D'OESTE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

128/2001 SP HOLAMBRA FM AMAZÔNIA 53830.000226/02 
COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

128/2001 SP IGARAÇl}DO FM EMPRESA DE 53830.000;234/02 
TIETE RADIODIFUSÃO ALFA 

CENTAURO LTDA. 



N° 21, segunda-feira,·l de fevereiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 

DESPACHOS DO r-IINISTRO 
bm ZI) ,.lo: Janeiro dr. :/.010 

Acolho li NO lNAOU/CON)UR-MGACO/N" 1~4:-:-2.17/20IU, in\'oc.muo Si:!US fundamentos como mzão u..:"w Jedsilo..: IIOi'\'IOLOOO 
a~ ILuiuuicaçiÍl:::~ prOpn~Il\S, U..: acordo com o Anexo Unico, nos Icml0S díl legislação vigçntc c uas normas estnbdccidus no respectivo 
Edital. 

ANEX() ÚNICO 

t'I)I\l'URRF.NCl:\ ~Sil(\.l(' ,'F lJJCAl[[MIlE5 SERVl(O$ rRQPot-:ENTES 
VENCEDf R-\5 

1\' lJU PROCI',5S0 

1~,~.'101J1 (;\~,\ltAI\I !l'OF.Sn-, 

IIOlMJIlRA 

sr JUA!\i\I;U DU TI ETF. 

1':'1 

FM 

flI.l 

515Tf.1'>I,\ TORHE DE CO;o...ll1Nll'AÇ,\l) 
LTDfI 

'\/lIAZONJ,\ CUMUNICA~·Ú~.S lTDA 

E:-'IPREs,\ DF. RADluDlI'US,VJ ALFfI 
CENTAURO lTDA, 

jJ,~JI).!)I)I)22(~IJ1 

SlHJU,!)!)IJÍ)4i!ll 

Acolho II PARECER/f'.GUlCONJUR-MC/KMMIN" 0068-2.17/2010, i!lv.oc[\odo scus fundumcntps como ruz,io desta dedsil,o e do.:­
termino a OESÇ'LASSIFICAÇAO SUPERVENIENJ'E d,L~ liciwnlcs REDE PARA1BA DE COMUNICAÇAO LTDA. e GRUPO PARAIBA- DE 
COMUN1CAÇAO LTDA, dl) pltlc,cdimcnto licitalório Ú,L COllcol1·ênda 11" 013/2002~SSItJMC puro ns I{)culidaúcs constantes úo Al1exo Unico, 
já tcnuú :;iuo asseguraúu I)(IS 1I1Ieres~~uos {J exerc!ciCl do cllnlnluitódo c mnpla defesa. '.' 

I lELl!.'J CO~TA 

ANEXO ÚNICO ' 

cot-:c N' IJF _ Lm:'\LlDADES SER-Vl '( W!'ONENTf:S , .. DO PROCESSO 
1.111\IU2 PE, ri\., RIl. t\<JUAS nE!.~I!'E. BE.lE:-lIl'J\, UOA YI5TtVlt/l. llU· FM t~E.DE Pt\RA !IA DF. CO:-1UNlt:AI;},O 

t\C, SP, ]ARUAC, PMoÓrO\.lStSP. SANTA ROSA DO PU· I.TDA. 
MA. GO. tWS//\C, SÃO 1~t\t:-1UNDO D,\5 MANUA[JEtRJ\$I/l.L\, 

1\:-1 sn.Y'\NIfl/UO. TEfEIA~1 ~ UItANIAISr 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ATO N~ 596. DE 26 DE JANEIRO DE 2010 

fcrênci, ~r~c~~~~r~\; ~~~t~,ORt~OJÀ/219~t,t~bRró~r~Â[çlbOÉk II t\L~: 
FORMÀTICA LTDA-ME, CNPJ n" 09.054.075/0001-20, prcstlluoftl 
de Ser/iço de Comúllicaçiiu Multimidia, de Dimas Alexo.ndrc Roehu\ 
CPF n" 157,7:-:4,34~-71 para Puulo 11enrique Petlroso, CPF n' 
145.~04,02S-39, A nproY{Lçi1.o nnn exime n rcquC'Tellte do cumpri· 
lllel1[t1 dns demuis oblignçlies le~uis c regulamentares o que 51.' en­
contra submetido pCr<lnte outros orgn[)~. 

ANTON1CJ DOi\·IJNGOS TElXE11V\ BEDRAN 
f'rc.,iJ..:nr.:- do Ctm!'~'nw 

Sub:'lllllt\l 

CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
ihn g d~' u~zcnlbrl! ue ,HW9 

Processo n" 535PO,005046/2003 • 
N' 8.608 - O CONSELlto DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL 
DE TELECot\'IUN1CAÇOES, !lO uso de SUtiS atribuições legnis, rc~ 

~~t~11;1~~i~;rcs cltl re~j~~~W3'II;tln~l~rldLAR Res~.x.s,o ~m~?~ltF'Lli~l~ 
02.J~9.167/dOOl-98, sucediull, por incorporação pela empresa VIVO 
S/A, CNPJ/lvlF n" U2.449.992/0001-64, eontra decil\iio [lroferida [lclo 
Supcrintendente de Serviços Pri"ntlos por meio du Ato nn 5ó,208, ue 
21 tle fevereiro uC 2006, 1105 uulos do processo em eplJ;lmfe, que tem 

rtc~oft~~~~O I~U33\~1 o d~e2211I~lgd~~1ctlllto d~e288j~g~~:reso~~~L10~t'd~, ~~\~ 
p\cmelltaçiio do Cndign de Se\cçiin de Prestadora (CSP) no Serviço 
t\'ló\'cJ Pessoa! (SMP), decidiu, em sua Reuniiío n" 538, rellhzada em 
14 tle setembro de 2009, conhecer do Recurso 12nru, no mêrito, ncgar-

~6~p~ú~~~t:~~cnrt~~I~~~~~11~~:}~);~lA~1tl~ed~171h;:29!108b~8C)R~\d~ r1aS 
tle setembro de 2009. 

HÜN"\I.DO 1'1'10TA ::: .. \\?"l)ENBERU 
!'n:.\.iJ;:111': do (ow'clhll 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

Aro N" 719, UI.!. 2~ DL ,jAj"'d~lH.U Ui!. 211IU 

Aut01izar ALTA REDE CO!U'ORATE NETWORl( TELE­
COI\·1 LTDA, CNr) n" 03.2S7.26K10001-44 a renlizur Ápcraçiio tClll-

~f;~~\~ ~~s1~~:~~~~~~1l~~rI~Jorld~O&{Jà111~iL8ii~'0%?Ó3125~o~ Jurisui-

EDJLSON RIBEIRO DOS SAI''': 1'OS 
Sl.lpCri!llt:!ndcnlc 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

,\'1'0 N" (í,15, UE 21) DE .JM-lEIH.O nl~ 21J~n 

Proccsso nO) 53500,0011)79/10. ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁ­

RIA NOVA VIDA - RADCOM - Campo Gl1Illu..:/AL • Canul 290. 

AUlnriw o Uso de RadiofreqGéncin. 

AR .. \ i\PKAH MINASSIAN 

ATO NU 636, DE 29 DE JANEIRO DE 1010 

Processo nU 53500.001980110. ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO POVOADO PEDRAS - RADCOM - Mllrcchal Deo­
doro/AL - Canal 200. AutOliza o Uso Je Radioti'cqücndll, 

AltA APK.AR MIN/\SSIAN 
S"llpCrill1dHkl1l(' 

ATO N" (,37, UE 29 DE JANEIRO DE 1010 

. Processo 11" 53590.001981/10. f.,SSOCIAÇÀO COMUNITÁ­
RIA DE COMUNICAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL - RADCOM 
- Teotônio VilcJnlAL - Cunal 285, AutoJizu o Uso de Radiofre­
qOêncin. 

ARA APKAI{ MI i"-lASSIAN 
SlIpl'rJlItellcknt.:-

ATO N" (1311, DE 29 DE JANl<:tnO 1)E 2010 

Processo n" 53500.001982/10. ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA 
E CUI..:rURAL DE CORRENTINA - RADCOM - COlTenlinll/BA -
Cnnal 285, AutoJizn o Uso de Radiofreqüência, 

ARA APKAR lvIINASSI/\Pl 
Sllp.::rinlCl1ucnlc 

ATO NU 6:l9, OI:: 29 IJI~ JANEIRO DE 2(110 

Proce~l;o n~ S350(),OOI9~3/10, ASSOClAÇÃO COMUNITÁ­
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULI'URA AMAR E SERVIR - RA()­
COM - Itajuipe/BA - Canal 285. Autoriza o Uso ue i~udiofrcqOên­
cio. 

ARA APKAR i'l'lINASSIAN 
Supcrinh.:nUCnlC 

ATO N' 640, DE 29 DE JANEIRO DE 2010 

DE DIFGSÃ~scg~fo~~~;~%~4~1~~I~Ã~~~A0AgR~~L:!'U~Ati: 
C01\.\ - JU.I:.<:dlO/UA ' Cal\:l1 ~H:'. ,\utoriZ'l fi 1.1<;0;1 d{' Rr1dinrrcqüêll­
cia. 

AII.<\ APKAR i'l'lINASSIAt'-! 
Supcrilll.::nUCl1lC 

ATO N" Ml, DE 29 lJg JANEIRO DE 21110 

Processo n" 53500.001985110, ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO MIMOSO DO OESTE - RADCOrvl - LUIS Eduardo 
i\'lagtllhiies/BA - Cana1 ~H5. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

ARA APKAR M1NASSIAN 
SupcrinL-=n.knl<.: 

ATO NU 642. DE 19 DE JANElH.O DI:: 2010 

Processo n" 53500,001986/10, ASSOÇlAÇÃO DE DESEN­
VOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARID DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUEIRAS - RADCorvl - Ipueir(l$/CE - Cnll(ll 2~5, 
Autoriz:l o Uso de RadiofreqUêncio, 

ARA r\Jl!\.AR MIN,\SSlAí, 
S\lpl.'limcndl.!r1lo.: 

ISSN 1677-7041 77 

ATO N" 6-13, DE lI) DE JANEIRO DE 2010 

ProCi!S"O n" 53500.00ItJ!-:7/10. ASSOClAC;'ÀO RADIO~Ô· 
NICA lJl:: PRODUTORES RURAIS DE I3REJETUBA - RALJl'U;>.1 -
BrcjetubnlES - Can:11 200, AUlOlizll (I Uso de RaJioti'cl.jüêl1ci,'l. 

ARA APJ-.... .. \R ~·ll:-.:.\SSI:\:--.l 
:1llrl'fll1to.:nd,·l1k 

ATO N" íi-l-l, DE 11) Dl: .J,',;'a::lI-to \)l~ 21110 

I'ruces~o 11" 5J5UO.OOjl)XXIJO .. ASSO(,IA~'ÃO DE t .... !O\l.A· 
DORES DA VILA AMORtr".\ (At\'IVA) ~ RADCOM - ('ul1Illlbiliba 
IOU • Canal 2UO. Autoriza u Uso Jc Radiufrc4ü~ndo. 

ARA A)lr...AR ,1d!i\ASSI'\N 
~~IIP~'i ll1io.:lld .. 'llk 

:\1'0 N~ (I'IS, DE 19 DE ./,\ .. ".(EIllO DE 211lU 

DIFUSÃ~·{l~e~~~~:;·~~t~U~~ll~~~~z~/:~~~!J:ç~~{J~·~~A?~I~: 
rczópalis UI.' ÇJllit'ls/OO - Canal :!O(), AlLWrizn li U:m uo.: \{mlin!i·..,:­
qüêncin, 

AR/\ .\\,KAR i\llNN;SI:\:-: 
Snp,:nnll.'lilkl1h' 

ATO N" ú..Jú, DE "2.9 DE JANElHü IlE 20lU 

Proces$o n" 53500.001 990110. ASSOCIA(ÃO COfvIUNITA­
RIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO II'ANEMA IRVS civil, 
RADCOM - VillpnmL"o de Goh\s/GO - CalUll 251. AUtllriZll o Usu til.' 
Radiofreqüência. 

Aj{A APKA[{ MJNAS.sIAN 
:~upCrij)ll'n(kn)<! 

XI'O N" (Í,I7, DE. 29 DE J,\NEIRO DE 2010 

Processo n" 53500,OOllJ(Jl/I0. ASSOCIA(ÀO COMUNITA­
lUA DE COl\WNICAÇAo VAL.:E DO XINOU - RADCOi'vl Om'l­
cha UO N011c/MT - CUI1i\l 200, Autoriza o Uso dc Rnúillli'eqUência. 

c\(~f\ APKAI{ i'.'lJNt\S3IAN 
Sllpcdl1\~j)d;::lIl<! 

ATO N" 648, DE 29 DE JANI':IRO DE 2Ulu 

Processo n" 53500,001992110, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA DOS MORADORES DO CENTRO DE MONTEZUMA - RAD­
COM - Montezumn/MG - Cnnal 200. Autoriza o Uso de Ruuio­
freqüêncin. 

MU .. API',A\{ 1\11N/\.SSINl 
SU('Clii\t.;mh:I1\C 

ATO N" fI"l), O~ 29 DE ,IANI!:IH.O DE 20lU 

Processo n" 53500.001993/1U. ASSOClA<;"ÃO DE COMU­
NICAÇÃO SOCIAL E CULrURAL DO BAIXO TOCANTIKS -
RADCOM - Barcllrenn/l'A - (,'1\nal JUII. Autoriz,'1 (\ lI:-.-u U.: Rn­
dillt'r~l\Ücl1cill, 

ARA APr..r\R ~'lINASSIAN 
~\liWrm\C!llkl1k 

ATO NM (iSO, DE 2~ DE ,JANEIRO UI~ 2010 

1'11Icesso ]1" 53500,001994110. ASSOCIAc;'ÀO DE DESEN­
VULVIMEN"J'O Cor..,.\UN1TARIO E CULTURAL DE ]1RAGAN(,'}\ 
- ASDEGAB - RADCOM - Brug.nnt;a/I'A - Canal :!~5, Aultll'lzn li 

Uso dc RndiClfreqüêllcia, 

f\l{A A,llh;\H rvlJ".ASSJ.o\N 
~;IlJl\'illll~':;d,:lIk 

ATO N" (151, DE 29 OE ,JANL:IHO DE 2U1U 

Processo n" 53500.001995/10. ASSOCIA('ÃO OOS I\MI­
aos DO BAIRRO DO AEROPURTO - RAOC'OM ~ Brev.::>IPA -
Cnnal 285, Autoriza o Uso de Rnllinti'cqUêllcia, 

.. \IL'\ ,\jlJ~~.'\R MI:',i\$SIAN 
')lIp,:n.lh~;i,.kllk 

.\'1'0 )\l" (152, JJt 21) nE .L\.i'lEIHO DE ZUHj. 

Processo n" 5350n.UfJ!9%/lO, ASSOCJA<'Ao DE \{AOI()· 
DifUSÃO COMUNITÁRIA DE 'IAGALJIÃES BARA'J'A' ASDE­
RACOiv!AB - -RADCOi..,1 - Magulhi'ies l:lnrnta/PA ~ Canu! 21)0. Au­
toriZil 11 Uso d.:: RuJiofrel.jüênd;l, 

1\1,/, .\]'K;\l1. l\ll\.\SSIA:J 
:i\lp<'!ji;1ICnd~n\,: 

Este u(leumelllO pode ser yedticndo \lO endereço cletrônieo http://www.in.gov.br/nutenticidade.hlm!. 
pelo códi~o OOOI.::!OJ0020100077 

Documento IIssinuuo digitalmcnte cOnfOIllH! I\IP 11~ 2.200-2 de 24/0~/200 I, que inslitm a 
Inti'acst11l[um de Chuvcs Públicos Bmsilcira - ICI'-8ra:dl. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 661 ,DE 21 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53830.000237/2002, ConcorrêncianQ 128/2001-SSR!MC, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar permissão ao SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Guarani d'Oeste, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N° 140, sexta-feira, 23 de julho de 2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 591, DE 24 DE JUNHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, c tcndo em vista o que consta dos 
Processos nOs 53710.00124811998 e 53000.03631612008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a'partir de 8 de 
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO ACAIACA FM 
STEREO LTDA, conforme consta nesta Portaria, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, no município de Diamantina, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria" reger~se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 659, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nn 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000226/2002, Concorrência nl> 
12812001-SSRJ.M:C, resolve: 

Outorgar permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cxclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municfpio 
de Holambra, Estado de São Paulo. A pennissão ora outorgada so­
mente produzirá cfeitos legais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 660, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo a.o 53830.00023412002, Concorrência n° 
12812001-SSRlMC, resolve: 
, Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen­
tauro Ltda. para explorar, peto prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frcqüência modu­
lada, no municIpio de Igaraçu do Tietê, Estado de São Paulo. A 
?ermissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 661, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nl> 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.000237/2002, Concorrência nO 
12812001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Torre de Comunicação Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Guarani d'Oeste, Estado de São Paulo. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, DOS tcnnos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
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PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso rr do art. 9° e 
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.O 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei aO 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclUsividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos lcgais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tcrmos do § 3° do artigo 223 da Constituição. 

N° da 
Portaria 
662 

663 53000. 
664 53610. 
665 5300 

PORTARIA N' 671, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Pa­
ranaguá, Estado do Paraná, canal 29 (vinte e nove). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da pubUcação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
10.044-900 - Brasília - DF 
fi - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Nonna n.o 0112001, aprovada pcla 
Portaria MC n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 612, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, canal 26+ (vinte e seis decalado para mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
10.044-900 - Brasllia - DF 
11 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Nonna 0.°01/2001, aprovada pela 
Portaria MC n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 613, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Canaã 
dos Carajás, Estado do Pará, canal 8 (oito). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 

de Goiás/GO 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
10.044-900 - Brasllia - DF 
11 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5,5 da Nonna n.o 01/1001, aprovada pela 
Portaria MC n.1> 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão aprcciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 614, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Dclmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas, canal 8+ (oito decalado para mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exc­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação dcsta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesseJ mediantc requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
10.044-900 - Brasllia - DF 
11 - apresentar a documentação confotme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.o 01/1001, aprovada pela 
Portaria Me n.O 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo O prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 615, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Santana 
do Ipanema, Estado de Alagoas, canal 29- (vinte e nove decalado 
para menos). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requcrimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
10.044-900 - Brasllia - DF 
fi - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, &ubitem 5.1 ao 5.5 da Nonna n.o 0112001, aprovada pela 
Portaria Me n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdmi:eoticidade.hlml, 
pelo código 00012010012300043 

Documento assinado digitalmente conforme 1vfP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53830.00023712002 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 661, de 21 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 23 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de julho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi 
"""~"-""~ 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 53 12010/GM-MC 
Brasília, 27 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 005902010 EM }>.,O 
- 53840.000340/1997' 1 53000.042292/2007 

MC 00591 2010 EM ~\p \ L\ .. ~) 
- 53660.000472/1994"1 53000.077478/2006 

MC 00593 2010 EM "y" 
- 53710.001248/1998 í 53000.03637612008 

MC 005942010 EM . l .... \ 
- 53650.000321/2002 ~ q ~ ~- \ 'j ) 

MC 00595 2010 EM 
- 53520.000595/2000 ... 0'+ 
MC 005962010 EM vdt)j~ 
- 53740.002036/20001153000.046662/2009 

MC 00597 2010 EM 
- 53830.00023712002 ~~ 

MC 00598 2010 EM 
- 53830.000234/2002 'w \ \ 



MC 005992010 EM 
- 53830.000226/2002 "'1(~ 

MC 006002010 EM 
- 53790.000530/2001 -b S~ [11 .(j ) 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL3 

//) ,/;1 
Uvi i?J t {~/----

FÉDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53830.000237/2002 
Concorrência nO: 128/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sistema Torre de Comunicação Ltda 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do processo em referência, do 
Município de Guarani d'Oeste, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência 
da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

. Brasília, de março de 2011. 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

. C~- f~' / Conferido. 

ANA P4TRIYi. S.J ÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora 'de-6utorga e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em -------=--"-L-: 

DERME~1F~Ã~VA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASL/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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Nenu Principal .... 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UI" 

229 SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO 
SP LTDA 

2!5Z 
SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO 

SP 
LTDA 

223 
SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO 

SP 
LTDA. 

280 SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO 
SP 

LTDA. 

218 SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO 
SP 

LTDA. 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

ISlstemas~1 

SRD >>>> Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Localidade Serviço Fase Situação Caro 

Guarani dOeste FM C 

Palmeira dOeste FM C 

Rubinéia FM 1 

Santa Fé do Sul FM 1 

Santa Rita dOeste FM 1 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE UMA Data: 10/03/2011 Hora: 16:58:31 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

fDe~taquesdo GovernO 

~ r"1em.l Principal ..... S.lACCO »» Consultas Gerais >>>> Perfil das Empresas I menu ajuda 

rnír D-ados da consulta 

Perfil das Empresas - SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO l TDA. 
CNPJ: 04367080000179 

Presidente: 
Endereço: RUA 11 - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 15.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 15.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

042.048.528-74 

213.562.318-02 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

042.048.528-74 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 

SILENE MARTINS 

NOME 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 

Qtd. Cotas 

10.500 

4.500 

Cargo 

GERENTE 

VIr. Cotas 

10.500,00 

4.500,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.a... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -"0 

!Oestaques do GOVérno 
---:---

MARIA MONICA 

i"1enu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação doSócil!. -I internet teia 1 menu ajuda 

@' Dados da consulta j 111.. Resultado RADIODIFUSAO __ , ______ ~ ___ J 
Consulta Participação do Sócio - ADAlBERTO VIEIRA GOMES 

Serviço UI" Município Nome 
Entidade 

230 SP Rubinéia SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO L TOA. 

230 SP Santa Fé do Sul SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO L TDA. 

230 SP Santa Rita d'Oeste SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTOA. 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sisternasnet/siaccol _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp ?acao=c&N o... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

. IDestaques do Governo 

BOAl' 
MARIA MONICA FrURl'ADO RODRjIGUIES DE UMA 

Slitem<ls 

e Menu Principal 'V SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação doSóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

~ Dados da consulta 1111\ Resultado RADIODIFUSA~ __ . ________ J 
Consulta Participação do Sócio - SllENE MARTINS 

Serviço UI' Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Rubinéia SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO L TDA. 

230 SP Santa Fé do Sul SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO L TDA. 

230 SP Santa Rita d'Oeste SISTEMA TORRE DE COMUNICACAO LTDA. 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No... 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

128/2001-SSRlMC 

53830.000237/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o Q6;Z /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 128/2001-SSR/MC, na qual o SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. sagrou-se vencedor para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Guarani d'üeste, Estado de São Paulo, retomou 
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 159/162, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifesta~ão. 

/ 
Brasília (DF), de março de 2011. 

nmll1CEL 15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D;.\S COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 067/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.000237/2002 (cópia 1) 
Interessado: SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Cornunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 1448-2.17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.149 e 150, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 128/2001 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 128/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
. públic~ que estará recebendo .dos 'interessados em partiCipar desta Licitação; 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 28/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana -
São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n~ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de '~3P para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cáda uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

. 2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser d1rigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretaménte ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Cornunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

. Ao' 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo/SP 
CEP 04101-300. 
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internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

Li) da~~, nome e ~ssiAatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da. Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibWt:adas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
H~bilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante. de ilegalidade, mediante parecer 

,i"' ,.~ .. ;0. .... ..:; •• ~:; r".,' ,': . . .' ,. ~ .... . 

2.4.1 O récurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inçiso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá quaiquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações,. considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade cpmpetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes 'as . 
primeiras localidades, até atingir o lir:nite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.cebjdas ,até o ,quinto dia útil que anteceder a 
abe'rtwa ,dos. envelopes de-Documentação de Habilitação e Fropostas.- ."." .. , 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para á preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subs,critas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasiíeiros r:aturalizàcfos há mais \:ie dez.~"an"b's\'''''''6'u' portL:gueses com ig!jald':1(lt~, ae 
direitosç!vis reconhecida; 

4.1'.2 As Fundações. 

4.2 É vedad<;l a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ,tenha' sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
coni o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '~ara os, efeitos ,da presente licitação e ,da" contratação'-'í8Spectiva é vedada a . 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação JurJdica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de ca.da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reserv!s"la, título de eleitor; ,.carteira profissí6i'ial;'f{;c3ttêjrà',Jê"identidade, ou Gomprovante àe 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos Civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante\j.~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição p'6t' ' 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias. após a data .. da sua constituição e em 
confo.~midade.,.:,com toçlQS os.requisitos da >legislação societária e-comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos· subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte .na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(üm vírgula zero), segundo áfórmula abaixo: .,.-,.'" . . 

onde: 
IS = AT -:- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 . A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção' de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão. 
competente; . 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) PrevidênCia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. C'RITÉRIOSPARA ElABORACÃ"Gl)"A'PROPOSTA TÉCNICA 
• )o' 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de, execução do serviço ou no município 

'. . " . . •. r.~ .. ;;:,.~":·;:,.:.;;."~~.,i·"·" . 

ao qual pertence a locaiidcide· objeto da outorga-;'<observadas as condições estabelecidas no 
subitem.1,o.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

.... 6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~· 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrãtõ';' 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte intE?grante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PEL~ OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

. . ~.' 
7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Pr.opost.as " Té.ci1kas e Pro~dsfâ's':,:~te"~P't'e'ço pela Outor.ga deverão se~ 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestaç'ao do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os D~cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

',. 8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
'poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: 

a) da docUmentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último, ca-so com;' 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habititação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

-!\. 

8.3 A' Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo ',os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

......... ~ . 

CONJUNTO NQ 1- DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001/01- SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: Serviço/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

~ Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fi~c~1 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TECNICA 
.. ' .. ,~ .• :0 ..... o...-t.. h·· .. ·. ;:.. ...... :-- ~ .• ~,- ,~ 

: , . '"--' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Edital da C..,0ncorrêJ1l,~i':> r..5? ,I)01l0.}-- ',ç;;:S-R/MC 

Localidade' de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
ServlcofT TF: , 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

9 



CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELÁ OUTORGA , 
Edital da Concorrência n2 001101 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
S_ervico/l JF' , 

Raz~?, Social dil proponente: ' (indicar a Razão Social) ',' , ., ....... ~. " ... ". ,. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os .Do..cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8. 6 t~, PropoRta Técnica e, a.Pr(,pDst~f:!~preçQ ,Pf',~a,.,Dutorga., 11:30 poderão. r:-0r.~0~, r~'s:.:râ::~, 

emendas ou entrelinhas:' mesmO que ressalvadas ~ e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de 'Preço pela, Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada Uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã,o da imprensa oficial. 6 
8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d ~rão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes basta~tes: 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os ,trabalhos a serem porel.as ,des,8ill1olvidos, .estão estabelecidas na 
Port~r!aMC nQ 8'j 1.,.- de 29/12/97, DOU de, 30/12/97, suas alterações, legislação especí-fica;'" 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a a'ta; exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
luorlcar os invólucíOs,fechadps, -a Docurnentaçãrfde';.;Hãbí-iitação e as Pro:-:-ostas àas Jemr.iis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse . 

. , 

9.4:2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as-a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 _ Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

- Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão Ií c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 

11 



;/"? '\ 
"-I - C'" \; 
r (' "----~ ----)---"~ \ 
\ ~,: 

\~-- -_._-~~)/ 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos' 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1, por localidade" ,e.xybrica dos Documentos de 
Habilitação .pelqs membros, da ComissãG e por', um representante de -cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) , o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a ' indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ~de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

12 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da,' 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase.de habilitação, ,as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo íelacion.ado ~ habilitação juríruc-a"qualificação 'econômico .. :financeira e"Tegularidade' 
fiscal: salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

1 0.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

1 0.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especloi iôe Licitação anqiiisô.á .:a ':c-onTorrnidade da Froposta T éCfi;;.:;a ·~~e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por locàlidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade c~~~:~ 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a segutrrte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas ,alterações, será: 

a) pr = 0,75 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt:::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
déstinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não ,incluindo o relativo ao subitem 
10.7 .. 1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condiçcio Mínima: T:.:: 5%·' 

1 O}, 1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria local~dade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3.'1:erá: ~ 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2)! (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6'~ 8 + 40 x [(36 - pz)! (36 + Pz)], par~ 9 ~ Pi: ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar:3, com 
~rês dias úteis de antecedência, a sessãopúb:ica patEi abertura das Propostas de Pn:::ço pela 
Outorga: 

11.2 'No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Com.issão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
'" às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

. cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com ti Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade é'om o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = '50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período'. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Ol,.ltorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :' Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo; em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
, duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário OficiaCda União. 

11,.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomar.á as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver .. apresentado o maior resuJtado conforme.o subitem 11.7.1. 

12.1. f O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. .' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permis3ionária. ".: ..... : . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no tntervalo cio prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do, direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito,ou no' 'máximo em dois dias úteis-,- após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta ven'cedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da" segunda. parcela na ,data, .fixada por _este Edital, implicará o 
cante,lamentoda optorga",sujeitando a .:permissionária às sanções- e penaiidades pí6vistas ' ." 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em, 
sua Proposta Técnica implicará o c;ancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto, dia útil do mês, seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da C'omissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca~:;os de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou ,evogélção,da'Ucitação~ 

13.2 Da 'decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão.· . 

13.3 Os re,cursos previstos nas letras "a" e "bu do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais propon~? 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações,no Estado ,cuja jurisdição abranja a localidade de 
exettJ9ão .dO seryiço ...Quno. ProtoGOio .Geral do ·-M~nistério das Comunicações em Brasília,' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
~, das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazoestabelecido'no Edital, caracteriza o de$-cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) adv'ertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com "O 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo" o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidade"s por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo "Congresso Nacional. 

15.2 No "resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3' AN.EXO 111- Modelo de Proposta-"! écnica, por localidade de"execução do serviço: 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF" 5 de novembro de 2001. 

pme~~ 
Mi . tra de stado ~~:t~~cações 
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ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TÉCNICAS DO SERVtÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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N 
W 

ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

GUARANI D'OESTE 

HERCULANDIA 
\ 

HOLAMBRA 

IGARAÇU DO TIETE 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 128/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 229 C A 0,3 10.000,00 

FM 204 C A 0,3 10-.000,00 

FM 202 C A 0,3 10.000,00 

FM 294 C A 0,3 14.663,50 
~ --

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

28/02/02 

28/02/02 

28/02/02 

28/02/02 

j 

.r..~:~- .. 
: ! \\vi TI' "" ~ :! . '.J '\. . 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. ·,REFERENTE AOS SÓCIOS-f:DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENI"E 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
n,a localidade i Estado _._ , e que não excederá os 
lirTütes fixados no art. 12 do' Decreto:'1ei 1i2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
-fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga, 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: ' CNPJ/MF: _______ _ Data: I I ------
Edital da Concorrência n2 _1_-SSR/MCLocalidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (BC/A) x 1 00 

e informativos 
" ' 

3. Serviço noticioso 
:-'. 

Tempo dos programas em minutos " (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

" 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

JS produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A)x100 
---



IV 
-..,J 

ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência n2 _I_-SSR/MC l_ocalidade: UF: __ 

1. Tempó total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (BC/A) x 1 00 

e informativos 
~ ! 

3. Serviço noticioso 
"~I 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

)S produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (8) (%) 

(B/A)x100 

~I 
r~ 
. I 

I 
I I 

-n 



N 
00 

5.Serviço noticioso produzido e gerâdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto-da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no municípi() qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

-

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 



ANEXO IV 

.. MO BELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra.~ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço .. _______ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

.Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

,,,_W$'. 

(~:~_)' L{j '~ 
.e;J C.----

----

=-#; 

..... 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O,:·: 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D ______ ' 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviç'o de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ /_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos le'll;'dele fazendo"palie integrante .. 

Cláusulà 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executqr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permiss~o; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, . conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de $eus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia àutorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; ."', ,,' ,,-,,' ,>, • . v'i_~ •. 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçõ_es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) . facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetiVo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e"gerados na·' própria 'Iocalida'de· de execução do serJ;ço 0U ;'0 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "dI! 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, ide 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao SeNiç~ de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer· momento aumentar o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a -. A permissionária recolheu o valor de R$ 
________ --:-__________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
____ ~ ___________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas. na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo s0tre esta freqüência o direito cie posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações po~erá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
lit>erdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o. melhor proveito das que já tenham sido Gonsignadas .. ,.' . 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de ~ (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o MiJlistério das Comunicações, ·por prazonão'sUp-erior a 2 (dois) anos; 
d) declaração ·de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úriico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
. cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato ge outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláus~la tSa -Findo o prazo da outorga, se .não houver'renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

... '.'.: ........ ':. " •• ~"': •. "'" : :., :: I. ."~ • 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

'1 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de ide,ntidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com aindicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

,., .... ,:. ':" 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.00073312000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 001352011 
- 53000.015896/2010 



Me 001362011 
- 53000.062134/2009 

Me 00137 2011 
- 53830.00033412002 

Me 00138 2011 
- 53710.00041012002 

Me 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 001402011 .-' 
- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.059729/2009 

Me 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

Me 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

Me 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 00146 2011 
- 53740.000333/1998 

Me 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS2 
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